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ATA DA 6• SESSÃO, EM 11 DE MARÇO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita ~ Flãvio Britto - Jos~· 

Lindoso -José Esteves - Cattete Pinheiro-.. Renato Franco -
Alexandre Costa- Clodomir Milet- José Sarney- Fausto Cas-

tela-Branco- Petrónlo PorteJJa- Helvidio Nunes- Virgílio Tâ­
vora - Dinarte Mariz- Luís de Barros- Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra- Wilson Campos- Arnon de Mello- Leandro Maciel­
Lourival Baptista - Antônio Fernandes - Ruy Santos - Paulo 
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Torres - Gustavo Capanema ..:... Benedito Ferreira ~ Osires 
Teixeira- Fernando CoÍ'rêa- Sardanba Derzi..-- Mattos Leão­
Antônio Carlos ~D1nieJ Krieger- Guido Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de preS<nça 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número fe.: 
gimental. declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. l~'-Secretãrio. )J 

E lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 7, DE 1974 

Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei 3.807, de %6 4e 
agosto de 1960, mantendo a qualidade de dependentes 4ct se­
gurado para os filhos estudantes com Idade acima do llmite1pre­
visto no inciso I. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. li da Lei nll 3.807, de 26 de agosto de 1960, é 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"§ 69 Os limites de idade previstos no inciso I deste ar­
tigo nào prevalecerão para os filhos ou filhas solteiras que 
estejam cursando, às expensas do segurado, escoJa de nível 
técnico ou superior". 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo dê 
60 (sessenta) dias, conudos da data da sua publicação. 

Art. 31' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrío. 

Justificativa 

Os filhos de qualquer condjção, são considerados, para os efei­
tos de legislação previdenciária, dependentes do segurado até: que 
completem 18 anos, se do sexo masculino, e 21 anos, se do sexo 
feminino. Acima desse limite de idade, !i manutenção da dependên­
cia estará condicionada à invalidez, ou seja, à impossibilidade de, 
por meios próprios, garantirem a sua subsistência e poderem se filiar, 
dirt:tamente, à Previdência Social. 

Ora, a invalidez é, apenas, uma condição biológica que impõe a 
dependência econômica do filho ao pai. Outras razões hâ, no 
entanto, de caráter social, impeditivas de que os filhos se tornem .. iq­
dependentes" dos pais. Entre estas sobreleva a condição de 
estudante. 

É sabido que numerosos cursos de nível superior, especialmente 
os ligados às bio-ciências, exigem do aluno uma dedicação intensiva 
ao estudo, com aulas de manhã e à tarde, mal restando tempo para a 
revisão das matérias à noite. 

Complelando o 2ç ciclo, em média, aos J8 anos, o estudante 
universitário terá a sua diplomação nunca. antes dos 22 anos para os 
cursos de menor duração. Nesta contingência, está ele impossibili­
tado de trabalhar, ou melhor, de ter atividade vinculada à Previdên­
cia Social. 

Pe!u redação atual da Lei, perderâ esse estudante a qualidade de 
dependente aos 18 anos (ou 21, se for mulher). Não podendo se filiar 
à uma situação "sui generis", qual seja a única categoria de cidãos 
impossibilitada de ter assistência social e previdenciária. 

O absurdo da situação está a reclamar uma providência do Po­
der Público. vez que o segurado, de parcos recursos fin<tnceiros, nada 
pode fazer para obter para seu filho meior de 18 anos (mas seu depen­
dente econômico por ser estudante) aqueks mínimos benefícios e ser~ 
viços. como a assistência mêdica, farmacêutica e odontológica, pres­
tados pelo I.N.P.S. 

Daí a t'azão do projeto que, estamos certos, por suas elevadas 
finalidades, merecerã a aprovação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, I f de filarço de 1974- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LÉI N9 3 807. DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
. !U'! ,~ . 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Sotial. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . ' . . . ' 

CAPITULO !I 

Dos Dependeutes 

Art. li Consideram-se dependentes do segurado, para os 
efeitos desta lei: 

t-a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição, 
quando inválidos ou menores de 18 (dezeoito) anos, as filhas 
solteiras de qualquer condição, quando inv[J.Iidas ou menores de 21 
(vinte e um, anos; 

fi- o pa.i inválido e a mãe; 
111- os irmãos inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos e as 

irmãs solteiras, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e om) anos. 
§ I"' O segurado poderá d~ignar, para fins de percepção de 

prestações, uma pessoa que viva sob sua dependência econômica, 
inclusive a filha ou irmã maior, solteira, viúva ou desquitada. 

§ 2~' A pessoa designada apenas fará jus à prestação na falta 
dos dependentes enumerados no item 1 deste artigo e se por motivo 
de idade, condições de saúde ou encargos domésticos, não puder 
angariar meios para os seu sustento. 

. ....... ··························· .................... . 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O projeto será publi­
cado e remetido às comissões competentes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Adalberto Sena, como H­
der. 

O SR. ADALBERTO SENA (ComP Jíder~ pronuncia o seguinte 
disedrso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Por delegação do Líder de nossa Bancada, ausente desta sessão, 
passo a ler, para conhecimento da Casa, um telegrama dirigido ao 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, Professor Alfredo Buzaid, pelo Pre­
sidente do ,Diretório Nacional do MDB, Deputado Ulysses Gui­
marães, e pelo Secretário-Geral do mesmo Partido, Deputado Thales 
Ramalho: 

Excelentíssímo Senhor Ministro Alfredo Buzaid 
DD Ministro da Justiça- Brasília- DF. 
A Comissão Executiva Nacional do Movimento Demo­

crálico Brasileiro vem à presença de V. Ex• para denunciar e, 
ao mesmo tempo, manifestar o seu mais indignado protesto 
contra os graves acontecimentos ocorridos na cidade do Reci­
fe, iniciados com a invasão do recinto da Assembléia Legis­
JatiYa do Estado de Pernambuco e culminados com a prisão 
do Vereador Marcos Cunha, Primeiro Suplente da Represen­
tação do MDB de Pernambuco na Câmara dos Deputados e 
Secretário da Comissão Executiva Regional do Nosso parti­
do naquele Estado. Na tarde do dia oito do corrente, homens 
armados, que se identificaram como Funcionários da Polícia 
do EstJ.do de Pernambuco postos à disposição do quarto 
exército, desembarcaram dos veículos chapas AL-0419-PE e 
AC-2190-PE e, após terem invadido o Edifício-da Assembléia 
Legislativa, penetraram no Gabinete do Lider da Minoria, 
Deputado Jarbas Vasconcelos, com o objetivo declaradd de 
prender o Vereador Marcos Cunha, que ali se encontrava 
tratando de Assuntos do MDB. Como não Lograssem o seu 
intento, pela pronta reação do Deputado Jarbas Vasconcelos 

. e pela intervenção solidária de vários Deputados da ARENA 
e do M DB, retiraram-se. Tal fato foi divulgado pelo jornal 
"O Estado de São Paulo", na sua edição do dia nove do cor-
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rente, à quinta página. como V. Ex• poderá verificar. Porém, 
depois dos acontecimentos acima narrados, e após a comu­
nicação deles ao Governador de Pernambuco o Vereador 
MarcOs Cunha foi conduzido, em automóvel do Presidente 
da A!>s.embléia Legislativa, na companhia dos Deputados 
Edgar Moury Fernandes, primeiro Vice-Presidente da casa e 
do Deputado Jarbas Vasconcelos, até a Residência deste, on­
de pernoitou. Na manhã do dia seguinte, isto é, na manhã do 
dia nove do corrente, ao sair de casa, ainda acompanhado 
pelo Deputado Jarbas Vasconcelos, o Vereador Marcos 
Cunha foi violentamente agarrado pelos mesmos homens que 
estiveram à sua caça na Assembléia Legislativa e atirado para 
dentro do carro chapa AG-2079, de Paudalho, Pernambuco, 
e em seguida, levado para lugar incerto e não sabido. A V. 
Exl, Senhor Ministro, responsável constitucionalmente pela 
manutenção da Ordem Jurídica do País, a Comissão Executi­
va Nacional do Movimento Democrático Brasileiro tnu. o 
conhecimento destes lamentáveis e inacreditáveis fatos, solici­
tando que o Ministro da Justiça do Brasil tome enérgicas 
providências no sentido de mandar pôr em liberdade o 
Vereador e Suplente de Deputado Federal Marcos Cunha, 
preso sem ordem de prisão legal, e reitera o veemente protes· 
to de todo o partido, a esta hora preocupado pelo destino pes­
soal do Vereador Marcos Cunha, o qual, apesar de todos os 
nossos esforços em gestões realizadas junto a autoridades es­
taduais e federaís, continua desaparecido. Certo de que V, 
Ex• nào deixará morrer em silêncio este pedido de providên· 
cias, ficamos aguardando sua resposta e respeitosamente 
subscrevemo-nos. 
Ulysses Guimarães 
Presidente Nacional do MDB 
Tbales Ramalho 
Secretário-Geral Nacional do MDB 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eurico Rezende. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Antônio Ferna~des. 

O SR. ANTÚNJO FERNANDES (Pronuncia o seguinte di!JCUr· 
so.}- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho em mãos, Sr, Presidente, um documento do Sindicato 
Rural de Itapetinga, que passo a ler para conhecimehto da Casa: 

ltapetinga, Ba., 28 de fevereiro de 1974. 
limo. Sr. 
Senador Antônio Fernandes 
Senado Federal 
Brasi!ia- DF. 
Senhor Senador: 

No ensejo de realização ele mats uma mostra agropecuá· 
ria, ltapetinga. se abre para acolher. visitantes ilustres vindos 
dos mais diversos pontos do Brasil. 

~a nossa festa, bianualmente repetida, e de cuja pujança 
e entusiasmo V. Ex• é testemunha. 

Eis porque o Sindicato Rural de ltapetinga quer que V. 
Ex~. homem público e pec11arista estreitamente vinculado a 
essa região, seJ<.t um dos nossos convidados. E quer, também, 
constituí-lo como seu intérprete para que faça extensivo este 
convite ao Senado Federal, para que a nossa cidade conte, à 
época da X Exposição Agropecuária, entre os seus visitantes, 
com a presença dos membros do Congresso Nacional. 

Reitero a V. Ex• os meus protestos de apreço e elevada 
consideração. 

Cordialmente- Marcus Vinicius de Barros Wanderley, 
Presidente. 

Srs. Senadores, a data marcada para a realização da famosa 
Mostra Agropecuária de Itapetinga, no meu Estado, este ano, será 
entre os dias 31 de março e 7 de abril. 

Mostra das mais imy,ortantes no País, exerce grande influência 
no processo de integração regional através de natural intercâmbio de 
pessoas ligadas às atividades agropastoris, criando assim bases para 
uma perfeita convivência, além do entrosamento social e econômico, 
tanto regional como em extensão geogrâfica nacional, tendo em· vista 
dilatarem-se as fronteiras da Pecuãria brasileil:a. 

A exposição de Itapetinga oferece, ao criador de bovinos, ótima 
oportunidade para tomar contato com outros criadores, resultando 
dai uma troca de conhecimentos e experiências favoráveis à nossa 
evolução agropecuária. 

O deslumbramento dos campos de criaçào bovina,_ em ltapetin­
ga, é algo que fascina a curiosidade de pessoas ligadas a esse ramo de 
atividades. Vale ser visto e admirado pelo visitante que ali tiver a sor~ 
te de presenciar uma exposição agropecuária, para nunca mais se 
esquecer da i01pressào colhida junto ao que há de melhor em paisa­
gens, terras e clima excepcionais para a criação e seleção de gados, e, 
do convívio nesses dias de festas, testemunhar o esforço do pecuaris­
ta baiano no desenvolvimento e na apresentação dos mais belos e pu­
ros espécimes da raça bovina cQmo contribuição para o apri­
moramento do rebanho nacional. 

Honrado pelo privilégio da missão, é com alegria que me sirvo 
da oportunidade para transmitir aos nobres colegas o convite feito 
pelo Sr. Marcos Wanderley, Presidente do Sindicato Rural de ltape­
tinga, ao Senado, "para que Itapetinga conte, à ~poca da X Exposi­
ção Agropecuária, entre os seus visitantes, com presença ilustre de 
Membros do Congresso Nacional". 

Desincumbindo~me dessa missão, Sr. Presidente, reafirmo o 
interesse que nos anima em manter o alto nível dos laços de amizade 
e cooperação entre brasileiros, notadamente no setor agropastoril, 
comprometidos em fazer dessa atividade, um dos esteios para o pro­
gresso, engrandecimento e riqueza do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito ~m! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (l'<onuncia o ,.guinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

Nos dias que precederam à posse do Governador Euclides Tri~ 
ches, seus companheiros da Bancada gaúcha no Congresso 
prestaram-lhe, aqui em Brasília, uma homenagem singela e descon­
traída. Saudando o eminente companheiro, em nome dos demais, 
disse-lhe então que o nosso desejo era o de que procurasse sair-se de 
sua missão de tal forma que, em próxima campanha, pudéssemos 
mencionar abertamente seu nome como paradigma do estilo de ação 
que queremos ver desenvolvida pelos representantes do nosso Par­
tido. 

Não necessito penetrar o sentido do apelo. Todos nós, homens 
de Partido, sabemos valorizar quanto significa para a agremiação o 
comportamento de um Governador que, a par de seu dinamismo exe­
cutivo, não desminta sua origem partidária. O contrário é sempre a 
perturbação, o desencanto, a desarmonia, as crises. 

Ao ler a mensagem que o Governador arenista Euclides Triches 
enviou à Assembléia Legislativa do meu Estado, reconstituí em meu 
pensamento a exemplar conduta partidária do bravo administrador, 
reconhecida, no seu equilíbrio, pela própria Oposição. Os inseguros 
em suas convicções, os apoucados em discernimento, parecem sem­
pre prevenidos contra os de sua grei, facilmente esquecendo, não só 
donde provieram, mas da própria transitoriedade do mandato. En­
tão perdem a oportunidade de uma ação imantadora e harmoniza­
dota, preferindo uma colocação competitiva e ególatra, na imposi­
ção de uma liderança geradora de conflitos, sempre danosos em suas. 
conseqtlências no tempo. 
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O Governador Euclides Triches, no entanto, procede segundo 
aquele critério ideal que está em nosso consenso. Seu Governo, em 
meio à dinâmica que imprime numa administração aberta e mo­
derna, é um exemplo de sensibilidade à contribuição que os políticos, 
parlamentares ou não,· poiJem e devem dar ao Chefe do Executivo. 
Essa conduta, longe de trazer-lhe qualquer p~ía administrativa, 
como que o tem fortalecido e estimulado nas realizações que em­
preende, marcando sua passagem pelo Palãcio Piratini, não apenas 
pelo acervo desenvolvimentista, mas, particularmente, pelo oti­
mismo que gerou, pela emulação que provocou na iniciativa privada, 
desde o lançamento do "Projeto Grande Rio Grande", 

Num Estado onde cerca de 30% da sua população se encontra 
nas escolas, os cuidados do Governador voltaram-se para o ensino 
como área prioritãria de investimento. São eloqüentes os resultados 
das medidas adotadas no campo da política educacional, desenvol­
vendo-as num sentido integral, abrangente de todos os seus aspectos. 

Agricultura e pecuária, fontes tradicionais do trabalho rio-gran­
dense, crescem em importância estratégica, impulsionando dire­
tamente a atividade econômica global do Estado. A soja alcança índi­
ces inusitados em suas safras, liderando a pauta de exportação. O tri­
go sofre revezes, mas não se perde o estímulo em produzí-lo, porque 
o Governo está atento nas medidas tendentes a uma reação. Surge o 
sorgo, em crescimento vertiginoso. Culturas importantes, como o 
arroz, o milho, a mandioca e cana~de-açúcar, mantêm suas áreas cul­
tivadas, colhendo-se em 1973, 12 milhões de toneladas desses pro­
dutos. Embora carente de definição uma política que permita, de um 
lado, atender ao consumidor nacional, e, de outro, tirar proveito dos 
estímulos da demanda externa, o Governo gaúcho nada descura na 
área da produção animal, abrindo perspectivas, recuperando a ovi­
nicultura e a suinocultura, corrigindo deSequilíbrios e estimulando 
totodos os estágios da produção. 

A viticultura já não conhece as crises resultantes dos excedentes 
de produçào de vinho e uva, porque as medidas goVernamentais fo­
ram decisivas. A atividade hortifrutigrangeira passa a significar vital 
presença na economia gaücha, estimulada pelo início de operações 
das Centrais de Abastecimento. Dâ o Governador rio-grandense ên­
fase à indústria, criando condições para a instalação e ampliação de 
inYestimentos na área industrial, através de novos instrumentos. que 
se traduzem em incentivos materiais, fiscais, financeiros e de servi­
ços. Implanta àreas e distritos industriais, divulga resultados em fei­
ras e exposições, atrái indústrias nacionais e estrangeiras, num inves­
timento de grande porte por mês. O funcionamento da Aços Finos 
Piratini assinala a escalada gaúcha na industrialização em ramos não 
tradicionais. 

Instituindo a Fundação da Economia e Estatística, criando o 
Conselho Especial de Planejamento ou a Junta de Modernização 
Administrativa, entre um amplo quadro de iniciativas de alto espí­
rito moderno, o Governo tem uma visão abrangente no comando 
preciso dos organismos da administração estadual, o que permite 
essa dinâmica de claros e surpreendentes resultados-, Impulsiona os 
serviços fazendários, cria a Junta de Coordenação Financeira, Pro­
gramas de Financiamento e Empréstimos de Obras Públícas, o 
Banco de Desenvolvimento do Extremo Sul, todo um conjunto, 
enfim, de medidas e órgãos acionando a máquina financeira do Es­
tado. Nenhum setor detém a ação governamental, o que explica o 
resultado da execução orçamentária de 1973, registrando um deficit 
de apenas 4, 76% 

Aberto aos reclamos do tempo, o Governo empresta ao turismo 
a importância que tem e realiza um amplo promocionaJ, simultanea­
mente concluindo projetos de grande atração. 

Hoje, é invejável a posição do Rio Grande em matéria de ener­
gia elétrica. Sucedem-se as grandes centrais geradoras, a eletrificação 
rural torna realidade o maior sonho dos homens do campo, en­
quanto a tecnologia abre possibilidades imensas no aproveitamento 
do carvão rio-grandense. O Plano Trienal de Telecomunicações ex-

, pande-se, colocando o Rio Grande numa posição de vanguarda no 
plano nacionaL 

Em estreito entrosamento com organismos federais, no setor 
dos transportes, o Rio Grande oferece agora uma fisionomia que di­
rei· revolucionária. O asfalto corta e surpreende as intermináveis 
âreas de produção, formando os cOrredores de Exportação, por on­
de transita em pesadas cargas o esforço de uma comunidade apai­
xonada. Não se descura o esforçO em torno das hidrovias sulinas, de­
vendo estar concluídas, neste ano todas as barragens projetadas. 
Obras e melhoramentos nas instalações portuárias, terraplenagem e 
pavimentação de aeroportos, multiplicação de silos, armazéns de es­
tocagem e unidades frigoríficas poli valentes, vão assinalando a passa­
gem 00 Governo Euclides Triches como marco verdadeiramente fe­
cuftdo na história do Estado. Impressiona o que se realiza no setor 
dâ saúde pública, com investimentos sem procedentes. 

Os programas de promoção e ação social acompanham o ritmo 
febril do atendimento governamental, consignando-se vultosas do­
tações orçamentárias no custeio de planos de desenvolvimento 
comunitário, assistência ao menor, qualificação da mão-de-obra, ~e­
creaçào e promoção do trabalhador e, especialmente, quanto à ha­
bitação popular. 

OSr.José Lindoso- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN -Com prazer. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex• se reporta ao relatório do desenvol­
vimento da administração do Governador Euclides Triches. Fomos 
companheiros, na Câmara dos Deputados, do Governador Euclides 
Triches, e, com carinho e confiança, assistimos à sua ascensão à 
chefia do Executivo do Rio Grande do Sul. O depoimento de V. Ex•, 
agora, nos enche de uma alegria cívica transbordante, não só vemos 
a vitória do amigo, mas assistimos à vitória do companheiro de par­
tido que, com sensibilidade política, na conjugação dos esforços de 
todos os parlamentares, dos têcnicos, de todas as forças vivas do Rio 
Grande do Sul, e com apoio da administração federal, realizou uma 
administração dinâmica e fecunda. V. Ex• dá um depoimento rico de 
realizações e extraordinâriamente significativo pelo que representa 
de contribuição do Rio Grande do Sul para o desenvolvimento do 
Brasil, numa síntese de nosso esforço de nos tornarmos uma grande 
potência. Parabéns ao Rio Grande do Sul e parabéns, particularmen­
te, ao Governador Euclides Triches, com o orgulho e a alegria de 
seus companheiros de Parlamento, de ontem e de seus companheiros 
de Partido, de sempre. 

O SR. GUJDO MONDIN - Sou grato ao nobre Senador José 
Lindoso, por essa manifestação de solidariedade ao aplauso que es­
tou a fazer, em torno da administração do Governador Euclides 
Triches. 

Devo dizer ao nobre colega que voltarei, ainda, a esta tribuna 
para, precisamente, buscar em S, Ex•, o Governador Euclides Tri­
ches, o paradigma, o homem que nós, os de Partido, desejamos ver 
para exemplo aos demais, quando é possível sintonizar uma ação 
assim dinâmica, como aquela que S. Ex• apresenta, através da men­
sagem enviada à Assemhléia Legislativa, sem jamais esquecer sua 
origem partidária. Todos nós sabemos, porque temos a preocupação 
de fazer essa análise, como é possível - quando outros são capazes 
de negá-lo- como é possível, diante dessa evidência assim cantante, 
poder demonstrar que não se pode dissociar uma ação da outra. 
Ninguém pode dar, neste momento da vida política brasileira, 
exemplo maior do que o Governador Euclides Triches. 

Sr. Presidente, é de supor-se que esse acionamento teria de ali­
cerçar-se em dois pontos básicos, quais sejam: a racionalidade admi­
nistrativa e a valorização do funcionalismo, características inconfun­
díveis do Governo Triches. 

Claro que não esgotei nestas referências o que se vem realizan­
do, mas fazia-se necessária pelo menos uma idéia, sem cuidar de de­
talhes e de números, para compreender-se a afirmação do Chefe do 
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Poder Executivo gaúcho no intróito de sua mensagem à Assembléia 
Legislativa. 

.. Há que se sublinhar - disse o Governador - que, a par dos 
eventos de todos conhecidos- dentre outros, clima de ordem social, 
surto de progresso generalizado, investimentos públicos e privados 
maciços na economia, confiança dos empresários e dos trabalha­
dores e milhões de jovens nas escalas, os quais caracterizam, como já 
se disse, o Rio Grande do Sul de hoje, como uma grande e febricitan­
te oficina de trabalho, como, de sorte, um lugar condigno para que 
sua gente construa e viva- profundas transformações vêm ocorren­
do no íntimo da economia e da sociedade rio-grandenses, 

' 
Quando minha Administração, continua o Governador, conce­

beu e colocou em execução, numa perseverante tarefa de transpor 
obstáculos, que sempre hã, o Projeto Grande Rio Grande, acumula­
ram-se esperanças na abertura de novos caminhos, de uma nova fase 
econômica. Afinal, era o momento para, sob sólida fundamentação, 
afastar concé:pções pessimistas, havia pouco reinantes. 

Boje, decorridos três anos, pode-se perceber, sem dúvida, que 
não foram baldadas aquelas expectativas, a principiar pelo fato de a 
economia rio-grandense haver atingido novo patamar na escalada do 
progresso- evento este que de todos, Governo e Povo, dependeu.'' 

Yotto, assim, Sr. Presidente, a dizer que, lendo essa mensagem, 
recordo o que disse ao Governador alguns dias antes de sua posse e ' 
ele bem entendeu o que os seus companheiros queriam significar atra­
vés da minha palavra. A recordação me alegra, pois dentr~ as bandei­
ras que desfraldaremos na campanha eleitoral deste ano, no Rio· 
Grande, estará o e!templo dessa administração fecunda e fecundante. 
O nome do Go•oernador Eudióes Triches serâ mencionado sem restri­
ções, com as mais ardentes referências ao companheiro que, na mais 
perfeita postura de administrador totalmente isento de discrimina­
ções nas suas funções, jamais desmentiu sua integração partidária. 
(Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM OS SRS. SENADORES: 
José Guiomard ~ Milton Trindade -Waldemar Alcântara­

Wilson Gonçalves- Jessé Freire- João Cleofas- Luiz Cavalcan­
te- Teotônio Vilela - Augusto Franco- Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Danton Jobim- José Augus­
to - Magalhães Pinto- Emival Caiado- Accioly Filho - Ney 
Braga- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Está terminado o período destinado ao Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item J: 

I 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 OI, de 
1974, de autoria do Senhor Senador Lourival Baptista, solici­
tando a. transcrição, nos Anais do Senado Federa.\, do pro­
nunciamento feito pelo eminente General Ernesto Geisel, pe­
rante a Nação no dia 15 de janeiro de 1974, após ser eleito 
Presidente da. República, através de uma cadeia de rádio e te­
levisão. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa. ) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)­

Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 88, de 1973, de autoria do Senhor Senador Eurico 
Rezende, qt,Je dispõe sobre o exercfcio da provissão de lava­
dor e vigia autônomo de veículos automotores, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n'1s. 727 e 728, de 1973, das Comis· 
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável com emenda que apre­
senta de nq 1-CLS. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1'1-Secre· 
tário. 

Ê lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• lO, DE 1974 

Nos termos do art. 31 I, alínea "c", do Regimento Interno, re­
queiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n~t 88 de 
1973, de autoria do Senhor Senador Eurico Rezende, que dispõe sa­
bre o exercício da profissão de lavador e vigia autónomo de veículos 
automotores, e dá outras providências, a fim de ser feita na sessão de 
10 de abril de 1974. 

Saladas Sessões, li de março de \974.- Virgilio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- De acordo com a de· 
liberação do Plertário, a matéria figurará na Ordem do Dia da sessão 
de lO de abril. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está esgotada a ma­
téria constante da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
Nada mais havendo que tratar, encerrarei a sessão, convocando, 

antes, o Senado Federal para uma sessão e;~~.traordinárla a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Consti~ 
tuição e Justiça sobre a Mensagem n~t 83, de 1974 (n~t 52./74, na ori­
gehl), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena· 
do a escolha do nome do Dr. Paulo Laitano Távora para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na Vaga decor· 
rente da aposentadoria do Ministro América Godoy Ilha. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Finan· 
ças sobre a Mensagem n~~ 84, de 1974 (N"' 53}74, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha 
do nome do Senhor Glauco Antônio Lessa de Abreu e Silva, para 
exercer a função de Ministro do Tribunal de Contas da União, na 
Vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Mem de Sá. 

3 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Finanças sobre a Mensagem n~" 85, de 1974 (n9 54/74, na origem), pe­
la qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es­
colha do nome do Senhor Wilson de Souza Aguiar, para exercer a 
função de Ministro do íribunal de Contas da União, na Vaga decor­
rente da aposentadoria do Ministro João Agripino Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está encerrada a ses-
são. 

( Levanta~se a sessão às 15 horas e 5 minutos.) 

' 
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ATA DA 7• SESSÃO, EM 11 DE MARÇO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Orf'ná!ia, da 7• Legislatura 

EXTRAOR INARIA 

PRESIDtNCIAJ.M)S .PAULOTORRES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flãvio Britto - José 

Lindoso - José Esteves - Cattete Pinheiro - MJJtoi:. Trindade -
Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir Milet- José Sar~ 
ney-Fausto Castelo-Branco- Petrônk:l Portella- Helvídio Nu~ 
nes- Virgflio Tãvora- Waldemar Alcântara- Wilson Gonçalves 
- Dinarte Mariz - Luis de Barros - Ruy Carneiro - Paulo 
Guerra- Wilson Campos- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante­
Teotônio Vilela- Augusto Franco- Leandro Maciel- Lourival 
Baptista- Antônio Fernandes- Ruy Santos~ Carlos Lindenberg 
-Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Danton ~o­
bim - Gustavo Capanema -José Augusto - Magalhães Pinto -
Benedito Ferreira- Emival Caiado- Osires Teixeira- Fernando 
Corrêa- Saldanha Derzi- Accioly Filho- Mattos Leão- Ney 
Braga- Antônio Carlos- Celso Ramos- Daniel Krieger- 6ui­
do Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presentaça 
acusa o comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não hâ expediente a ser lido. 
Pas~a·se à 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Consti­

tuição e Justiça sobre a Mensagem n"' 83, de 1974 (n"' 52/74, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do nome do Dr. Paulo Laitano Távora para exercer o 
cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga decor­
rente da aposentadoria do Ministro América Godoy Ilha. 

-2-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Finan­

ças sobre a Mensagem n"' 84, de 1974 (n"' 53f14, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ,ao Senado a escolha do 
nome do Senhor Glauco Antônio Lessa de Abreu e Silva, para exer­
cer a função de Ministro do Tribunal de Contas da União, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Mem de Sã. 

-3-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Finan­

ças sobre a Mensagem n"' 85, de 1974 (n9 54/74, na origem), pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
nome do Senhor Wilson de Souza Aguiar, para exercer a função de 

Ministro do Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Ministro JoãO Agripino Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- A matéria constante da 
pauta da Ordem do Dia, nos termos da alínea "h" do art. 405 do Re­
gimen\0 Interno, deve ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito aos Senhores funcionários as providências necessárias a 
fun dt que seja respeitado o preceito regimental 

·.'-'· 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta 
a ser pública às 18/toras e4J minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a presente sessão, convocando os Srs. Senadores 
para uma sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 19 horas, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discu.Ssão, e·m turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre 8. Mensagem n\t 87, de 1974 (n\t 60(74, na 
origem), pela qual o Senhor Jorge D'Escragnolle Taunay, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do Líbano. 

.-2-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­

ções Exteriores sobre a Mensagem n~' 88, de 1974 (n~' 61/74, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do nome do Sénbor Carlos Alberto da Fontoura, Gene­
ral-de-Divisão, para exercer a função, em comissão, de Embaixador 
do BrasiJ junto à República Portuguesa. 

-3-
Discussão, em turno linico, do Parecer da Comissão de Rela­

ções Exteriores sobre a Mensagem n~' 89, de 1974 (nl' 62/74, na ori­
gem) pela qual o Senl10r Presidente da República submete ao Senado 
a escolha do nome do Senhor Jorge de Carvalho e Silva, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função· de 
Embaixador do Brasil junto à República da Itália. 

O SR. PRESIDENTE (P•ulo Torres) - Está encerra4a a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos} 

ATA DA 8• SESSÃO, EM 11 DE.MARÇO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 19 horas, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Flâvio Britto - José 
Lindoso -José Esteves - Cattete Pinheiro - Milton Trindade­
Renato Franco - Alexandre Costa - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella -. Helvídio Nu­
nes- Virgílio Távora- Waldemar Alcântara- Wílson Gonçalves 

- Dinarte Mariz- Luis de Barros- Ruy Carneiro- Paulo Guer­
ra.- Wilson Campos - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante -

Teotônio Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista- Antônio Fernandes- Ruy Santos- Carlos Lindenberg 

-Eurico Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Torres- Danton Jo­
bim - Gustavo Capa:nema- Josb Augusto- Magalhães Pinto __ 
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Benedito Ferreira- Emiva! Caiado- Osires Teixeira- Fernando 
Corrêa - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga- Antônio Carlos- Cêlso Ramos- Daniel Krieger- Gui­
do Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 51 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há expediente a ser lído. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno úníco, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n~> 87, de 1974 (n~> 60/74, na ori­
gem), pela qual o Senhor JORGE D'ESCRAGNOLLE TAUNAY, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à Repúblíca do Líbano, 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n~> 88, de t974 (n9 61/74, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do a escolha do nome do Senhor CARLOS ALBERTO DA FON­
TOURA, General-de-Divisão, para exercer a função, em comissão, 
de Embaíx.ador do Brasil junto à República Portuguesa. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
~ões Exteriores sobre a Mensagem nq 89, de 1(}74 {n9 62j/4, na ori­
gem) pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado 
a escolha do nome do Senhor Jorge de Carvalho e Silva, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à Repúbhca da ltáÚa. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres)- A matéria constante da 
pauta da Ordem do Dia, nos "iermos iJa alínea "h" do art. 405 do 
Regimento Interno, deve ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito aos Senhores funcionários as providências necessárias a 
fim de que seja respeitado o preceito regimental. 

(A SESSXu TORNA-SE SECRETA ÁS 19 HORAS E 
05 MINUTOS E VOLTA A SER POBLICA ÁS 19 HORAS 
E 20 MINUTOS) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento no;~ 03, de 1974, de 
o.utoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, ~o1,i.dtando a transcri# 
çào, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Minis­
tro Mário Andreazza, quando da inauguração da ponte Rio-Niterói 
("Ponte Presidente Costa e Silva"). 

,-2-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado no;~ 

64, de 1972, de autoria do Sr. Senador franco Montara, que dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determinando que, 
em caso de morte, a conta vinculada em nome do empregado passará 
para sua família na forma datei civil, tendo 

são. 

PARECER, sob n~' 846, de 1973, da Comissão: 

-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Está encerrada a ses-

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 25 minutos) 

PROl\UNCIAMENTO FEITO PELO EMINENTE GENE­
RAL ERl\ESTO GEISEL, PERANTE A NAÇÃO NO DIA \5 DE 
JANEIRO DE 1974, APÚS SER ELEITO PRESIDENTE DARE­
PÚBLICA, ATRAVtS DE UMA CADEIA DE RÁDIO E TELE­
VISÃO, QUE SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMEN­
TO N' Olf74, DE AUTORIA DOS SRS. LOURIVAL BAPTISTA 
E ANTÚl\10 CARLOS, APROVADO NA SESSÃO ORDINÁ­
RIA DE 11-03-74. 

BRASILEIROS 

Ao ser eleito para o exercício da Presidência da República no 
próximo período governamental, pelo voto de expressiva maioria 
dos representantes do povo brasileiro que integram o Colégio Eleito­
ral, hoje reunido aqui em Brasília, segundo o legítimo processo de 
eleição indireta- que a Constituição Federal, em sua alta sabedo­
ria, instituiu- sejam minhas primeiras palavras, as de uma mensa­
gem cordial, impregnada de verdade e franqueza, à Nação. 
· Declaro~me, desde logo, seu servidor nÓmero um, em termos da 
responsabilidade tão ampla quanto árdua que, em plena consciência, 
assumo. 

Repetindo pronunciamento anterior, em Deus que tUdo pode, 
espero humildemente, com fé, não defraudar a honrosa confiança em 
mim depositada, nem frustar generosos anseios e justas esperanças e 
reafirmo que não tenho quaisquer compromissos de ordem pessoal 
- meus deveres são todos com a Nação, meu governo prosseguirá 
na diretriz que norteifl a Revolução de 1964. 

À missão recebida dedicarei o máximo de minhas forças e toda a 
minha capacidade de julgamento e decisão, não permitindo que dela 
me desviem impulsos quaisquer, por mais generosos, de amizade ou 
do coração. 

Sei que nunca poderei agradar a todos e que, certamente, des­
contentarei a muitos, tão complexo é o tecido de ideais, interesses e 
paixões connitantes em que se estrutura uma nação, sobretudo quan­
do seiva nma, vigorosa, a impulsiona em busca do seu destino maior. 

Votado ao atendimento das aspirações do povo,em geral, excluí­
do o domínio de interesses de indivíduos, grupos, classeii ou regiões, 
entendo mesmo que das maiores qualidades de um governante é 
saber dizer ·•não" a proposições que lhe pareçam intempestivas ou 
que, em justa análise, se lhe afigurem ilegítimas. Dever não menor 
será, por outro lado, o de estar aberto a quaisquer pleitos, sugestões 
ou críticas construtivas, todas merecedoras de acolhida, para exame 
imparcial e sereno da verdade que contenham. 

Espero que confiem não só ern mim, rnas também nos que esco­
lherei para <lUJdliar-me diretamente na pesada tarefa governamental 
que se me depara em continuação à extraordinária obra que, há um 
decênio, se vem realizando neste País, sem desfalecimentos, nem 
pausas, muito menos irreparáveis retrocessos. Graças, em larga esca­
la, à clarividência e tenacidade dos governos modernizadores da Re­
volução, estamos realmente atingindo sóli.da e amp\a base de partida 
-legado ímpar que receberei das mãos irnpolutas do eminente Presi­
dente Emílio Garrastazu Médici - e que autoriza, sem devaneios 
vãos nem autoconvencimento irrealista, antever um porvir, não dis­
tante, de grandeza, de paz e de justiça social. 

Certo é, entretanto, que o mundo todo, em derredor, começou a 
enfrentar uma quadra muito dificl\ da hist6ri.a da humanidade, seja 
pela crise generalizada no setor de energia que se manifesta, g~ave, 
em termos de escassez e de custos desmedidamente acrescidos, com 
reações em cadeia, para um sem-m.ímero de matérias~ primas e de pro­
dutos essenciais, seja pela instabilidade presente no panoram::. das re-
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!ações internadonais, tanto no quadro_político, ideológico e militar, 
como no econômico-financeiro, seja também pela onda de violência 
indisciplinada, destruidora e mesmo irracional, que abala os alicer­
ces da sociedade, nos mais variados quadrantes do globo. O Brasil. 
evidentemente, não se pode furtar às aanosas e múltiplas reper­
cus~ões desses críticos acontecimentos, partícipe que e, dia a día maís 
atuante, no contexto cada vez mais entrelaçado e interdependente da 
vida internacional. 

Não obstante, essa situação, sem dúvida difícil,. acredito conse­
guiremos galhardamente transpô-la, já que não é de se lhe prever lon­
ga duração em todas aquelas dimensões, e também graças ao sólido 
potencial de nossa terra e, principalmente, à capacidade, ora desper­
tada, de nossa gente, de um extremo a outro desta pátria imensa. Ca­
berá apelar, s'em sacrifícios excessivos,. a um atento e pragmático sen­
so das mais justas prioridades de ação, de forma racional e coerente 
que não venha a prejudicar o amanhã em troca de beneficios imedía­
tistas, à perseverança, continuidade e realismo na execução coorde­
nada dos planos diretores e a uma conduta austera, inimiga da osten­
tação e dos desperdícios irresponsáveis. Para tanto, devo confiar lar­
gamente nas virtudes nunca desmentidas do povo genuinamente pa­
triota, paciente, trabalhador e tenaz de nossa terra. 

Não temo que a desejada eficiência a· alcançar pelo meu Gover­
no, contando com a participação vigilante da grande maioria dos 
brasileiros, possam-na prejudicar reduzidas minorias de descrentes 
ou apáticos, derrotistas, subversivos ou corruptos. Exemplar e pron­
ta contenção de qualquer veleidade subversiva ou de qualquer ato de 
corrupção que venha ao conhecimento do Governo, resguardará ......,.. 
assim o creio- o ambiente de tranqüilidade, de estabilidade social e 
de ordem pública, indispensável à marcha ascencional do País e que 
cumpre às autoridades assegurar como um dos seus mais indecliná­
veis, se sem que penosos deveres. 

Por isso, também, nunca poderei dispensar a compreensão de 
todos os bons brasileiros, os quais, nas reservas profundas de seu ci­
vismo e de sua fé nos supremos valores ético-sociais, bem se dão con­
ta do que estabilidade e ordem representam como penhor essencial 

'do progresso e do bem-estar de todo o povo. Pois ordem e estabilida­
de espero poder garantir-vos, a par da dedicação integral com que 
me devotarei à missão que, para suprema honra minha, ora me é atri­
buída, de conduzir este Brasil, tão caro a todos nós, em mais um lar­
go e seguro e decisivo avanço para seus elevados destinos de Grande 
Nação, próspera e coesa, generosa e justa. 

ATA DA 3• SESSÃO, REALIZADA EM 6-3-74 
(Publicada no DCN- Seção 11- de 7-3-74) 

RETIF!CAÇOES 

No Projeto de Lei do Senado n~t 3j74, que "altera a proporção 
estabelecida no art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
reconhecendo ao trabalhador o direito a férias de trinta dias e dá outras 
providências": 

Na página 61, 2~ coluna, no ''art. 132 constante do art. l~tdo proje-
to, 

Onde se lê: 
a) trinta dias aos que tiverem ficado à posição do empregador. .. 

Leia-se: 
a) trinta dias aos que tiverem ficado à disposição do empregador 

Na mesma página, na letra c) do "art. J 32 constante do art. 19 do 
projeto, 

Onde se lê: 
c) vinte dias aos que tiverem ficado à disposição do empregaoor 

mais de 220dias; 
Leia-se: 

c) vinte dias aos que tiverem ficado à disposição do empregado( .. 
mais de 200dias; 
I 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DIRETORA, 
REALIZADA EM 14-01-74 

l Às quinze horas do dia quato'rze de janeiro do ano de mil nove­
ntos e setenta e quatro, em sua sede, reúne-se a Comissão Diretora 

do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, presentes os senho­
res Senador Tarso Dutra, Presidente, Deputados Geraldo Guedes, 
João PachecO e Chaves, Raymundo Diniz, e Deputado Tancredo Ne­
ves. Havendo número legal, o senhor Presidente declara abertos os 
trabalhos. A seguir, Sua Excelência comunica: I) que o Deputado 
· Raymundo Diniz apresentou as contas de despesas realizadas pela 
Comissão Diretora, no exercício de mil novecentos e setenta e três; 2) 
que o Deputado Geraldo Guedes reassumiu, hoje, suas funções de 
Primeiro Vice-Presidente da Comissão Diretora do Grupo Bra­
sileiro, cessando, assim, a sua substituição pelo Deputado João Pa­
checo e Chaves, Segundo Vice-Presidente; 3)•que, em virtude de 
enfermidade de pessoa de sua família, não poderá, como Presidente 
do G~upo Brasileiro, chefiar a Delegação brasileira que visitará, a 
partir do dia vinte e um próximo, a cidade de Lisboa e os Estados 
portugueses da África, a convite do Governo de Portugal; 4) que fi­
cÕu praticamente completa a Delegação brasileira à 114• Reunião do 
Conselho Interparlamentar em Bucareste, em abril vindouro, em 

' virtude da indicação, pelo MDB, do Deputado Tancredo Neves, 
como representante junto ao referido Conselho, e da escolha, pelo 
Presidente do Senado, do Senador Nelson Carneiro, para compor, 
na forma estatutária, a referida Delegação, restandó, apenas, a 
escolha pelo Presidente da Câmara dos Deputados, do nome de um 
deputado da ARENA para completar a formação dos represen­
tantes do Grupo Brasileiro; e 5) que, finalmente, ao contrário do que 
havia sido prometido pelo Presidente da Câmara dos Deputados, a 
quota de contribuição daquela Casa_ para o Grupo Brasileiro foi 
diminuída, neste ano, de CrS 600.000,00 para CrS 550.000,00, deven­
do essa ocorrência determinar, de acordo com o disposto no artigo 
27 do Estatuto, a redução do número de componentes da Delegação 
brasileira à Conferência de Tóquio, em outubro do corrente ano. 
Dando prosseguimento aos trabalhos, a Comissão Diretora 
designou o Senador EdWard Cattete Pinheiro para relatar, na primei-. 
ra reunião que ocorrer da Comissão Delíberativa, as contas da 
Comissão Diretora relativas ao exercício passado~ designou, ainda, o 
Senador José Sarney para chefiar a Delegação brasileira a Lisboa e 
Estados portugueses da Âfrica, em substituição ao Presidente impe­
dido, devendo apresentar relatório das ocorrências verificadas no 
cumprimento da referida missão; ~ resolveu que se propusesse à 
Comissão Deliberativa a adoção de critério estatutário hábil a pro­
ver vagas eventualmente existentes em delegações ao Exterior, por 
falta de indicação ou escolha, na oportunidade devida, dos respecti­
vos membros integrantes. A seguir, o Presidente concedeu a palavra 
ao Deputado Raymundo Diniz, para, sem prejuízo da apresentação 
de relatório escrito, informar sucintamente como ocorreu o 
cumprimento da recente visita em missão de intercâmbio, de 
representantes brasileiros à França e à Grã-Bretanha. O referido 
deputado deu a conhecer o completo êxito encontrado pela Dele­
gação, muito bem recebida pelos Parlamentos dos dois países e aten­
dida pelas respectivas Embaixadas brasileiras. O Senador Franco 
Montoro foi autorizado a cumprir missão em separado, devendo 
trazer ao Congresso Nacional o resultado de seus estudos e observa­
ções_ sobre o melhor aproveitamento do equipamento eletrônico 
instalado no Senado brasileiro. A seguir, o Presidente apresentou a 
composição final da Delegação que vai a Portugal e suas Províncias 
africanas, e que ficou definitivamente aprovada com os seguintes 
parlamentares: Senadores José Sarney, Presidente, e Benjamin 
Farah; e Deputados Emanuel Pinheiro, Lauro Leitão, Manoel . 
Rodrigues e João Menezes. O Presidente ainda solicitou delegação 
de competência para a escolha de membros para qUalquer missão 
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que ocorra ou deva ser resolvida durante o recesso parlamentar. A 
proposta foi aprovada. O Deputado Geraldo Guedes, finalmente, pe­
d\u a palavra, para dizer que tem estudo a oferecer à consideração do 
Grupo Brasileiro, como contribuição à Reunião do Conselho 
lnterparlamentar em Bucareste e, ainda, para dar conhecimento de 
correspondência recebida do Professor Maurice Duverger, da 
Universidade de Paris. A Comissão Diretora manteve anteriores 
deliberações a respeito do último assunto. Nada mais havendo a tra­
tar, o Senhor Presidente suspende a Sessão para que se lavre a ata. 
Reabertos os trabalhos, às 16:15 h, é a mesma lida e aprovada. Eu, 
Raymundo Diniz, lavrei a presente ata que irá à publicação. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

EDITAL 

O Presidente do Grupo Brasileiro da União Interparlamentar, 
no uso de suas atribuições estatutárias, RESOLVE convocar a rea­
lização de uma sessão plenária para o próximo dia 19 {dezenove) de 
março do corrente ano, às \S (quinte) horas, na sede do Grupo, Ane­
xo I do Senado Federal,)\" andar, para apreciar e deliberar sobre ma­
téria de sua competência, especialmente: (a) - relatório de ativida­
des e prestação de contas das despesas realizadas pela Comissão 
Diretora, no ano de 1973 (um mil novecentos e setenta e três); (b)­
provimento da vaga de suplente na Comissão Deliberativa. 

Brasília, 31 de janeiro de 1974. - Tarso Dutra, Senador­
Presidente- Heitor Dias, Senador-Secretário, 

ASSOCIAÇÃO INTERPARLAMENTAR DE TURISMO 
Grupo Brasileiro 

CONVOCAÇÃO 

De ordem do Senhor Presidente, Senador Orlando Zancaner, fi­
ca convocada uma reunião da Comissão Executiva do Grupo Bra­
sileiro da Associação lnterpar!amentar de Turismo, de acordo com a 
letra a, item 11, do Art. 69 do Regimento Interno, para o dia 12 de 
março corrente, terça-feira, na Sala do Grupo Brã.silciro, 23"' andar 
do Anexo do Senado Federal. 

Brasilia, 06 de março de 1973 - Paulo José Maestrali, 
J)ecretário-Geral. 

INSTITUTO DE PREVIDf:NCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da centésima septuagésima quarta reuniio ordinária, 
realizada em 28 de novembro de 1973 

Ãs dezessete horas do dia vinte e oito de novembro de mil no­
vecentos e setenta e três, presentes os senhores Senadores Cattete Pi­
nheiro e Nelson Carneiro e os Deputados Henrique de La Rocque, 
Bento Gonçalves, Adhemar de Barros Filho e José Bonifácio Neto, 
sob a presidência do Senhor Deputado Passos Porto, reuniu-se o 
Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressis­
tas, a fim de tratar de assuntos divirsos. Lida e aprovada a ata da reu­
nião anterior, é apreciada a proposta da firrna Buriti Empreendimen­
tos lmobiliá'rios, para aquisíção, pelo J.P.C., de cotas na garagem do 
Edifício Palácio do Comércio. O parecer do relator, aprovado, é con­
trário â operação, tendo em vista o vulto do capital que se aplicaria 
em relação ao pequeno acréscimo na rentabilidade do aluguel das sa­
las, bem como o exíguo espaço destinado a estas vagas. Em seguida 
são relatados, com parecer favorável, e aprovados, os seguintes pro­
cessos: de concessão de pensão a Geraldo Andrade Werneck e Lia 
Campista Santos, ambos servidores aposentados da Câmara dos 
Deputados; de concessão de auxílio-doença a Antônio Andrade 
Lima Filh(), Vasco Amaro da Silveira Filho e Adylio Martins 
Vianna; de concessão de pensão a Rita Júlia Lastra Müller, benefi­
ciária do Senador Filinto MUller, Jorge Lindolfo Souza Guimarães, 
filho menor de José Lopes Guimarães, pensionista, João Roberto 
,Cunha, filho menor de Stela Mendonça Cunha, pensionista; d~ con­
cessão de seguro de vida a Adaulcy Pinto de Souza, bêneficiâría de 

José l.:.o-pes Guimarães. A seguir, é relatado o requerimento de lran 
de Olivei~a Leporace, em que solicita reconsideração do despacho da­
do ao seu pedido de desligamento do LP.C. O parecer, contrário, é 
aprovado. É, também, aprovado o pedido de desligamento do Se­
nhor Deputado Hildebrando Almeida Guimarães, que renunciou ao 
mandato para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho de Mu­
nicípios do Estado do Ceará. O senhor Presidente, com a palavra, 
agradece a prestimosa colaboração dos senhores Conselheiros e fun­
cionários do I.P.C., no decurso do presente ano, colaboração essa 
que permitiu ao Instituto cumprir suas finalidades com êxito. Nada 
mais havendo a tratar, âs dezoito horas e quarenta .miputos é encer­
rada a reunião. E, para constar, eu, Zélia da Silva Oliveira, Se­
cretária, lavrei a presente ata que, depois ·de lida e aprovada, serâ as­
sinada pelo senhor Presidente.- Deputado José Passos Porto, Presi­
dente, 

INSTITUTO DE PREV!D~NCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da centésima septuagésima quinta reunião ordinária, 
realizada em 16 de janeiro de 1974 

Às dezessete horas do dia dezesseis de janeiro de mil novecentos 
e setenta e quatro, presentes os senhores Senador Cattete Pinheiro e 
Deputados Bento Gonçalves e Henrique de La Rocque, sob a pre­
sidência do senhor Deputado Passos Pôrto, reuniu-se o Conselho 
Deliherativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, a fim de 
tnltar de assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião an­
terior, o senhor Presidente submete à homologação do Conselho os 
seguintes processos, deferidos "ad referendum". que são relatados 
verbalmente e aprovados: de concessão de pensão a: Vicente da 
Rocha Pinto, Atyr Emília de Azevedo Lucci, Haroldo Adolpho Le­
mos da Silva, Henriqueta Paúra, José Bento, todos servidores apo­
sentados da Câmara dos Deputados, e de Jeane Ruth :Bindes_ da 
Silva, viúva de Moacir Domingues da Silva, falecido em 30 de no­
vembro de 1973: de concessão de auxílio-doença a: Deputado 
Augusto Lins e Silva Neto, Deputado Odulpho Vieira Domingues, 
Deputado Ãrio Theodoro, Deputado José Pinheiro Machado, De­
putado Manoel Taveira de Souza, Simão Vianna da Cunha Pereira, 
Jair Abrantes, Néllyda Gonçalves Aguado Gomez, Walter Passos, 
Marina Pereira das Neves e Ruth de Souza Castro. A seguir, o 
senhor Deputado Bento Gonçalves relata, favoravelmente, processo 
de concessão de auxíliO-doença ao senhor Deputado José Passos 
Pôrto, o qual é aprovado. Nada mais havendo a tratar, às dezessete 
horas e trinta e cinco minutos é encerrada a reunião. E, para constar, 
eu, Zélia da Silva Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata que, de­
pois de lida e aprovada, será assinada pelo senhor Presidente. 

INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃO N• 35/74 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas, no uso de suas atribuições e em obediência ao disposto na 
Lei n~> 5.896, de 5 de julho de t973, 

Resolve: 

Art. I~> Reajustar em 20% (vinte por cento), na forma do De­
creto-Lei n~' l.3l3, de 28 de fevereiro de 1974, as pensões dos ex-par­
lamentares, ex-funcionários, e dos beneficiários, a partir de 19 de 
março de 1974. 

Art. 2~> Revof _ m-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 6 d. 1arço de 1974, - Deputado José Passos 

Pôrto, Presidente - J JUtado Bento Gonçalves Filho, Conselheiro 
- Senador Nelson Carneiro, Conselheiro - Senador Cattete Pi­
nheiro, Conselheiro- Deputado Laerte Vieira, Conselheiro. 
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ATAS DAS COMISSOES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem n9 13, de 
1974- (CN), que submete l deliberação do Congresso Na­
cional texto do DKreto-lei o'? 1.197, de 26 de dezembro de 
1973, que ••acresce uma alínea "J" ao artigo 13, item li da 
Lei nq 4.4S:Z:, de~ de dezembro de J%4". 

ATA DA 1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 7 DE MARÇO DE 1974 

Aos sete dias do mês de março do ano de mil novecentos e se­
tenta e quatro, às dez horas, no Auditório Miltom Campos, 
presentes os Senhores Senadores Geraldo Mesquita, Renato Franco, 
Luis de Barros, Arnon de Mello, Lourival Baptista, José Augusto, 
Osires Teixeira, Lenoir Vargas e os Senhores Deputados Paulino Ci~ 
cera, Arnaldo Busato, Heitor Cavalcanti, Prisco Viana, Freitas 
Diniz, José Mandelli e Olivir Gabardo, reúne-se a Comissão Mista: 
para estudo e parecer sobre a Mensagem n~ 13, de 1974- (CN}, que 
submete à deliberação do Congresso Nacional texto dô Decreto-lei 
n9 l.297, de 26 de dezembro de 1973, que "11cresce uma alínea "j'' ao 
artigo 13, item li da Lei n94.452, de 5 de dezembro de 1964". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores José Esteves, Vasconcelos Torres e Nelson Carneiro e os 
Senhores Deputados Edilson Melo Tâvora, Francisco Grillo, José 
Sampaio, Orensy Rodrigues. 

A seguir, de conformidade com o preceituado no§ 2' do art. JO 
do Regimento Interno, assume a presidência o Senhor Senador Rena~ 
to Franco, que declara instalada a Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente, em cumprimento aos disposi~ 
tivos regimentais comunica que irá proceder a eleição do Presid_ente e 
do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas o Senhor Presidente con~ 
vida para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Heitor 
Cavalcanti. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para PresideÍlte: 
Deputado Arnaldo Busato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l voto 

Para Vice--Pre$idente: 
Deputado José Mandelli............................. 14 votos 
Em branco ....................................... lvoto 

Em seguida, proclamados os resultados, o Senhor Presidente 
declara eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Se­
nhores Deputados Arnaldo Busato e Jost Mandelli. 

Prosseguindo, o Senhor Deputado Arnaldo Busato assume a 
Presidência, oportunidade em que agradece a seus pares a honra com 
que foi distinguido e designa para relata.- a matéria o Senhor 
Senador Geraldo Mesquita. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Lêda Ferreira da Rocha, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente e demais membros e vai à publicação. -
Senador Geraldo Mesquita - Senador Renato Fnnco - Senador 
Luís de Barros - Senador - Al-non de Mello - Senador Lourival 
Baptista - Senador- José Augusto- Senador OsiresTeixeira­
Senador Ltnoír Vargas - Deputado Paulino Cícero - Deputado 
Arnaldo Busato- Deputado Heitor Cavalcanti- Deputado Prisco 
Viana~ Deputado Freitas Dlniz- Deputado José Maddelli- De­
putado Olivir Gabardo. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Deputado Arnaldo Busato 
Vice-Presidente: Deputado José Mandelli 
Relator: Senador Geraldo Mesquita 

Senadores 

l. Geraldo Mesquita 
2. José Esteves 
3. Renato Franco 
4. Luís de Barros 
5. Arnon de Meiio 
6. Lourival Baptista 
7. Vasconcelos Torres 
8. José Augusto 
9. Osires Teixeira 

lO. LenoirVargas 

l. Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

·Deputados 

I. Paulino Cicero 
2. Arnaldo Busato 
3. Edilson Melo Távora 
4. Francisco Grillo 
5. Heitor Cavalcanti 
6. José Sampaio 
7. Orensy Rodrigues 
8. Prisco Viana 

I. Freitas Diniz 
2. José Mandelli 
3. Olivir Gabardô 

CALENDÁRIO 

Dia S-3-74 -f?. lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
A tê dia 25-3-74- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até: dia 25-3-74, na Comissão Mista; 
Até dia 29-4-74, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Es­
peciais e de Inquérito Andar Térreo Anexo 11- Senado Federal­

·Assistente: Lêda Ferreirá da Rocha - Telefone: 24~8105 Ramal 
112 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 11'? 14, 
de 1974 (CN), que submete à delibençio do Congresso Nacio­
nal texto do Decreto-lei nf 1.198, de 26 de dezembro de 1973, 
que '"prorrog• a figênda ~ Deereto-Jel n9 1.115. lle14 de ju­
l.bo de J 970". 

ATA DA 1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM7DEMARÇODEI974 

Aos sete dias do mês de março do ano de mil novecentos e seten~ 
ta e quatro, às dez horas e trinta minutos, no Auditório "Milton 
Campos", presentes os Senhores S~nadores Cattete Pinheiro, Helví­
dio Nunes, Luís de Barros, Heitor Dias, Mattos Leão, Celso Ramos 
e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados América de Souza, Rezen­
de Monteiro, Braga Ramos, Pedro Colin, Osmar Leitão, Hanequim 
Dantas e Pacheco Chaves, reúne-se a Comissão Mista para estudo e 
parecer sobrC a Mensagem nq 14, de J974 (CN), ·que submete à delibe­
ração do Congresso N acionai tex.to do Decreto-lei n9 1.298, de 26 de 
dezembro de 1973, que .. prorroga a vigência do Decreto-lei n9 1.115, 
de 24 de julho de 1970". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores João Cleofas, Teotônio Vilela, Benedito Ferreira. ltalívio 
Coelho e os Senhores Deputados Cardoso de Almeida, Teotônio 
Neto, Amaury Müller, João Paulo Arruda. 
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A seguir. de conformidade com o preceituado no §2~> do art. 10 
do Regimento interno, assume a presidência o Senhor Senador Hel­
vídio Nunes, que declara instalada a Comissão. 

Em seguida, o Senhor Presidente, em cumprimento aos dispositi­
vos regimentais, comunica que i rã proceder a eleição do Presidente e 
do Vice-Presidente. Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente con­
vida para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Pedro 
Colin. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Cattete Pinheiro- l3 votos 
Em branco- I voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Ruy Carneiro- 13 votos 
Em branco- 1 voto 
Em seguida, proclamados os resultados, o Senhor Presidente de­

clara eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senho­
res Senadores Cattete Pinheiro e Ruy Carneiro. 

Prosseguindo, o Senhor Senador Cattete Pinheiro assume a Pre­
sidência,' oportunidade em que agradece a seus pares 'a honra com 
que foi distinguido e designa para relatar a matéria o Senhor Depa­
tado Braga Ramos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en~rra a pre­
sente reunião e, para constar, eu Lêda Ferreira da Rocha, assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada 
pe!o Senhor Presidente e demais membros e vai à publicação.- Se­
nador Cattete Pinheiro - Senador Helvidio Nunes- Senador Luis 
de Barros- Senador Heitor Dias- Senador ItaUvio Coelho- Sena­
dor Mattos Leão- Senador Celso Ramos- Senador Ruy Carneiro 
- Deputado Américo de Souza - Deputado Rezende Monteiro -
Deputado Braga Ramos - Deputado Osmar Leitão - Deputado 
Hanequim Dantas- Deputado Pacheco Chaves. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Cattete Pinheiro 
Vice~ Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Deputado Braga Ramos 

Senadores DepUtados 
ARENA 

I. Catte:te Pinheiro I. América de Souza 
2. Helvídio Nunes 2. Cardoso de: Almeida 
3. Luís de Barros J. Rezende Monteiro 
4. João Cleofas 4. Braga Ramos 
5. Teotônio Vilela 5. Pedro Colin 
6. Heitor Dias 6. Osmar Leitão 
7. Benedito Ferreira 1. Teotônio Neto 
8. Jtalívio Coelho 8. Hanequim Dantas 
9. Mattos Leão 

lO. Celso Ramos 
MOB 

I. Ruy Carneiro I. Amaury MUiler 
2. João Paulo Arruda 
3. Pacheco Chaves 

CALENDÁRIO 

Dia 5-3-74- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até Dia 25-3-74- Apresentação do parecer, pela Comissão, de 

acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 25-3~ 74, na Comissão Mista; 
Até di:~29-4-74, no Congresso Nacional. 

Subsecretaria de C' omissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­
ciais e de lnquêri\o- Andar Térreo- Anexo li- Senado Federal 

- Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Telefone: 24-8105 -
Ramais 303 e 312. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Measagem N~" 24, 
de 1974 (CN), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional texto do Decreto.lei N9 1.308, de 1' de fevertiro de 
1974, que "'altera, para o extrcício de 1974, a distribuição do 
produto da arrecadação dos Impostos Únicos". 

ATA DA I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 08 DE MARÇO DE 1974 

Aos oito dias do mês de março do ano de mil novecentos e seten­
ta e quatro, às onze horas, no Auditório "Milton Campos", presen­
tes os Senhores Senadores José Guiomard, Helvídio Nunes, Arnon 
de Mello, Heitor Dias, Eurico Rezende, Gustavo Capanema, 
Accioly Filho e Ruy Carneiro e os Senhores Deputados Rogério Re­
go, Bento Gonçalves, Célio Marques, Gabriel Hermes, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n11 

24 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional texto do 
Decreto-lei n'· 1.308, de 1~> de fevereiro de 1974, que "Altera, para o 
exercício de 1974, a distribuição do Produto da Arrecadação dos 
Impostos Unicos". 

Deixam de comparecer, por motivo de força maior, os Senhores 
Senadores José Sarney e Osires Teíxeira e os Senhores Deputados 
Mareio Paes, Silvio Lopes, Emanuel Pinheiros, Mârio Mondlno, 
OI i vir Gabardo, Marcelo Madeiros e Oziris Pontes. 

Iniciando a Reunião, o Senhor Presidente eventual cumprindo 
dispositivos regimentais, comunica que irá proceder a eleição do 
Presidente e Vice-Presidente. Ao distribuir as cédulas o Sr. 
Presidente convida para funcionar como escrutinado r o Senhor Sena­
dor Arnon de Mel1o. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente; 

Senador Renato Franco ..... _ ................... 12 votos 
Em branco .......................... , . . . . . . . . . . I voto 

Para Vice-Presidente; 
Senador Ruy Carneíro ..................... , .- .... 12 votos 
Em branco ........................ , . . . . . . . . . . . . I voto 

Continuando, o Senhor Presidente proclama os resultados e declara 
Cleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente os Senhores 
Senadores Renato Franco e Ruy Carneiro. 

Prosseguindo os Trabalhos, o Senhor Senador Rento Franco as­
sume a Presidência e na oportunidade agradece a seus pares a honra 
com que foi distihguido e designa para relatar a matéria o Senhor 
Deputado Bento Gonçalves. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerra a pre­
sente reunião e, para constar, eu, Marcello Zamboni, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, é assinada pelo 
'ienhor Presidente e demais membros e vai à publicação. - Senador 
José Guiomar - Senador Renato Franco- Senador Hehídio Nunes 
- Senador Amon de Mello - Senador Heitor Dias - Senador Eu­
rico Rezende - Senador Gustavo Capanema - Senador Accíoiy Fi­
lho- Senador Ruy Carneiro- Dtputado Rogério Rego - Deputa­
do Bento Gonçahes - Deputado Célio Msrq_ues Fernandes -
Deputado Gabriel Hermes 
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COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Renato Franco 
Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Deputado Bento Gonçalves 

Senadores Deputados 

ARENA 

I. José Guíomard I. Rogério Rego 
2. Renato Franco 2. Bento Gonçalves 
3. José Sarney 3. Célio Marques Fernandes 
4. Helvídio Nunes 4. Márcio Paes 
5. Arnon de Mello 5. Gabriel Hermes 
6. Heitor Dias 6. Silvio Lopes 
7. Eurico Rezende 7. Emanuel Pinheiro 
8. Gustavo Capanema 8. Mário Mondino 
9. Osires Teixeira 

10. Acciolly Filho 

MDB 

I. Ruy Carneiro 1. Olivir Gabardo 
2. Marcelo Medeiros 
3. Ozires Pontes 

CALENDÁRIO 

Dia 06-03-74- É lida a Mensagem, em Sessão Conjunta; 
Até Dia 26-03-74- Apresentação do parecer, pela Comissão, 

de acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 26-03-74, na Comissão Mista; 
Até día 29-04-74, no Congresso Nacional. 
Subsecretaria de Comissões:· Serviço de Comissões Mistas, es­

peciais e de Inquérito- Andar Térreo- Anexo 11- Senado Fede­
ral- Assistente: Marcello Zamboni- Telefone: 24-8105- Ramais 
306 e 303. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 28• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1973 

As dezessete horas do d-ia vinte e sete de novembro de mil nove­
centos e setenta e três, presentes os Srs. Senadores Franco Montara 
- Presidente, Renato Franco, Accioly Filho, Heitor Dias e Guido 
Mondin, reúne-se a Comissão de Legislação Social. Encontram-se 
presentes, ainda, os Srs. Senadores Antônio Fernandes, Waldemar 
Alcântara e Ruy Santos e o Sr. Deputado João Alves. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada sem discussão. 

Logo após, o Sr. Presidente declara que a reunião foi convocada 
com o fim especial de ouvir a palestra do Pro f. José Martins Catbari­
no, Catedrático de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal da Bahia e Professor Titular da Faculdade 
Católica de Direito de Salvador. 

Em seguida; a palavra é concedida ao Pro f. José Martins Catba­
rino. 

Encerrada a Exposição do Conferencista, o Sr. Presidente colo­
caem discussão o tema abordado pelo Prof. José Martins Catharino. 
Ao final, agradece o comparecimento de Sua Senhoria, especialmen­
te, pelo aspecto tão vivo com que soube colocar o problema da con­
venção coletiva, situando-o dentro de uma perspectiva dinâmica. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece o comparecimento dos 
Srs. Parlamentares e determina que as Notas Taquigráficas sejam 
publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

INTEGRA DO APANHAMENTO TAQUIGRÁFICO 
REFERENTE Á CONFERE!NCIA PRONUNCIADA PELO 

PROFESSOR 
JOSÉ MARTINS CATHARINO. 

Publicado devidamente autorizada 
pelo Sr. Praiftnte da Combsio. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Declaro abertos os 
trabalhos da Comissão de Legislação Social. ' 

Esta reunijío foi convocada com o fim especial de ouvirmos a 
palestra do Prof. José Martins Catharino, Catedrático de Direito do 
Trabalho da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia 
e Professor titular da Faculdade de Direito da Universidade Católica 
de Salvador. 

O Prof. Catharino é conhecido de todos pela série de trabalhos 
especializados de Direito do Trabalho. ~um homem que se especiali~ 
zou e tem a maior autoridade nesse setor. 

Por estas razões, que todos conhecem, foi S. Ex• convidado para 
proferir uma das palestras com que a Comissão de Legislação Social 
pretende esclarecer o tema da revisão da Consolidação das. Leis do 
Trabalho. 

Passados 30 anos da Consolidação, parecem à Comissão de 
Legislação Social conveniente o exame da matéria para sua atualiza­
ção. Inúmeras solicitações nesse sentido foram dirigidas à Mesa da 
ComissãO e ao próprio Plenário do Senado. Para que a matéria fosse 
esclarecida antes de se efetuar o trabalho concreto de revisão da 
Consolidação e sua atualização, julgou conveniente a Comissão ou­
vir alguns especialistas. A série de comunicações abre-se hoje,· com a 
palestra do Prof. José Marti~s Catharino sobre a Convenção Coleti­
va do Trabalho. 

O Prof. José Martins Catharino acaba de me dizer que gostaria 
que a sua palestra tivesse, tanto quanto po9siVeJ, caráter de diálogo. 
Gostaria de receber perguntas, dificuldades ou objeçõe~ ao que ex­
puser, depois da palestra e durante a palestra. De modo que a 
solicitação do ilustre Professor é transmitida e todos aqueles que de­
sejarem algum esclarecimento não tenham dúvida em interromper, 
inclusive, se for conveniente, para que os trabalhos corram de uma 
forma mais informal e com maiores resultados quanto ao seu conteú­
do. 

Para não perderm·os mais tempo, concedo a palavra· ao Prof. Jo­
sé Martins Catharino, agradecendo sua presença e antecipando, de 
parte de todo o Senado, agradecimentos pelo atendimento à nossa 
solicitação e, certamente, pelo valor da contribuição que nos apresen­
tará, à altura do trabalhos que já conhecemos. Ainda no ano passa­
do, tivemos uma magnifica contribuição, feita por ele na Comissão 
de legislação Social -da Câmara, em simpósio que produziu 
excelentes resultados. 

Concedo a palavra ao ilustre Pro f. José Martins Catharino, para 
fazer a sua exposição. 

O SR. JOSfl MARTINS CATHARINO- Eminente Senador 
André Franco Montara, ilustre Presidente da Comissão de Legisla­
ção Social do Senado, meus Senhores, .minhas Senhoras, Senhores in­
tegrantes desta Comissão que tão bem me recebem. 

Talvez, o dom que o homem tenha, que mais represente a sua li­
berdade, seja o da imaginação. Apesar disso, jamais imaginei, em tão 
curto espaço de tempo, ser honrado com dois convites; o primeiro, 
da Câmara dos Deputados, e este _agora, do SenadQ Federal, através 
da sua Comissão de Legislação Social. Convite sobremodo honroso, 
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porque tenho a oportunidade de falar para os verdadeiros repre­
sentantes do povo brasileiro, e de falar pensando em voz alta. 

Quero, especialmente, dízer algumas palavras ao eminente Sena­
dor André Franco Montara. Devemos a S. Ex•, nós que cultuamos 
o Direito do Trabalho, muita coisa nessa tarefa árdua e dificflima de 
legislar, combinada COfl"! a não menos árdua e dificil tarefa de julgar. 

Devemos a S. Ex•, talvez a melhor lei já feita no Brasil nos 6.1ti­
mos vinte anos - a Lei do ··salário Família." Foi S. Ex•, como 
Ministro do Trabalho, quem impulsionou o projeto de 1961 e, de­
pois, cpmo Deputado, continuou a ,impulsionar, até se converter em 
lei." que teve tramitação rara no Congress'a Nacional: tão perfCito 
era, que ningUém teve a coragem de emendá· la. Essa lei é um exem­
plo de concisão, de perfeita sOlução para o problema do "salãrio 
família .. , que estava naquele dispositivo ~·belo adormecido" da Cons­
tituição de 1946. 

De modo qtfe o meu prazer e a minha honra aumentam, porque 
o convite partiu de V. Ex•, Sr. Presidente. Minha admiração por V. 
Ex• não é de agora. Admiro, principalmente, o cristão em ato, num 
país em que se dividem os cristãos em militantes e não militantea. e 
muito fácil ser cristão e professor a religião apenas dentro de um 
confessionário, mas não é fácil processá-la em ato, no mundo em que 
vivemos. 

Claro que a minha contribuição - se alguma posso dar à 
Comissão de Legislação Social do Senado1 será a respeito do direito 
positivo vigente. 

Seria despropósito, mesmo, que viesse aqui falar sobre: a Teoria 
Geral da Convenção Coletiva de Trabalho. Trata-se de um instituto 
que envolve problemas seríssimos: pode ser abordado no Direito Ci­
vil, no Direito Internacional, pode ser abordado, também, na Te~r:La­
Geral do Direito. Seria, aqui e a8ora, um despropósito. Aqui es~ou 
principalmente como uma pessoa que estuda há mais de 34 anos, vi­
ve os problemas trabalhistas e pode aliar essa experiência colhida 
com aquilo que aprendeu nos livros. 

Mas, antes de tudo, para evitar discusSões ou contro\irsias esté­
reis vamos colocar, a respeito do tema, a denominação do instituto. 
Até o Decreto-Lei n'i' 229, ele era conhecido, no Brasil, como Con­
trato Coletivo de Trabalho; depois, como Convençào Coletiva de 
Trabalho. 

A expressão "Contrato Coletivo de Trabalho'' vern de um livr~ 
do século passado, de Beatrice Web. A tradução para o português 
não foi muito correta, porque a expressão usada pela primeira vez foi 
"Colecüva bargaining", que está dentro do espirito merca.~tilista. 
anglo-saxão; uma barbanha, um negócio coletivo. Mas nós, juristas. 
não podemos falar muito nisso, porque hoje, também, jâ distingui­
mos até o contrato, do negócio jurídico. E o contrato, realmente, 
compõe interesses.opostos. e; uma forma instável de composição de 
interesses opostos. 

Pois bem, essa expressão "Contrato Coletivo de Trabalho" era 
sumamente imprópria. O Brasil a consagrou, na sua legislação. pro· 
vinda do Direito Corporativo Italiano, que, principalmente, foi um 
Sistema íncorporativo e incorporador, porque, quanto ao sindicato, 
incorporou-o ã estrutura estatal. O Estado era tudo. A onipresença 
do _Estado era em função da própria estrutura política do regime 
fascista. 

A mim me parece- apesar de a expressão Contrato Coletivo de 
Trabalho ser pior do que Convenção Coletiva, que o mais correto se­
ria "Convenção Sindical Normativa". Nós, que cuttuartlQs os ramos 
mais novos do Direito, não nos devemos esquecer das nossas raizes. 
Por que .. convencão" melhor do que .. contrato"? Porque, no Direito 
Romano, os romanos já distinguiam o pacto e o contrato. O pacto só 
criava obrigações naturais e o contrato, obrigações civis. A postula~ 
ção perante os juízes só era possível havendo contrato, e não apenas 
pacto. A expressão convenção é genérica; o pacto e o contrato dela 
são espécies. Então, pode-se atê, quanto aos atos negociais. tal a sin­
gularidade do instituto, dividir os neg6cíos jurídicos gerais em con-

tratos e convenções. Convenção Sindical Normativa seria uma espê­
de de convençào, porque existem as de Direito 1nternacional. E o 
próprio Hans Kelse fez publicar uma monografia, comparando esse 
instituto com o tratado. 

Parece-me, então, que a expressão melhor seria Convenção Slndl~ 
cal Normatl,-a, não só do ponto de vista teórico, dogmático, mas 
também do direito brasileiro. Depois do Decreto-lei n9 229, não é 
possível haver Convenção Coletiva de Trabalho, sem que ambos os 
convenentes, os dois ou mais não sejam sindicatos. De modo que, 
pela definição legal brasileira. a convenção é sempre feita. pelo me­
nos, entre dois sindicatos. Podemos falar que ela é bifrontal, do pon­
to de vista sindical. E até o acordo coletivo, - veremos depois, -
tem que ter como um dos sujeitos o sindicato. Então, a convenção é 
sindical, e a própria idéia, indicada pelo adjetivo sindical, revela o 
que ela é, mas não completamente: faltaria o acréscimo: é normativa; 
não é só contrato, porque não cria apenas obrigações entre as partes. 
~ normativa, porque produz normas jurídicas, segundo a doutrina 
tradicional; dir·se-1a que produz lei em sentido material, para contra­
por a produção da lei por outro poder que não o legislativo. Mas é 
muito relativo hoje, no Brasil, fazer-se essa distinção. Não vamos 
perder contatQ com uma realidade nossa. Fazer distinção entre lei 
formal e lei material atualmente, no Brasil, ê muito difícil, pois a prô­
pria Carta de ·1967. emendada em outubro de 1969, prevê expressa­
mente que o Poder Executivo possa legislar, através do que chamo 
decretos-leis anormais, se baseados na ordem institucional, e nor­
mais se baseados na Carta de 1967. De modo que parece que a ex­
pressão Con,-el'Çio Sindical Normatha, revela-se perfeitamente ade­

quada. 
1:. claro que não se precisa justificar longamente o termo, mas 

acho que deve ser o adotado. Revela o instituto, evita puras 
discussões logomâquicas, porque, muitas vezes, duas pessoas estão 
discutindo, estio de acordo, mas parece que não estão porque usam 
expressões diferentes; e às vezes podem estar de acordo e pareeer que 
não estão por usarem a mesma expressão para coisas distintas. 

Mas a expressão parece-me perfeitamente adotável pelo legisla· 
dor, porque mostra ser o instituto resultado da ação sindical, mos~ra 
que é uma fonte de produção de normas jurfdicas e aproxima a lm­
guagem jurídka da linguagem científica. 

Quem pensa em, Direito do Trabalho não pode deixar de fazer 
esse esforço. Se o destinatário da norma é o trabalhador, não pode· 
mos nos fechar numa linguagem que cause um hermetismo, que nlio 
se co}lduna com a tarefa de legislar. Além disso, Contrato de Traba· 
lho Coletivo se aplica àquele contrato em que há pluralidade de em· 
pregados. 

E!!.sa a primeira observação que queria fazer, que é uma suges~ 
tão da adoçàQ de um novo nume para o instituto, começando bem 
pelo cómeço. 

Não vou aqui, de forma alguma - e eu preveni a todos que me 
ouvem com paciência e atenção - discutir as teorias que existem 
sobre a Convenção Sindical Normativa. (Doravante vou chamá~la 
assim, para ser coerente.) 

Queria apenas fazer referência a um fenômeno que existe em 
todo o ramo do conhecimento científico, mesmo do conhecimento 
cientifico-social. 

Um grande jurista italiano, que esteve grande parte de sua vida 
no Brasil, Tulio Ascareli, disse, com toda razão, que o jurista padece 
sempre de uma espêcie de misoneísmo- tem horror às novidades. ê 
claro, todos nós que nos dedicamos a um ramo do conhecimento hu­
mano não gostamos de saber que princípios e leis que nos foram ensi­
nados e que aprendemos, que consideramos como verdadeiros, de 
uma hora para outra não valem mais nada. 

A Teoria Geral do Direito está cheia de exemplos. Quando sur­
ge um instituto novo, criado pOr condições novas da sociedade, a pri­
meira tendência dos doutrinadores é encaixar, enfeixar ou fechar esse 
instituto novo ·numa forma antiga, já conhecida. 
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Então, essa forma antiga, convocada para explicar um i'stituto 
novo, torna-se uma espécie de forma inadequada 'ou leito de 
Procusto: se cobre a figura nova num aspecto, descobre noutro. 

Essa, a primeira fase, e foi o que aconteceu com a convenção. 
Os civilistas convocaram as teorias do mandato, gestão de neg6. 

cios, estipulação em favor de terceiros, para explicar a convenção. E 
não conseguiram explicar. E como sempre acontece, da crítica de teo­
rias precedentes surgem as novas. Mas como essa passagem não se 
dã de repente, porque as novas teorias aparecem dos escombros das 
anteriores, há sempre teorias intermediárias. E foi isso o que 
ocorreu. Abandonando a explicação civilista, tivemos a teoria de 
André Rouast, da solidariedade necessária, ·e, de certo modo, uma 
ressureiçào da velha teoria orgànicista de Von Gierche, 

Como se verificou não ser possível e:<.plicar à antiga e que o fenô- 1 

meno era novo mesmo, apareceram as teorias. chamadas juridico-so .. 
ciais. 

De modo que, a seu modo, todas essas ·últimas teorias explicam 
o instituto, começando pelo objetivismo solidarista de Leon Duguit. 
(Leon Duguit negava a facultas agendi, só admitia a norma agendl.) 

Então, para ele, a convenção, o fato de sindicatos criarem 
norma, era normal. 

Temos também, entre essas teorias jurídico-sociais, o esponta­
neismo jurídico-social, que vindo através de Edich, na Alemanha, 
passou ao pensamento jurídico brasileiro, através de Gurvitch e 
Durkheim, sociólogos-juri~tas. 

No começo deste século houve uma erupção da Sociologia, no 
campo jurídico. Duguit abriu o caminho. Foi o demolidor do Subjeti­
vismo. e, pena quC não tenha lido duas vidas para çriar, em cima dos 
terrenos baldios, resultantes da derrubada que t"ez, algo mais que a 
classificação dos atos jurídicos, que, me parece, dele ficou. · 

Então. alêm do Espontaneísmo, veio o institucíonalismo 
moderado, puro ou não, e a doutrina kelseniana, da Éscola Viena, ~ 
Monismo. 

Todas essas novas teorias se valer~m da Convenção Sindical 
Normativa para explicar a transformação conceitual da própria nor­
ma jurídica. 

Em poucos minutos, era só o que queiia dizer a respeito da 
evolUção teórica. Creio mesmo que a Convenção Sindical Normativa 
é uma espécie de estuário: nela desembocam os detritos das teorias 
ultrapassadas e as suficiências das "doutrinas atuais, e ela continua 
sendo trabalhada pela modificação da ordem jurídica, porque os 
juristas não podem deixar de levar em conta a mutabilidade da reali­
dade social. Talvez seja isto que torna o Direito, ao mesmo tempo, 
muito forte e .muito fraco. 

Gostaria - e aí me parece que jâ estou mais no seniido 
funcional - de examinar os dois aspectos da Convenção Sindical 
Normativa que no passado, foram considerados antagônicos, mas 
que hoje são convergentes. É uma convenção, portanto tem algo de 
contrato, mas produz norma jurídica portanto é lei, também. 

A doutrina está cheia de alcunhas, algumas no sentido de metá. 
foras, sobre esse caráter híbrido de um instituto jurídico que, ao mes-­
mo tempo, produz lei e é contrato. 

Temos expressões até pitorescas, como a de Carnelutti: "Tem 
corpo de contrato, mas tem alma de lei". No Brasil mesmo, o 
Professor e Ministro Mozart Victor Russomano chamou a Conven­
ção Sindical Normativa de "centauro jurídico". As alcunhas pode­
riam se prolongar ao infinito. Poderia até dizer que ela é andrógina, 
hermafrodita, é anjo, e diria, à maneira baiana, é uma Iemanjá. 1:: 
uma coisa e é outra também. Mas que não se misturam. Aí é que está 
o problema. Acho que a figura de Centauro é interessante, porque 
são duas partes distintas dentro do mesmo organismo, sem se mistu­
rarem. Se se colocar juntas as duas partes, se fo5se possível misturá­
las em um Jiqi.lidificador gigante, o Centauro desapareceria, ficaria 
meio-homem meio-cavalo, mas não seria nem homem nem cavalo, e 
nem seria mais Centauro ... 

Esse hihdditmo da Convenção Sindical Normativa é que preci­
sa, a mou vor.;,ser reexaminado, para que o legislador possa tirar as 
conseqtfências resultantes desse reexame. 

Em primeiro lugar, jã afirmei: contratualismo .. e normatividade 
não são mais divergentes, como eram no passado. 
' Vamos examinar o aspecto da convencionalidade._ ou seja, da 

contratualidade da convenção, e o da normatividade, para ver se daí 
tiramos uma prova da: afirmação, que é a premissa ·de que são 
convergentes, no mundo de hoje, convenção, negócio jurídico 
resultante de vontades, e produtor de norma. 

Em primeiro lugar, não devemos esquecer-nos de que a vontade 
ainda,é,- pelo menos para aqueles que, como eu, acreditam que o 
Direito' e ciência e técnica a serviço da liberdade-, a vontade ainda 
é o principal na ordem jurídica. No campo do Direito Privado, a 
vontade diretamente manifestada, na sua forma tfpica, é o contrato. 
Mas há a vontade indireta, porque o Direito reconheceu os grupos 
sociais. Alguém, então, manifesta também a sua vontade indireta­
mente, através do grupo social a que pertence- desde a famflia até o 
sindicato, até à empresa. E há, também, a vontade remota, que é a 
vontade do povo através dos seus representantes. De modo que a 
vontade não foi banida da ordem jurídica. Quando se reduz a vonta­
de estâ se reduzindo a liberdade. Toda redução da produção volitiva, 
no campo do Direito, resultada de um autoritarismo estatal. 

Se assim é, o que aconteceu? f. que a ordem jurídica no passado, 
nQ tempo áureo do dogmatismo contratual, só conhecia relaçõC!s en­
tre indivíduos e do indivíduo com o Estado. A contribuição da 
Sociologia foi trazer para o campo da ordem juridica esses grupos 
sociais. E a Sociologia moderna é a Sociologia de grupos, liderada, 
principalmente, pela Sociologia norte-americana, o que muda a 
metodologia inteira, porque ante se procurava conhecer a sociedade 
inteira, por um método indutivo e, às vezes, também dedutivo, mas 
hoje se parte do particular, que é um grupo social, para depois do 
conjunto de grupos se chegar à sociedade inteira. 

Então, o Direito reconheceu o pluralismo da ordem jurídica. ~ 
um fenômeno moderno. Assim, o tecido social, qoe é regulado pelo 
Direito, se tornou muito mais complexo; não apenas relações entre 
indivíduos, não apenas a relação do indivíduo com o Estado, mas 
sim dos indivíduos entre si e dos indivíduos dentro dos grupos destes 
entre si, e dos grupo_s com o Estado, o que demonstra que, talvez, 
Teilhard de Chardin tem inteira razão. À complexidade do cérebro 
humano corresponde uma maior complexidade di! realidade social. 
Civilizar, de certo modo, é complicar. 

No campo das obrigações - eu estou olhando um aspecto da 
contratualidade- o que se passou? A obrigação deixou de ser aque­
le laço entre pessoas e, vejam bem, entre pessoas que, às vezes, não 
eram pessoas naturais, entre pessoas fictícias, chamadas pessoas 
jurídicas. A obrigação passou a ser uma espécie de ligação entre o 
património do devedor e o patrimônio do credor. Quando alguém 
não cumpre sua obrigação voluntariamente pode ser compelido. Em 
Uítima análise, quem reSponde? O patômônio. E é por isso yue a 
obrigação, talvez, seja o ponto básico do Direito. Se um homem livre 
obriga-se, está, livremente, restrintindo sua própria liberdade. 

Então, o que é que se deu a respeito da convenção? Transpôs-se 
a forma contratual para essa nova figura, essa nova figura que mui­
tos consideraram ser um tratado de paz intersindical, ou uma concor­
data intersindical. A contratualidade, no sentido amplo do termo, 
existe, porque os dois sindicatos, - é o caso brasileiro, no mínimo 
dois·, - contratam. De acordo com a Consolidação, não apenas a 
Convenção Coletiva produz norma jurídica, porque os sindicatos 
convenentes respondem pelas infrações, inclusive têm de pagar mul­
tas, previstas no conteúdo obrigatorio das convenções. 

Esse, o aspecto contratual. Mas como o aspecto contratual não 
é preponderante, por isso prefiro chamá-lo de "convenção" e não 
"contrato". É uma convenção entre sindicatos, cuja finalidade é 
produzir normasjurldicas. 
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O que vemos aí? Se o contratcalismo resulta da obrigação, é a 
demonstração mais evidente do subjetivismo jurídico, chegamos à . 
conclusão de que os combates feitos ao subjetivismo juridico, 
substituindo inclusive os direitos subjetivos por situações jurídicas, 
nós vemos, hoje, uma verdade aos nossos ulhos: que subjetivismo e 
objetivismo, no campo do Direito, são apenas duas faces da mesma 
moeda. São duas faces do mesmo fenômeno. A vontade não 
manifestada não interessa ao mundo do Direito, e se vontade é emiti-­
da ele pertence ao mun~o jurídico, ela se torna objetiva. Então, Pão 
há mais ~sa cisão entre subjetivismo e objetivismo; são duas faces do 
mesmo fenômeno. Por essa razão, a Convenção Sindical Normativa 
é reP.resentativa. Se o contratu.alismo ortodoso é o máximo de 
subjeÜvismo, e a produção da norma jurídica é o máximo do 
objetivJsmo na ordem jurídica, e a Convenção um instituto que tem 
algo de ambos, é, ao mesmo tempo, convenção, e, ao mesmo tempo, 
.1ormativo, produz norma jurídica. 

Para isso concorreu muito o que se convencionou chamar 
relativismo dos contratos. 

Em poucas palavras, não se admitiá, em virtude daqllela velha 
regra romana, Res inter aliosacta, alils oec nocet nec potest, de qUe os 
contratos feitos por duas pessoas, ou um contrato feito por duas 
pessoas, pudesse atingir terceiros. E, foi isso que tornou os civilistas 
clássicos perplexos: Que contrato é esse, que convenção é essa que 
não atinge, apenas, sindicatOs, não atinge apenas aos sócios dos 
sindicatos, atinge até a quem não é sócio do sindicato1 Então, esse 
relativismo contratual, hoje, está aos olhos de todos, principalmente, 
com a adoção dos contratos chamados normativos, contratos 
necessários e contratos de adesão. A necessidade da vida moderna 
impôs isso. Podemos imaginar o que seria de nós se todas as vezes 
~ue viajássemos fossemos discutir as condições de contrato com a 
companhia de transporte. A esteriotipação dos contratos aproxima o 
objetivismo do subjetivismo. Aderimos, não consentimos, na 
,maioria dos contratos que a vida urbana exige façamos. Pois bem, 
esse relativismo existe. 

Vou contar um fato quem~ deixou profundamente impressiona­
do. Num congresso internacional, se não me engano em Geneve, 
discutia-se esse aspecto da convenção. Como é que uma convenção, 
um contrato. pode atingir a terceiros? Em primeiro lugar, quem é 
terceiro? 

Ã medida que evolui e se aperfeiçoa o processo democrático, 
ninguém é terceiro em relação à ordem jurídica, na realidade, e um 
conceito puramente técnico. Então, chegamos à conclusão de quem é 
terceiro em relação ao instituto jurídico: terceiro é aquele que não é 
primeiro nern segundo. Fora de qualquer dUvida, é assim. 

O fato é que, quando se discutia, já vdhinho, Andrée Rouast, 
que era o decano dos professores de Direito Civil da França,levanta.­
se e diz que não sabe porque tanta discussão sobre a Convenção Sin­
dical Normativa (ete a chamava por outro nome) atingir terceiros~ co­
rno se isso fosse um fenômeno raro no mundo de hoje. Então ele saiu­
se com essa intervenção ao mesmo tempo, provocativa, simples, mas 
simples daqueles que já correram todo o circulo e atingiram à sa­
bedoria. Ele disse: "tenho muitos colegas civilístas que, até hoje, 
consideram o casamento resultante de um contrato .. O que é um con­
trato? Perguntaria: os filhos que vão nascer do casamento foram ou­
vidos, quando os pais se casaram? Quais de nós, juristas, pode dizer 
que os filhos são terceiros, em relação ao contrato de casamento1 Se 
desse contrato, feito por dois, eles não são ouvidos, nem pod;em ser 
porque ainda não foram gerados e, no entanto, a posse de estado dos 
filhos depende desse contrato. Então Andrée Rouast ex.clamou: "não 
é tão novidade assim não, que se diga que a característica principal 
dessa Convenção é atingir terceiros". Primeiro, n6s nunca nos po­
mos de acordo, em relação ao que _é terceiro. Só podemos chegar à es­
sa conclu:;ão, que é mais de taboada do que lógica, terceiro é 
quem não é primeiro nem segundo. E, se o contrato for assinado por 
três, o problema é saber quem to quarto e, assim, sucessivamente. 

ESfeS os aspectos contratuais que eu queria enfocar. O aspecto 
normativo está a ele ligado. Se afirmo q_ue o contratualismo da con: 
venção está ligado ao normativismo, então vamos abordar o norma­
ti_vismo. O que é que se deu, a respeito do carãt~r normativo da con­
venção? Reconhecidos os sindicatos, depois daquela fase de se 
combater os sindicatos, tolerá-los e, depois, reconhecê-los; a fase, 
hoje, em matéria de sindicato, é a de o Estado reconhecer e proteger, 
só que às ve1,es protege demais. Então, em linguagem brasileira, o 
Estado oferece muitas vantagens ao sindicato e lhe dá um abraço de 
tamaJlduâ - e de tamanduá-bandeira, não é dos pequenos não. 
Seria até uma rasteira e não um abraço. 

Depois que o sindicato foi reconhecido o que vemos ~ que pre­
pondera, em matéria de Direito, na ordemjuddica brasileira ou qual­
quer outra, o que chamaria, com certa timidez e certo receio~ de lei 
do menor esforço normativo, a lei que eu poderia também chamar de 
economia legislativa. Numa realidade como a nossa, do Brasil, que 
muda muito, aceleradamente, e que as normas precisam vir rãpido, é 
claro que para virem mais rápidas, precisa-se escolher os meios que 
ex.ijam menos esforços. Então, o que aconteceu rom o Estado, que 
.depois de abstencionista reconheceu o sindicato? Ele começou, pri· 
meiro, a tolerar esses acordos entre empregados e empregadores e, 
depois que reconheceu o sindicato, passou a perfilhar esses acordos. 
Era uma maneira de diversificar as normas juridícas com menor es­
forço. Sabemos que esse fenômeno estâ ligado à inchação do Exe­
cutivo, porque é o Poder que pode conseguir normas e exigir sua apli­
çação mais rápida, e está ligado, também, à diversificação das fontes 
normativas. Hoje, a legislação chamada estatutária, - no último li­
vro que publiquei o digo -, fui fazer uma pesquisa e encontrei cln­
qifenta e oito profissões, no Bra'sil, com legislação especial. Porque 
depende muitas vezes da capacidade de pressão dos grupos conse­
guirem outras vantagens. Acho que a Convenção Sindical Norma­
tiva surgiu da aplícação dessa lei, que é vãlida para a produção de to­
da norma jurídica. Uma realidade social mutante, em constante 
mudança, como a brasileira,- e o tempo brasileiro também é muito 
importante nisso, exige que as normas venham rapidamente. Desse 
modo não se pode exigir, muitas vezes, do próprio Congresso Naçio­
nal, de composição heterog_ênea, porque se não fosse heterogênea 
não representaria o povo brasileiro; é pura utopia pe'nsar que um par­
lamento vá ser constituído de sábios. As experiências nesse sentido, 
inclusive do Corporativismo italiano, redundaram nós sabemos em 
quê. Não vamos incorrer nos ~smos erros. Não se pode, portanto, 
às vezes, numa realidade movente, como é a brasileira, que exige 
uma solução rápida, pensar sequer em tramitação, por exemplo, de 
um projeto no Parlamento. Claro que o Estado, no sentido amplo, 
como autodefesa, priiJleiro, reconhece a produção autônoma, espon­
tânea de norma jurídica. Reconhece, porque não pode haver norma 
jurídica sem, pelo menos, a complacência do Estado. E também 
explica, em partê -porque está ligado ao subdesenvolvimento e ao 
desenvolvimento - a produção normativa, muitas vezes teoricamen­
te exagerada, do Poder Executivo. 

Estou falando até numa linguagem institucional, que a Carta 
atual prevê, normalmente, que o Poder Executivo legisle, através de 
decretos-leis. Não estou tendo a preocupação de ver as con­
seqiiências, nem o background ideológico disso, mas, disse que ia pen­
sar em voz alta. f! um ângulo da questão. Assim. o intervencionismo 
estatal e uma necessidade, nos paises subdesenvolvidos, para inves­
tirem na infra-estrutura, porque ninguém, podendo aplicar o dinhei­
ro no mercado de capital, que dá mais de 30% ao ano, ninguém vai in­
vestir para ganhar menos e sofrendo risco, embora o risco esteja mi­
nimizado, em virtude da moderna mercadologia. 

Assim, a Convenção Sindical Normativa é u.m exemplo dessa Jel 
do menor esforço normativo. Se os sindicatos opostos, de empregados 
e empregadores, chegam a uma composição para criar normas, por 
que o Estado vai ser contra isto? Ainda mais em nosso Pafs, em que 
temos, na verdade, vários Brasis. Então, a nOrmatividade desse insti­
tuto cria uma situação paradoxal no Brasil. Se essa forma espon-
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tânea ê uma boa solução normativa.-.por que e1a não é usada?- Esse 
aspecto é que examinarei no fim, para ver porque, sendo a Conven-· 
ção Síndícal Normativa tão usada em outros países, ela é, no Brasil, 
mais preocupação dos teóricos e dos acadêmicos, e não dos legislado­
res. 

Outro aspecto da normatividade, que eu queria inclusive aaijen­
tar, é que o Decreto-lei 229 criou uma normatividade autom,tica. An­
tes do Oecreto-lei 229 era necessário um ato do Estado, .cha"'ll\0 
Ato de Homologação, para que a Convenção atingisse a•todos per:­
tencentes a uma categoria profissional ou econômica, que não fos­
sem associados aos sindicatos res''pectivos. Pelo Decreto-lei 229 ela 
passou a ser automátiCa; basta o depósito das vias que a lei exige e 
ela entra em vigor três dias depois. De modo que, no Brasil, o grau 
de normatividade da convenção atingiu o máximo. Enquanto na 
maioria dos países é necessário um ato estatal para que a norma-· 
tividade se constitua plenamente, se apeifeíçoe, no Brasil basta o de­
pósito; não precisa nem ato homologatório. • 

Este é um ângulo que eu queria salientar e que tornam ainda 
mais problemãticos os aspectos que irei examinar. Se hã essa facilida· 
de para a Convenção Sindical, se ela se torna normativa automa­
ticamente, por que é um instituto que atrai teóricos e não existe na 
pr:hica, das relações entre capital e trabalho? Isso que procuraref exa­
minar, rapidamente, para concluir. 

A Carta atual, de 1967, e a Emenda Constitucional n9 l não al­
terou o dispositivo ordmàrio, trata do mstltuto nos arts. 165, 
inciso XIV, e 166, limitando-se a dizer: "reconhecimento das conven­
ções coletivas de trabalho", e que " ... a representação legal nas con­
venções coletiva!i de trabalho e o exercido de funções delegadas do 
Poder Público serão regulados em lei". Essa expressão "representa­
çiio legal" quer dizer que o sindicato é a entidade jurídica da 
categeria. Não acho feliz a expressão de que o sindicato representa a : 
categoria. O sindicato é a personificação juridica da categoria; por~ 
que, tecnicamente, só pode haver representação havendo dois sujei­
tos. A representação, do ponto de vista jurídico, é a cooperação de 
duas vontades. O exemplo típico é o mandato: alguém passa pro­
curação a outro para agir em seu nome. Toda representação prevê a 
existência de dois centros de vontade. Não há propriamente represen­
tação legal. O sindicato, no Brasil - porque nós adotamos o monis­
mo, o monossindicalismo- o sindicato é a categoria personificada. 

Pois bem, diante do que está na léi vigente - essa a penúltima 
parte desta comunicação -temos a seguinte singularidade: Conven­
ção Sindical Normativa, que a lei chama Convenção Coletiva de Tra­
balho; é aquela assinada por dois sindicatos; portanto, sem haver bi­
frontalidade sindical ouanto a sujeitos, não há convenção. 

Se houver celebração entre um sindicato e uma empresa ou mais 
empresas, serã Acordo Sindical Normativo. A disciplina é quase 
igual, para Convenção e para Acordo, mas há pequenas diferenças. 

É uma solução interessante, porque o Decreto-lei n9 229 não fez 
mais do que tornar texto de lei aquela tendência que havia no Brasil, 
de acordos coletivos salariais; acordos coletivos que apenas eram 
para efeito de salário- uma resultante da pressão inflacionária. Isso 
porque há duas grandes questões que interessam aos trabalhadores: 
salário e duração do trabalho. Mesmo porque, quando se reduz a jor• 
nada e o salãrio fica o mesmo, a questão, em última análise, também, 
é salarial, porque há aumento indireto. 

Esses acordos existiam, e o legislador resolveu legislar. Foi 
certo, e constituiu, então, o que hoje em técnica de direito sindical se 
chama- pode ser sujeito do acordo coletivo de trabalho - "unida­
de apropriada". Uma empresa ou várias empresas. Mas é necessário, 
sempre, que um dos sujeitos seja sindicato, o que confirma a escolha 
da expressão "Convenção Sindical Normativa", Pode não ser sindi­
cal do ponto de vista bifrontal, dos dois ou mais sujeitos, mas sempre 
um tem que ser sindicato. E a convenção resulta da ação sindical. 

Outro aspecto da lei atual é de que, não havendo sindicato, 
prevê possa a Convenção ser feita por federação ou confederação. 

Federação ou confederação, numa espécie de "regra três" sucessiva: 
não existe o sindicato, é a federação; nào existe a federação, é a confe­
deração. O IIODrdo só pode ser feito com o sindicato. 

Outros aspectos, que e.u quero tocar de passagem, dizem res­
peito aos prt:ssupostos legais, sendo que hâ um que acho está dificul­
tando a prática das convenções. Atualmente, existe como pressupos­

·to da celebração de uma convenção, que as assembléias dos sin­
dicatos aprovem ou autorizem a diretoria a celebrá-la. 

Hoje, a lei exige 2/3 d~s associados na primeira convocação; e 
l/3 dos associados, na segunda. A lei anterior exigia na segunda con­
vo~cão 2/3 dos presentes. Acho isso muito importante. Não é fácil 
reunir, nos sindicatos de larga escala, com ampla base territorial, em 
;egunda convocação, até 1/3 dos associados. E não se deve esquecer 
de urna coisa: há um ditado popular, que tem muita razão de ser, no 
plano Jurídico também, .. Quem cala, consente". A maioria dos 
associados se não vai à assembléia de sindicato discutir uma con­
venção, é porque está de acordo com ela, e não contra! Então, é um 
ponto a examinar. t claro que a exigência de quorum qualificado tem 
razões profundamente democrâticas, inclusive respeito à minoría, 
que nas grandes decisões se exija quorum maior. Mas, no caso dos sin­
dicatos, precisa atender-se a essa particularidade: muito associado 
não compõe a assembléia, não vai à assembléia deliberar, mas quem 
vai ser contra o sindicato pleitear um aumento de salário? 

De modo que se "quem cala consente", aQui a expressão vale. A 
ausência - veremos esse fator negativo - não pode ser entendida 
como voto de alguém que não quer que a convenção seja celebrada. 

Outro aspecto, também, a respeito de quorum, é que a lei atual 
exige 1/8. se os sindicatos tiverem mais de cinco mil associados. 

Os outros aspectos, que são mais ou menos neutros, em função, 
da maior ou menor aplicação na convenção, são que a lei criou a ne­
gociação obrigatória; criou as comissões mistas de consulta e cola­
boração, no plano da empresa, e sobre a participação nosJucros -
que parte dos doutrinadores têm esquecido. Não conheço nenhum 
caso de criação de uma dessas comissões. 

l:. uma forma tímida de introduzir, de maneira facultativa, um 
organismo permanente, criado por uma convenção, que comece a 
tentar os primeiros passos sobre a verdadeira estrutura interna da 
empresa e sobre a participação nos lucros. E todos sabem que tanto a 
co-gestão como a participação nos lucros estão no texto constitu­
cional. 

Podemos considerar os dois exemplos, como foi o salârio-fa­
mília até a lei, como dispositivos constitucionais "belos adorme­
cidos". Eu quase diria que são representativos do romantismo consti­
tucional ibero-americano, porque até em matéria de Constituição se 
faz poesia, principalmente nas constituições analíticas. 

Estes são os aspectos principais; veremos agora o mais essencial 
e funcional, 

Por que não funciona o instituto, na prática? 
Tomei umas notas, para resumir ao máximo. 
Primeiro, parece-me que devemos colocar o fator psicológico. 

Nós brasileiros, ibero-americanos, de origem latina, somos profunda­
mente individualistas; não temos tendência a nos associar. 

Isso pode ser verificado em qualquer grupo social. E é por isso 
que, muitas vezes, quem dirige um grupo social leva a mã fama de 
querer fazer tudo, ser autoritário; é que não consegue a participação 
ativa e contínua dos demais. 

Talvez o coleguismos, o cooperativismo, a idéia de categoria ou 
de classe, a confraria, para usar uma expressão anttga, só existam de 
maneira eficiente no Brasil, em dois casos: -vou fazer uma insinua­
ção, mas como brasileiro oosso fazer autocrítica, embora, real­
mente, a crítica de certos povos seja melhor feita por quem tem outra 
nacionalidade, porque não tem preconceitos históricos, edu­
cacionais, e a mesma estrutura psicológica; do lado de fora faz-se a 
crítica melhor- eu vejo invocar-se esse espírito associativo, no Bra­
sil, com eficiência e amiúde, primeiro, quando um colegiado se re­
bela contra. coisas erradas que dizem um dos seus membros fez; a ten-
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dência é todo mundo estar de acordo com o colega, mesmo antes de 
verificar se ele tem ou não razão. 

Estou falando com certa vivência, que me permitem certas fun· 
ções, aos 55 anos de vida, já. Então, às vezes o colegiado tem a ten~ 
dência de achar que defende a sua própria fama, conservando, no seu 
seio, um que está, realmente, afetando a sua boa fama. Esse o pri­
meiro movimento "associativo" que vejo, no Brasil., amiúde. 

O segundo, a invocação do precc!9ente errado. No setor admi­
histrativo, no jurídico, sempre se invoca o curinga, a panacéia, que 
tem o nome de "eqUidade": se foi deferido a fulano, deve ser defe­
rido, também, a beltrano. Mas a invocação do precedente geralmen­
te .se faz quando o precedente é errado e não certo!... Então se con­
juga a expressão: .. Se fulano teve, eu também quero". Mas isso 
mesmo é um sinal de individualismo ... 

Então, se o individualismo é, pelo menos, mais forte, parece ser 
verdade incontestável; em relação aos anglo-saxões, o fator psicoló­
gico é outro. Os sindicatos são mais fortes nos países anglo-saxões, e 
eles usam mais a ConvenÇão Sindical Normativa. Como os países la­
tino-americanos são mais individualistas, a retaguarda sindical é 
mais fraca, logo a Convenção não é muito usada. Convenção é con­
venção. ~preciso que o sindicato seja forte, para ter condições de ne­
gociar. 

O exemplo americano atesta esse fato. Apenas nos Estados 
Unidos se deu, de maneira estritamente econômica, certa paridade 
entre as forças sindicais e empresariais. Para as grandes empresas 
americanas, as grandes organizações sindicais. E a luta, às vezes, é 
econômica, porque as grandes organizações sindicais sustentam essa 
luta através das suas potencialidades econômico-financeíras. 

Esse, então, o primeiro aspecto negativo. 
Claro que não cabe a V. Ex's., Srs. Senadores, nem à Comissão 

de Legislação Social, acabar com o individualismo brasileiro por lei, 
mesmo por lei formaL Críamos até uma expressão, que vem do Es-­
tado Novo: "decreto" para alterar o real. Esses tipos de realidade: a 
social, e, principalmente, psicológica e humana, esta, ninguém muda 
"por decreto", por ato institucional ou complementar, ou por que 
outro for, pois contra· a maneira corno somos. Por isso, parece.mc 
que é unilateral esse pensamento de contrapor país desenvolvido a 
subdesenvolvido, apenas no aspecto econômico. N6s nos contra­
pomos a outros países, porque, como nação, somos diferentes. Não é 
apenas o aspecto econômico. 

Este, o prímeiro fator negativo. 
O segundo, diria que ê soclológico, conseqüência do primeiro. A 

Sociologia estuda o comportamento do homem em relação ao mun­
do social. Então, não se pode separar um do outro. Por isso há ex­
pressões compostas: Psico-Sociologia, Psicologia-Social, Sociologia 
Psicológica. Estamos no mundo e, de certa forma, temos de entrar 
em conta corrente com o mundo. Damos muita coisa ao mundo c po­
demos nos perder na essência do nosso ser. Mas, em contrapartida, o 
mundo também nos dâ muita coisa, e nos enriquecemos com isso. 
Agora, o problema é saber se o mundo nos tira mais do que nos dá., 
ou vice-versa, é problema que consideraria exclusivamente exis­
tencial, porque só cada um pode responder, no recesso do seu eu -
esse recesso de cu que sempre preservamos, porque se for destruido, 
também serâ a personalidade. 

Então, os grupos sociais, no Brasil,_ não são compactos, pre­
cisamente por conseqüência do individualismo. 

Outro fator atual, que me parece muito importante, é o fator 
econômico-financeiro. 

Houve maior recesso na celebração de convenções sindicais no 
Brasil, devido à rígida política económico-financeira do Governo, 
como tarnbém houve decréscimo dos dissídios coletivos, porque não 
hã o que discutir em matéria de reajustamento do salârio nominal 
para o trabalhador recuperar o salário real. 

;:.arece-me que esse é um dos problemas mais sérios do Brasil e 
não quero atalhar por ele, porque envolve aquela velha questão de sa­
ber até que ponto se pode fazer o progresso social simultaneamente 

com o progresso econômico, até que ponto ou que opções conta a 
pessoa, o estadista ou o legislador, quando tem que escolher qual a 
melhor: a medida econt>mica ou a medida social. 

Apenas entendo que se estã procurando dirigir muito mais o 
Pais como se fosse uma grande emPresa e não uma Nação. 

Já ouvi muitas vezes a expressão, inclusive no sentido da maior 
eficiência do Governo: .. Este Pais està precisando de um superge­
rente." Mas um supergerentc não basta. !! sempre preciso um esta­
dista. Mui tas vezes o que aparece na despesa e na receita é fundamen­
tal para urna empresa, mas não o é para uma nação. 

O exemplo histórico que me ocorre e que posso dar ê o da Aboli­
ção da Escravatura. Se hã medida importantíssima tomada no 
Brasil, em termos de nação, foi a da Abolição da Escravatura, medi­
da profundamente prejudicial do ponto de vista econômiço. 

A tentativa de conciliar as duas coisas sempre deve ser feita. 
Mas estamos vivendo uma experiência nova, porque queremos desen­
volver-nos economicamente e, ao mesmo tempo, realiz.ar o progresso 
social, enquanto as nações econoinicamente fortes fizeram as suas 
economias fortes pilhando, roubando, colonizando e matando. 

Esse aspecto da política socio-econômica está ligado à dimi­
nuição do ritmo da taxa da inflação, porque não acredito seja bom 
para o nosso País a freagem violenta da inflação. 

Às vezes sou levado a dar palpites em matéria de economia. E 
não por "vingança," não é porque os economistas estão legislando, 
que, às vezes, dou palpites em matéria de economia. Faço-o porque 
sou brasileiro. Todos temos uma cultura-geral. Sou um especialista, 
mas sou brasileiro principalmente. Não me esqueço jamais de que o 
grande Noel Rosa tem um samba chamado "Palpite Infeliz" ... 

Então, a política econômica restringiu o uso das Convenções. 
Por que? Para Discutir o que, se o principal é a discussão do aumen­
to de salário e este está tabelado? Então, não há impulso para nego­
ciar. 

Neste ponto há um aspecto importante. Não podemos, a meu 
ver, conseguir um máximo de pr-odutividade sem interessar os tra~ 
balhadores nessa produtividade. Recentes experiências europêias 
demonstram que dos grandes órgãos, para se incrementar a produ­
ção naciçmal, deles participam representantes dos trabalhadores. Se 
quer realizar uma política econômica global, em termos brasileiros, a 
Convenção Sindical Normativa seria prejudicial, porque ela iria 
criar, pelo menos, ofertas, custos operacionais setoriais. Os sindica­
tos do Brasil são organizados por profissão, mas têm uma base ter­
ritorial. Aí haveria uma solução: permitir a existêpcia de Centrais 
Sindicais. Seria maneira de realizar a política econômico-financeira e 
o esforço para aumentar o Produto Nacional Bruto, através da parti­
cipação dos trabalhadores. 

Outro aspecto é o político. Jã que a Convenção Sindical Nor­
mativa é um ato do sindicato, envolve comportamento do Estado 
perante o sindicato. A fórmula ideal o mundo ainda não conseguiu 
resolver. Esqueço-me do nome de quem disse, talvez um autor 
francês, "o ideal é o Sindicato livre no Estado soberano". Mas 
evidente que nenhum Estado vai ajudar o sindicato para que este se 
torne seu inimigo, conscientemente o Estado não vai criar um 
"cavalo de Tróia" para, depois, aberto esse .. cavalo de Tróia" seus 
ocupantes tomarem a cidadela estatal. Por isso não se pode separar o 
problema da Convenção Sindical do problema político. 

Claro que duas tentativas têm sido feitas no mundo de hoje: ou 
permitir certa ação politica dos sindicatos ou canalizar os anseios 
políticos dos sindicatos para partidos específicos. Foi isso que se ten­
tou no Brasíl, em certo período. Os anseios políticos seriam através 
do Partido Trabalhista Brasileiro. O fracasso foi total, por deficiên­
cia ideológica c por falta de lisura nos meios. 

t opinião minha, repito. Estou numa Casa do Congresso, e só 
çonsigo falar assim, pensando em voz alta. 

Então. o problema político existe. Há menos convenção porque 
os sindicatos estão de rédeas curtas. Certo que ninguém. no mundo 
de hoje, vai pensar que o sindicato ainda tem aquela tarefa agressiva 



Março de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Terça-feira 12 0143: 

de, da noite para o dia, por via branca, por via sangrenta ou por via 
amarela, derrubar o Estado e o substituir. f: um erro, porque, sem ha­
ver uma experiência histórica, não se mudaria a estrutura sociaJ. 
Mudariam, sim, os personagens. Em parte isso ocorreu no Brasil. 
Nào é apenas mudando as pessoas que estão dirigindo que se faz mu­
dar o processo. Exige-se uma preparação. 

Se o sindicato é mantido com rédeas curtas - e a falta de li­
berdade do sindicato ê o resultado do maior ou menor autoritarismo 
do poder - claro que a Convenção Sindical Normativa sofre as 
conseqüências, porquanto ela ê produto da ação do sindicato, e se a 
ação do sindicato é minimizada, minimizado também é o uso da Con­
venção Sindical Normatíva. 

Ao lado disso, hão fator político-legislativo. :E. que, em sua gran­
de parte, a legislação trabalhista brasileira, nasceu de um paternalis­
mo estatal, estã ligada historicamente ao Estado Novo. O trabalha­
dor brasileiro não lutou tanto, quanto- outros trabaJhadores, na fase 
da Primeira Revolução Industrial. Podemos dizer que entramos nes­
sa Primeira Revolução Industrial só depois de 1930. E jã os outros 
países entraram na segunda, e nós ainda tstamos nos preparando. 
Parece-nos que a produção de energia atôtnica vai ser mais impor­
tante que a produção da força motora, da força hidráulica, da força 
a vapor, que gerou, de certo modo, com essas mãquinas, a Primeira 
Revoluçã_o Industrial. 

Esse fator é muito importante, ligado aos outros; todos eles 
concatenados. Se o Estado providencia - acho que faço uma obser­
vação bem nossa, nesse sentido - a maioria de nós (digo nós, inclu­
sive eu mesmo, em certas reações pessoais) não consideramos o Es­
tado algo nosso. É uma deficiência do processo democrâtico. Não 
creio que a democracia seja sistema; acho-a um processo. Ou consi­
deramos- fazendo um ex.ame de consciência- o Estado nosso ini­
migo ou a solução para todos os problemas. Se é aquele que paga 
muito imposto, o Estado é inimigo. 

Outro dia, ouvi um comerciante, na Bahia, que fazia muita for­
ça para sonegar imposto. Disse~lhe que ele precisava lembrar-se de 
que "o dinheiro não vai para o reino de Portugal". Há uma tendên­
cia a sonegar. Da mesma forma, se alguém está. em dificuldade, qual 
a solução buscada? Na maioria dos casos é: "Preciso arranjar um 
"gancho," preciso arranjar um emprego p6blico". Não consi­
deramos o Estado algo nosso. E o que se observa até no trato de 
coisas públicas pequenas, como no transporte, na maneira de se cui­
dar dos edifícios públicos, etc. 

Esse problema resulta de uma deficiência do processo demo­
crãtico, porque o trabalhador mesmo considerando que o Estado 
não vai dar uma solução à sua situação, não se esforça, ao máximo, 
para providenciá~la com os seus próprios meios, pelo o sindicato. A 
idêia parece-me válida para o desenvolvimento, Aquela nação, aque-­
le país que não se esforça para se desenvolver com seus próprios 
meios, possivelmente terá esse desenvolvimento comprometido. 

Finalmente, existem os fatores institucionais, aos quais desejo~ 
me referir apenas como provocação aos nobres Srs. Senadores que es­
tão me ouvindo. 1! que talvez seja necessàtio rever a posição brasi­
leira quanto à organização sindícal por profissão, porque não é fácil 
conciliar a Convenção Sindical Normativa que, no Brasil, é profis­
sional, não pode ser por emprêsa, não pode ser por ramo de indús­
tria. É uma posição que possivelmente deva ser revista. 

O segundo fator institu.cional é que, com esta lei de greve que ai 
está, não pode haver fomento da Convenção Sindical Normativa. Só 
pode barganhar.e negociar quem tem força: para barganhar e nego­
ciar. Se de um lado são os empregadores, com a força, com o poderio 
econômico, do outro lado tem que haver outra forÇa. Não estou 
dizendo seja equivalente, mas. pelo menos, que os trabalhadores, 
através dos sindicatos, possam exercer o direito de greve, a ponto de 
convencer a parte contrária de que é melhor negociar. A lei de greve. 
que aí estã não fomenta, de maneira nenhuma, a convenção sindical. 

Outro aspecto. Acho que o sindicalismo brasileiro para se for­
talecer e, conseqOentemente, a Convenção Sindical Normativa ser 

maior, seria preciso, quanto antes, acabar com a contribuição sin­
dical, antes chamada Imposto Sindical. Sei que é assunto polêmico, 
não vou tocar nele. Seria objeto de outro debate. Basta, porém, 
salientar um aspecto. Em primeiro lugar, cada trabalhador contribui 
com um dia de salário por ano. Então, quando ele contribui com um 
dia de salário por ano, como sua' contribuição sindical, ele acha que 
não precisa entrar para o seu sindicato; o sindicato deve fazer tudo 
por.ele, poisjã estã p·agando. t por isso que, juridicamente, há quem 
assimile a contribuição sindical à taxa. 

Quanto a esse día de salário por ano, que entra a título de contri­
buição sindical, t;J totaJ desse salário não vai para os sindicatos nem 
para as entidades sindicais de grau superior, mas uma parte muito 
reduzida. É uma questão aritl!lética. ~e o trabalhador contribui com 
dez cruzeiros por ano, (vamos supor que esses dez c'ruzeiros fossem 
em favor do sindicato)- não é, mas vamos supor que fossem- se 
um sindicato que não cobrasse a contribuição sindical, cobrasse um 
cruzeiro por mês, em vez de dez cruzeiros por ano, teria doze cru­
zeiros. Sindicato forte é o que tem mais pessoas humanas compondo· 
o, e em atividade, e não o sindicato mais rico, porque a potenciali· 
dade financeira é meio. 

~ por este motivo que, nos Estados Unidos, há as union 
eompanies, que se transformaram em verdadeiros órgãos de relações 
humanas dentro da empresa, e são ricas. 

Outro aspecto que tem causado a diminuição -e o número já ê 
pequeno, - é o poder normativo da Justiça do Trabalho. Este as­
pecto está, em parte, neutralizado face às restrições, que todos conhe­
cem, feitas ao poder normativo da Justiça do Trabalho. 

Senador Franco Montara, talvez tenha que pedir desculpas por 
estender-me nestas considerações. Quero apenas - fechar esta mi· 
nha possível contribuição, pelo menos e de uma pessoa que expressa 
seus pensamentos em voz alta. Queria dizer alguma coisa mais. Fe­
char talvez a expressão não seja correta - mas colocar um fecho 
éclair na minha palestra, porque depois poderei voltar a falar, se me 
provocarem com alguma pergunta ou pedido de esclarecimento. 

t interessante como nesses assuntos nunca se pensa, apesar de 
se dizer, em termos de pessoa humana. O homem, como criador, cria 
essas criaturas que andam por ai, e, às vezes, estas se rebelam contra 
o próprio homem, o que dâ muita razão aos teólogos, que acham ser 

'esse o aspecto demoníaco do.hàmem, de anjo.em desgraça .. 
O que sabemos, isso sim, é que perante tais situações, perante 

um país, perante uma instituição ou o que for, geralmente tomamos 
uma das três atitudes e, às vezes, elas são influenciadas por condições 
pessoais. Por isso, acho que a pessoa que teve um passado melhor do 
que o presente, pode ser, poJüicamente, juridicamente, retrógrada, 
porque quer voltar ao passado que foi melhor para si. A pessoa que 
estã contente com o presente tem a tendência de ser conservadora 
porque não quer perder aquilo que já possui. O reformista e o revolu­
cionário- a gama é muito grande daqueles que não estão contentes 
com o presente - ê que procuram alterar a situação. Isso é uma 
necessidade da evolução. A atitude do legislador não é apenas - a 
mim: me parece, com permissão de V. Ex•s- fotografar o que se es­
tá passando no nosso país, mas surpreender essas mutações, dar solu­
ção institucional e forçar também a mudança de estruturação. Sem 
mudança de estrutura não se faz reforma; pode-se fazer caiação e pín· 
tura geral na fachada jurídica. 

De modo que, hoje, principalmente- isto em última análise, co­
mo fator primordial -fortalecer os sindicatos. torná-los mais livres 
é uma necessidade que se tornou premente, porque o Brasil está en­
trando na fase capitalista. E vemos perfeitamente que, para acelerar 
esta fase capitalista, se está inclusive fomentando a criação dos mons­
tros empresariais. Estâ à vista de todo mundo que, dentre em pouco, 
teremos que dispor de uma legislação drãstica para reprimir o que 
agora se está a·fomentar. 

Sem o fortalecimento do sindicalismo, para contrabalançar o 
fortalecimento do poder econômico - que é de tal ordem, como se 
observa nos Estados Unidos, ou no Japão, aliâs analistas políticos _di-
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Lern que o Japão não é uma nação e sim uma grande empresa- não 
será possível liberar as forças do trabalho. E se quem cria a riqueza 
nacional, quem constitui a maior parte da população ativa de um 
país são aqueles que trabalham, não é possível que cada um de nós 
não procure esforçar.se para resolver essa contradição. Um regiine 
político, bem ou mal, com essa ou aquéla interrupção, com esse ou 
aquele curto·circuito, em processo democrático, com uma estrutura 
econômica autoritária em contradição com a sua estrutura política, 
ainda não é democrático. Nessa particular, parece·me que fomentar 
a Convenção Sindical Normativa seria um grande passo, mesmo 
dentro do pensamento, em parte ultrapassado, de que a livre com· 

· petição é a melhor regra, porque ela ativa a contradição, que é da es· 
sincia da vida. (Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro) - Agradecemos ao 
Professor Catharino a :sua contribuição, tão viva e tão profunda. E, 
atendendo à sua solicitação, vamos colocar em debate o tema. Se al· 
guns dos presentes desejar fazer alguma pergunta, alguma sugestão, 
alguma colaboração, em relação aos temas abordados pelo confer.en­
cista de hoje, poderá usar da palavra. (Pausa.) 

Quero informar ao nosso ilustre conferencista, Professor José 
Martins Catharino, que estamos, no momento, realizando, no Sena­
do, a votação em sessão extraordinária, dai a necessida~e de muitos 
dos Srs, Senadores terem de se retirar, a fim de participar da votação. 

Ao encerrar nossa reunião, quero agradecer esse aspecto tão vi­
vo com que o Professor Catharino colocou o problema da convenção 
coletiva, situando-o dentro de uma perspectiva dinâmica. Hoje, ~isse 
o Professor, está se sentindo que caminhamos para uma estrutura em 
qoe o poder econômico passa a ser tão forte, que o próprio Estado é 
o primeiro interessado em fortalecer o sindicato e a fiscalização dos 
grupos econômicos, a este respeito. 

Quero dar um testemunho de confirmação, nesse sentido. On­
tem, participei de uma mesa redonda sobre empresas multinacionais, 
em São Paulo, Foram apresentados, ali, alguns fatos surpreendentes. 
Por exemplo, verificou-se, com documentação apresentada, decor­
rente de um inquérito realizado no parlamento alemão, portanto on­
de se juntaram certidões, que um grupo de empresas multinacionais, 
ligadas à eletricidade, fizeram um cartel para ftXação de preços, para 
eliminar os adversários em várias partes do mundo.A sede era na Eu­
ropa, mas o plano de operação variava; inclusive, foi exibido o acor­
do firmado em relação a oito ernpresas e no Brasil se confirma isto­
onde alguns empresários prejudicados já estavam ameaçados, e apre­
sentavam exemplos; havia, mesmo, cláusulas fixadas no contrato, 
que foi, inclusive, registrado, tal a desenvoltura com que se traba· 
Ih ou a esse respeito. Então se estabelecia que o prelo seria fiXado por 
uma reunião realizada em determinada cidade, com convocação, etc. 
Do preço fixado, 2% ficariam reservados ao "fundo de combate", 
que é o combate para a eliminação dos pequenos concorrentes, o que 
explica, em grande parte, o desaparecimento de empresas nacionais. 
Vãrios diretores de empresas, o Presidente do Sindicato da Indústria 
de Peças, por exemplo, apresentou o fato de várias empresas, com 
situaçào econômica magnífica, com boa tecnologia e que não tinham 
razão por que perdessem elas a sua nacionalidade, entretanto, inex· 
plicavelmente, o fato acontecia. Então, esse contrato secreto, inicial­
mente secreto e depois, em parte, pelo menos, público, revelado, es­
tava se dando: a luta contra as multinacionais é um programa mun· 
d\al. A ONU tem três Comissões a respeito. O Parlamento America· 
no, hoje, estã reunido, com a sua Câmara dos Deputados ouvindo, 
inclusive, um professor alemão que jâ esteve no Brasil, especialista 
na matéria, que está prestando o seu depoimento. 

Para coroar uma série de preocupações, cito, com insuspeição, 
porque não pertenço ao Partido do Governo, que o candidato da 
ARENA, no seu discurso, fez uma referência às multinacionais, 
dizendo não saber se vinham para o bem ou para o mal. Eviden­
temente, num discurso daquéla importância, as referêncillS- às mul­
tínacíonais era a colocação de um problema que é, realmente, central. 

O Professor Catharino teve a felicidade, a intuição - ele falou 
que é imaginação, talvez sja um pouco mais - de colocar, exata­
mente, os problemas das Convenções Coletivas em relação a esses 
problemas. O fortalecimento das empresas, dos grupos conglomera­
dos, está a exigir o fortalecimento da parte do trabalho, para G\1~ o 
Estado possa, em determinado momento, interferir e dar uma solu­
ção de acordo com o bem comum, se não a força dos poderosos fica 
tão grande que ele fica impossibilitado de agir. 

Ouvi do Presidente Kennedy esta expressão: "Governar é dirigir 
pressões." Ele se referia à crise do aço, em que as empresas estavam 
exigindo várias medidas do Governo, como a de elevação de preços, 
e ele dizia: "Posso opor~me a essa pressão porque tenho, do outro la­
do, a pressão dos sindicatos, que mostram a visão dos trabalhadores 
em relação a isso, exigindo que o preço não se eleve, e que se se au­
mentar o preço ter~se~â que aumentar o salário. Assim, nesse con· 
fronto, dizia ainda Kennedy, "tenho a possibilidade e a liberdade de 
decidir de acordo com o bem comum. Governar é dirigir pressões." 

Se formos pressionados, apenas por um lado, não seremos li­
vres. Para que o Governo tenha liberdade, é preciso que a pressão 
dos poderosos se exerça. Evidentemente, os grandes grupos têm esse 
fundo de combate, a que se refere esse contrato, e que apresenta cer~ 
tos aspectos muito importantes sobre a atuação que esta tendo. 

O fato é que, hoje, até as grandes nações estão temendo as mul­
tinadonais. O próprio governo ameriCano está colocando as mul~ 
tinacionais sob observação, reconhecendo os aspectos benéficos que 
possa trazer, do ponto·de·vista tecnológico, capitais, abertura de 
mercados, etc, Mas receoso do excessivo poder e das manobras que 
se estão fazendo. 

A nossa Constituição tem um artigo expresso, determinando a 
repressão ao abuso da poder econômico. Isso não está na Cons­
tituição apenas por literatura. t evidente que é um fato concreto. 

Acho, portanto, que a contribuição dada pelo Professor Catha~ 
rino foi muito interessante, no sentido de se reforçar, de fortalecer, 
de estimular mais essas Convenções Coletivas, que se têm realizado. 
Na semana passada dei conhecimento ao Senado Federal de uma 
convenção que acaba de se tealizar, em São Paulo, da indústria de pa· 
pel e papelão, Uma Convenção muito bem feita, com previsão, in~ 
c1usive, ligada a alguns aspectos até de participação em lucros, ou na 
gestão, muito timidamente, ainda, limitando-se quase às "cipas" e 
pouca coisa mais. Já é um começo de transformação. 1:: exceção, pois 
o problema, realmente, é de generalizar o instituto. 

Não sei se alguns dos Senhores presentes deseja fazer alguma 
indagação, ou se o Pro f. Catharino tem alguma observação a fazer. 

O SR. JOSÉ MARTINS CATHARINO - Apenas queria 
acrescentar que das 100 unidades econômicas mais fortes do mundo, 
54 são empresas multinacionais. A General Motores, par exemplo, ê 
o 151' "país" do mundo. Nas estatísticas, comparando~se receita, des-­
pesas, ativo imobilizado, etc, das 100 unidades econômicas mais for~ 
tes do mundo, 56 são empresas multinacionais, e a General Motors é 
o 151' "país" do mundo. A ONU está procurando estudar o proble· 
ma, no sentido de fazer uma regulamentação superestatal. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Devemos encerrar a 
nossa reunião, e eu queria lembrar a todos que amanhã teremos uma 
segunda palestra, do Professor Cesarino Júnior, sabre o contrato 
individual e a tutela do trabalhO. 

O Professor Cesarino Júnior fará sua palestra nesta mesma sala, 
às 17 horas. Será outra contribuição para essa revisão da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

Agradeço a presença de todos. 

O SR. JOÃO ALVES - Em nome da Comissão de Legislaçio 
Social da Câmara dos Deputados, aqui por mim representada e pela 
Professor Galvão, quero felicitar o Professor José Martins Catharino 
pela sua brilhante conferência, que. corno, sempre, nos ensinou mui­
to sobre o problema trabalhista brasileiro. e também a V. Ext,, Sr. 
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Presidente, pela feliz iniciativa de convidá-lo a aqui proferir essa con­
ferência sobre assunto de tamanho interesse para os trabalhadores 
brasileiros. Por este motivo, a Comissão de: Legislação Social da Câ­
mara dos Deputados congratula-se com V. Ex• pela iniciativa e rende 
as suas homenagens ao Pro f. José Catharino. 

O Professor Catharino é uma personagem internacional; h.â paí­
ses em que S. Ex• é mais conhecido do que no Brasil, dada sua cultu­
ra, inteligência, capacidade e patriotismo. 

Ficamos muito felizes com a presença do mestre entre nós e, 
particularmente, este seu amigo sai daqui muito impressionado; gos­
taríamos sempre de ouví-lo, na Câmara ou no Senado, toda vez que 
tivesse oportunidade de fazê-lo. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro) - Se mais nenhum 
dos Srs. Congressistas deseja fazer uso da palavra, encerrainos nossa 
reunião com o agradecimento ao Professor Catharino, à Comissão 
de Legislação Social da Câmara dos Deputados, que aqui se fez re­
presentar por dois de seus ilustres membros, e às palavras do colega 
João Alves. 

Quero ·lembrar que a delegação baiana no Senado Federal com­
pareceu completa. Os três Senadores aqui vieram, mesmo sem serem 
convocados, de modo que a Bahia ficou unanimemente unida, acima 
das divisões partidárias, para prestigiar seu grande professor e mes­
tre, que nos deu uma magnífica auJa. 

S. Ex~ jã tem vindo ao Congresso Nacional, e agora parece que a 
cada ano ele será convidado a uma das Casas do Congresso para 
aqui deixar a sua experiência, as suas luzes e o seu patriotismo. 

Agradeço a presença de todos e os oonvido para a reunião de 
amanhã, às 17 horas, nesse mesmo recinto. 

Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e .50 minutos.) 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 29• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1973 

Às dezessete horas do dia vinte e oito de novembro de mil nove­
centos e setenta e três, presentes os Srs. Senadores Franco Montoro 
-Presidente, Heitor Dias, Renato Fra,nco e Accioly Filho, reúne.se 
a Comissão de Legislação Social. Encontram-se presentes ainda, os 
Srs. Senadores Antônio Fernandes, Geraldo Mesquita, Milton Trin­
dade, Adalberto Senna e Waldemar Alcântara e o Sr. Deputado Dias 
Menezes, além de inúmeros assessores do Senado Federal. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que é 
aprovada sem discussão. 

Em seguida, o Sr. Presidente declara que a reunião foi convoca­
da com o fim especial de ouvir a palestra do Prof. Cesaríno Júnior, a 
quem foi dirigido um convite para trazer a sua contribuição em rela­
ção ao problema que se coloca, da revisãO ou da atualização da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 

Em seguida, a palavra é concedida ao Prof. Cesarino Júnior. 
Encerrada a Exposição, o ilustre Conferencista se coloca à dis­

posição dos presentes para responder a qualquer indagação. Na 
oportunidade, fazem uso da palavra, os Srs. Senadores Heitor Dias, 
Milton Cabral e Sr. Deputado Adhemar Ghisi e Dr. Alaylson Ribei­
ro. 

Ao final, o Sr. Presidente agradece o comparecimento do Prof. 
Cesarino Júnior, ressaltando o fato de Sua Senhoria ter sido um dos 
homens que abriram caminho no campo do Direito do Trabalho no 
Brasil, razão pela qual é um mestre respeitado e reconhecido por 
todos. 

Concluindo, o Sr. Presidente determina que as Notas Taquigrã­
ficas sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a. tratar, encerra-se a rc:união, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

INTEGRA DO APANHAMENTOTAQUIGRÁFICO 
REFERENTE À CONFERI!NCIA PRONUNCIADA PELO 

PROFESSOR CESARINO JÚNIOR. 
Publicaçio De,-fdamente AutorJz•d• 

Pelo Sr, Presidente da Comi,.io. 
I 

O SR. PRESIDENTE (Fraaco Montoro)- Declaro abertos os 
trab;ilhos da Comissão de Legislação Social, convocada, hoje, extra­
ordinariamente, para ouvir a palestra do Prof. Cesarino Júnior. 

Cesarino Júnior ê um nome suficientemente conhecido de todos, 
como Professor- e o primeiro professor - de Direito do Trabalho 
da Universidade de São Paulo; é um dos homens que abriram o cami­
nho no campo do Direito do Trabalho no Brasil, sendo um mestre 
respeitado e reconhecido por todos. 

Por isso, em virtude de deliberação unânime da Comissão deLe­
gislação Social, dirigimos ao Prof. Cesarino Júnior um convite para 
trazer-nos contribuição em relàção ao problema que se coloca, ago­
ra, da revisão ou da atualização da Consolidação das leis do Traba­
lho. 

O Pro f. Cesarino Júnior vai falar especialmente sobre o contrato 
individual de trabalho e, por extensão, sobre a tutela do trabalho, fa­
zendo as sugestões que a sua experiência e a sua autoridade lhe confe­
rem para este estudo da atualização da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Trinta anos depois de promulgada, a Consolidação está 
necessitando de atuaJização. Para fazer isto, com a colaboração da­
queles que melhores contribuições podem oferecer ao tema, a Comis­
são está convidando uma série de juristas especializados no setor. h 
este o caso do Pro f. Cesarino Jtí.nior, que nos honra com a sua pre­
sença, ao qual agradeço o atendimento ao convite e o seu compareci­
mento. 

Agradeço também a presença dos Srs. Senadores, Srs. Depu­
tados, Srs. Professores, Srs. Assessores da Casa e de outros interessa­
dos no tema. Para não perdermos mais tempo, vamos ouvir a pala­
vra do Prof. Cesarino Júnior. 

O SR. CESARINO JÚNIOR -Sr. Senador Franco Montoro, 
Srs. Senadores, Srs. Deputados, Srs. Professores, Srs. Assessores, 
Exmas. Senhoras e Senhorinhas, meus Senhores, meus prezados Co­
legas. Se alguém deve agradecer, sou eu, sem dúvida alguma, porque 
é uma honra muito grande vir falar perante a Comissão de Legisla­
ção Social do Senado Federal, Comissão esta cujos trabalhos tenho 
acompanhado, sempre com profundo interesse, com profunda simpa­
tia e com grande entusiasmo, inclusive porque é presidida por um ve­
lho amigo- velho apenas no sentido de tempo-, o erninente Sena­
dor e Prof. Franco Montoro, a quem, embora eu esteja afastado da 
política há muito tempo, me unem, de certa maneira, laços políticos, 
porque, hoje, somos ~Jfa e Omega- fuj fundador e o primeiro Presi­
dente do Partido Democrata Cristão, e ele o último, no sentido cro­
nológico, apenas. 

~.pois, com profunda satisfação que aqui me encotltro, na certe­
za - e deve ser a de todos os Senhores -, de que nada virei ensinar, 
mas, muito ao contrário, virei apenas aprender com este grupo luzi­
do de juristas, inclusive de jovens juristas, cuja atuação jã conheço so­
bejamente, cujo entusiasmo e interesse tenho tido oportunidade de 
acompanhar, através de honrosos convites que me têm sido dirigidos 
peJa Universidade de Brasília. 

Com prOfunda satisfação, vejo que Brasília não é apenas o cen­
tro político do País, mas está-se tornando, cada vez mais, o centro 
cultural do Brasil. 

O tema que me ê proposto é o da reforma da Consolidação das 
Leis do Trabalho. E, como sigo aquele conselho de Voltaire- Ddi­
níssez les termes .. , vou começar definindo o próprio tema desta pales­
tra.. Que vem a ser "reforma da Consolidação das Leis do Trabalho"1 

·.,1 ,l 
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Esta reforma pode ser entendida no sentido estrito, de acordo 
com o que já dispôs, até, o art. 36 do Decreto-lei n9 229, de 28 de feve­
reiro de 1967, que diz: "O Poder Executivo mandará reunir e coorde­
nar em texto único as disposições da Consolidação das Leis do Tra­
balho, t demais legislação complementar, de proteção ao· trabalho, 
vigente na data deste Decreto-lei, com as alterações dele resultantes, 
aprovando-o por decreto, a fim de facilitar a consulta e o manuseio 
dos diversos textos esparsos". 

Assfm, de acordo com este artigo, a reforma seria apenas uma 
reconsolidação. 

Seria um trabalho de gabinete, de burocrata~ um trabalho de or­
denação dos textos vigentes, que poderia ser feito no Ministério do 
Trabalho e publicado através de decreto, conforme o próprio artigo 
diz,.pelo Sr. Ministro do Trabalho, o eminente Prof. Júlio Barata. 

Entendo que não é este o sentido que se deve dar à expressão 
"reforma", e o simples fato de esta Comissão de Legislação Social do 
Senado ter tomado a iniciativa de promover tais estudos mostra que 
ela também não aceita este con·ceito para a expressão "Reforma da 
CLT". 

Deveríamos proceder de maneira diferente: deveríamos promo-­
ver a codificação. [sso já foi discutido, no ano passado, aqui em Brasi~ 
lia, como todos sabem melhor que eu - que fui convidado e infeliz­
mente não pude comparecer - no simpósio realizado exatamente 
sobre este assunto. Houve opiniões oontra e a favor, porque ainda hâ. 
alguém que se preocupa com a expressão ''código", dando~lhe certo 
sentido místico, certo sentido hierárquico, que provoca certas atituA 
des mais cuidadosas. Entendo que hoje - e todos os meus prezados. 
colegas sabem disto- não é mais ocasião de se discutir se se deve ou 
não fazer um código, se um código tem ou não vantagens. Não quero 
discutir o assunto, porque é matéria ressabida. Devemos proceder, 
tanto quanto possível, a um trabalho de codificação, mas não preci­
samos ter receio disto porque há muita gente que ainda dá ao Direito 
Social, ao Direito do Trabalho, um sentido de novidade e;~~.ageradà. 
quando essa novidade já está ficando relativamente velha. 

Todos sabem que a própria OIT- Organização Internacional 
do Trabalho - acabou, há poucos anos, de comemorar o seu cin~ 
qüentenário, o que mostra que, se quiséssernos colocar o início do Di~ 
reito Social, em 1919, na fundação da Organização Internacional do 
Trabalho, já esse Direito teria mais de meio século. Ele não represen-­
ta mais, no momento, propriamente uma novidade~ é um Direito 
novo, sem dúvida, mas já está integrado no esquemà"de todo o Direi­
to, no quadro de todo o Direito. Não deve haver essa preocupação; 
devemos considerar o Direito Social como um ramo do Diceito,·um 
ramo especial do Direito como qualquer outro, Civil, Comercial, 
etc., cof\1 suas características próprias - um Direito jovem, não há 
dúvida alguma, mas sem essas preocupações- insistimos- de cará­
ter hierãtico, de caráter místico. Não, é um Direito como outro qual­
quer e, portanto, pode ser codificado. 

A palavra código não deve ter, para nós, esse sentido privilegia; 
do. Hoje, a norma é que quase todas as leis federais do trabalha se de-­
nominam "Códigos". Tenho aquí uma lista enorme de códigos prâ­
mulgados recentemente; todas essas leis se chamam Códigos. Inclu$p. 
ve, por exemplo. quase todos os principais países da Áfrictt criar.ttn 
Códigos, seguindo, evidentemente, o Código Ultramarino Fran~5. 
Eu poderia citar o Da:;:,mé, que promulgou um Código do TrabaUI:o, 
em 1967; a Tcheco-Eslováquia, em 1965; a Ruanda. em 1967; ·a 
Camerum, em 1967; a Turquia publicou uma Lei do Trabalho que, 
no fundo, é também um Código. A Somá)ia, um Código do Traba­
lho; Túnis, um Código do Trabalho; a Hungria, um Código do Tra~, 
balho de 1966 e outro de 1967; o Congo, urn Código do Trabalho em 
1964~ o Burundi, um Código do Trabalho de 1966. Quer dizer •. ' 
mesmo os países que estou citando- porque a sua legislação do tra· 
balho tem certo caráter incipiente- jâ chamam as suas leis de .. Có­
digo". 

Entendo que nós, ao fazermos a reforma da Consolidação das 
Leis do Trabalho, na realidade, deveriamos fazer um Código, ou 
pelo menos denominar a lei que fôssemos fazer, de código. 

Admitindo-se isso, como deveríaroos proceder em relação a essa; 
reform~? E~ primeiro lugar, teríamos que fazer uma crítica da at~~ 
Consohdaçao. Ela acaba de completar -lembrou ainda hâ pouco -J. 
Sens.dor Franco Montoro e lembrei etJ em São Paulo, promovendo 
até uma "Semana de comemoração do tríntenário da CLT" - ela 
acaba de completar :30 anos. Nesses 30 anos, a situação é quase a 
mesrna que eu expunha, em 1942, ao Ministro Alexandre Marcondes 
Filho, em carta que lhe escrevi e da,quat conservq ~ópi~ .e n_a_9ua_~ 
lhe,:;ugeria que fizesse a Consolidação das L"eiS do Tr;:tbalho. Lem· 
bro~me até, de que, nessa carta, dizia~lhe que_bastava isto: bastava 
que fizesse a L".onso1id3.çãb para que o seu Ministêt'io pftss:asse à His­
tórill do Direito Brasileiro, como de fato· aconteceu. Estamos em 
uma situação quase semelhante àquels. em que estávamos em 1942 
ou, sob certo aspecto, talvez mais grave, porque, em 1942, o Direito 
Social, no mundo, erll realmente novo ainda e, no Brasil, era comple­
tamente novo. Agora, passados 30 anos, evidentemente, houve modi­
ficação muito grande, um progresso mtJito grande. Então, menos ain- · 
da se justifica que tenhamos uma situação semelhante àquela de 
1941:, pois, naquela ocasião, havia um excesso de leis extravagantes 
que, evidentemente, tinham que ser corporificadas num texto único. 
Estamos, hoje, numa situação parecida. Aquela Consolidação, que 
foi feita e representou, sem dúvida alguma, um grande progresso, 
dadas as condições da época, entret3r1to, e talvez mesrno por causa 
dessas coridíções, tinha defeitos. Em primeiro lugar, foi feita com 
caráter de consolidação mas com modificações da legislação existen. 
te. Portanto, não era propriamente uma consolidação; em segundo 
lug<?>r, foi feita apenas por burocratas, por funcionãrios do Ministé-­
rio do Trabalho, sern participação mais ativa de outros elementos 
que devem intervir nesse trabalho, corno procurarei provar, ao con~ 
cluir esta exposição~ em terceiro lugar, ela procurou seguir modelos 
alienígenas, principalmente o Direito Jtaliano, dada a semelhança de 
situação política existente no momento entre o Brasil e a Itália, mo~ 
delos estes que, na própria Itália, jâ estavam sendo um pouco aban~ 
danados. 

Todos sabem qtJe, em 1942, se promulgou o Código Civil Ita­
liano. E nós, aqui no Brasil, ao els.borarmos a Consolidação das Leis 
do Trabalho, seguimos antes leis extravagantes italianas, do que o 
modelo do Código Cívil Italiano, no livro Del La~oro. 

Este era um defeito grave da Consolidação das Leis do Traba­
lho, mas o defeito principal, a meu ver-, repito-que isto se justifica­
va pelo caráter incipiente da iniciativa- foi reunir numa mesma lei, 
no mesmo diploma legal, institutos que deviam, em grande parte, 
estar separados. 

Todos os Senhores sabem qual é o esqu~ma da CLT: hâ o Titulo 
I - Introdução; depois, o Título II - Normas Gerais de Tutela do 
Trabalho; o Título Ill- Das Normas Especiais de Tutela do Traba­
lho; o Título IV - Do Contrato Indi"idual de Trabalho; o Título V 
- Da Organização Sindical; Título VI- Das Convenções Coletivas 
de 'frabalho; Título Vll- Do Processo de Multas Administrativas; 
Título VIII - Da JtJstiça do Trabalho; Título IX - Do Ministêrio 
Público do Trabalho; Título X - Do Processo Judiciário do Traba­
lho; Título XI- Disposições Finais e Transitórias. 

Ora, vêem os Senhores que há muita coisa misturada ai. Já se fez 
um esforço que, infelizmente, ainda não resultou completo, no senti­
do de se separarem, de todo esse aglomerado, dois Códigos: o Códi­
go do Trabalho c o Código de Processo do Trabalho. 

O Código do Trabalho não foi adiante e o Código de Processo 
do Trabalho tambénl não, pelo menos por enquanto. Mas, evidente­
mente, não vou fazer agora critica de.sses dois anteprojetos do Códi­
go do Trabalho e do Código de Processo do Trabalho. Mesmo por­
que a parte que o nosso eminente mestre Franco Montoro me reser­
vou, exclui exatamente o estudo dos Títulos V em diante, quer dizer, 
da Organização Sindical, da Justiça do Trabalho, do Ministério Pú· 
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blico do Trabalho, etc. Então, a parte que me fica seria a da Introdu- Latina, o Prof. MÁRIO DE LA CUEVA, por exemplo), só tratam, 
ção, a das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, a das Normas Es- nesta parte, praticamente, de dois aspectos: a questão da duração do 
peciais de Tutela do Trabalho e a do Contrato Individual de Traba- trabalho (Arbeit:u:itscbutzgeHU) e o aspecto da proteção do traba-
lho. São os quatro pfimeiros Títulos da CLT. lho de mulheres e menores (principalmente, Mu«erschutzgesetz e Jp.. 

;~:. gendscltutzgesetz}. Enquanto eles havjam dito que tambêm fazem 
Vamos fazer juntos a crítica desses quatro primeiros Títul~- · 

l 
.. parte do Direito protecionista do trabalho a proteção do contrato, a 

tes de apresentar opinião sobre como se deveria proceder. " p ·_~. 
É 'd 1 · d . Ih • d d. proteção do salário, a higiene e a segurança do trabalho - essas, 

ev1 en e que am a s1go um pouco o ve o meto o e 
, sim, eles conservam no Direito protecionista propriamente dito -

BACON: a pars destruens e depois a pars con5truens. · 
-_ afirmavam que, por uma questão sistemática, científica, didática, 

Começando pela introdução, vê~se que é' um repositório de defi-
achaTTI preferível tratar da proteção do contrato e da proteção do 

nições, moitas incorretas, e de princípios dispares que se mistura-
salário juntamente contas normas relativas ao contrato de trabalho, ram, sem uma preocupação maior. 
isto é, excluem, renegam ex.atamente, o fundamento dessa divisão. 

Quero, antes de prosseguir, fazer uma observação a respeito de 
uma frase minha, que deve ser bem esclarecida: de que a CLf foi fei­
ta por burocratas. Naquele tempo, mesmo dois eminentes mestres do 
Direito do Trabalho de hoje, Evaristo de Morais Filho e Arnaldo 
Sussekind, não passavam de burocratas. Eram procuradores do , 
Ministério, muito jovens; não eram ainda os grandes mestres que são 
hoje. Esta, uma das razões da minha afirmação. 

Mas, a Introdução deveria conter muito pouco; apenas uma 
indicação da sistemática que iria ser seguida. 

Eu disse qual a parte de que vamos tratar e qual a parte que vai 
ser atribuída a eminentes Colegas meus. 

Em todo o caso - se me é permitida uma ligeira intrusão no 
campo desses meus prezados Colegas - eu sugeriria que se fizesse 
um Código do Trabalho, um Código Administrativo do Trabalho, 
um Código Judiciário e Processual do Trabalho e- evidentemente, 
assunto que escaparia à CLT- um Código de Previdência Social. 

Então, nós teríamos aí todo o Direito do Trabalho e da Segutan~l 
ça Social, devidamente codificado. ! 

Mas, vejamos a-divisão entre Tutela geral e Tutela especial do 
trabalho e Contrato individual do trabalho. Qual a fonte dessa 
divisão? 

É a doutrina de ORLANDO FANTINl que, nos seus livros, já 
antigos, falava na Tutela Giuridica del Lavoro e na Tutela Economica. 
Igienica e Morale dei Lavoro. 

A Tutela Giuridica del La"oro seria exatamente o estudo dll 
aspecto não contratual das leis trabalhistas. Corresponderia, mais ou 
menos, àquilo que os alemães chamam de Direito Protecionísta do 
Trabalho (Arbeftschutzrec:ht). E a divisão em Tutela Geral e Tutela 
Especial é apenas porque - os nomes estão dizendo - na primeira 
se estuda o problema de maneira mais ampla e, na outra, se estudam 
as hipóteses e os casos particulares. 

Tinha razão F ANTINI em seguir esta divisão, que eu mesmos~ 
gui, nas primeiras edições do meu Direito Social Brasileiro. Entendo, 
hoje, que não. Entendo que não, porque os autores alemães HUECK 
e NlPPERDEY, SlEBERT, KASKEL-DERSCH e MOLlTOR, são 
aqueles que mais se preocupam com este aspecto e, para eles, a dife­
rença fundamental entre a tutela jurídica do trabalho e a outra tutela 
- FANTINJ chama de tutela tout court do trabalho- residiria no 
fato de que a tutela jurídica se referia, repito, a aspectos contratuals 
de relação de trabalho, ao passo que a outra se referiria a aspectos 
estatutário§ da relação de trabalho. 

Ainda recentemente, falando neste simpósio da Câmara dos 
Deputados, meu eminente mestre Evaristo de Moraes Filho achaVa 
que se devia manter esta divisão, porque- diz ele- se deveria estu­
dar primeiro o aspecto institucional, para depois se estudar o aspecto 
contratual da relação de trabalho. 

Ora, essa observação, data venia, data máxima venia, não me 
parece bem exata, cientificamente. Primeiro, porque, se formos à fon­
te desta distinção que, como eu disse, ê o Direito alemão, encontrare-­
mos autores como HUECK e NIPPERDEY, por ex.emplo, que, de­
pois de fazerem esta afirmação sobre o caráter estatutário, sobre o fa­
to de se tratar de regra jurídica antes de Direito Público do que de 
Direito Privado, afirmam que só tratam, na parte relativa ao Direito 
Protecionista do Trabalho (assunto de que cuidou, aqui na América 

Se pensarmos bem, não tem ela procedência, porque as normas 
do Título IV da CLT, sobre o contrato individual de trabalho, são 
normas de proteção. E todas as normas da Legislação Social são nor­
mas de proteção. 

Sustento - e já,o afirmava no discurso de encerramento do IH 
Congresso Internacional de Direito do Trabalho e da Segurança So­
cial, reunido em Lyon, em 1963 - que o Direito do Trabalho está 
evoluindo de um Direito Tuidvo, portanto protecionista, para um 
Direito EstrutUJ'al d{) Trabalho. E o que o trabalhador quer hoje, prin­
cipalmente nos países mais desenvolvidos, não é apenas o melho­
ramento de suas condições, através de proteção jurídica, mas o aces­
so à propriedade da empresa. 

A doutrina da reforma da empresa é hoje o substractum princi­
pal do Direito do Trabalho-moderno, do Direito do Trabalho atual. 
Esse aspecto meramente protecionista era, e ainda é, principalmente 
no nosso Direito, característica fundamental de toda a Legislação So­
cial, e não apenas daquilo que se poderia chamar de Direito Prote­
cionista do Trabalho. 

Em suma, não há razão para esta distinção: de um lado, a tutela 
do trabalho, jurídica penas;,e de outro, a tutela do trabalho econômi· 
ca, moral, higiênica, etc. 

Como se deveria proceder? Deveríamos, a meu ver, abandonar a 
atual estrutura da CLT e, depois de breve introdução, à qual me refe­
rirei, colocar duas grandes partes. Uma delas trataria dos contratos 
de atividade, e não do contrato individual de trabalho. Este é outro 
aspecto importante do moderno Direito do Trabalho, qoe é preciso 
levar em conta. J ã não é de hoje, mas de uma dezena ou uma vintena 
de anos, que a preocupação não é apenas com o contrato individual 
de trabalho e, sim, com os contratos de atividade em geral. 

Eu, pOrtanto, colocaria no Código do Trabalho, como Título 11, 
digamos assim, como uma segunda divisão, "Contratos de Ativida­
de". 

Esta, a orientação.moderna. 
Vamos marchando, cada vez mais, para uma unificação do tra­

tamento jurídico, do tratamento legal de toda_s as formas de ativida­
de. Portanto, se se quiser, esse título compreenderia vários aspectos, 
e o primeiro seria o conúato individual de trabalho, quer dizer, o tra­
balho suboidinado, p,restado a uma emPresa ~privada ou o acordo 
que tiveSse por objeto a prestação de serviços subordinados, contí­
nuos, a uma empresa privada. Em segundo lugar, viria o "Contrato 
de Trabalho avulso". 

Vejam V. Ex.•s, nobres Senadores, que no nosso próprio Direito 
já se pode verificar essa evolução porque há uma proteção para o tra­
balhador avulso. Este rem direito a ferias, tem direito a gratificação 
natalina, e talvez se estehda mais ainda essa proteção. Já há algum 
tempo, o trabalhador avulso está incluído na Previdência Social. E o 
que é o trabalhador avuJso? Este, um ponto interessante, que, só ele, 
poderia ser objeto de uma conferência: "O estudo da noção de traba­
lhador avulso". 

Àqueles que se interessam pelo assunto, lembraria um artigo 
meu, com a colaboração de minha assistente, a Prof'. Marly Antonie­
ta Car.done, publicado na revista Deretho del Trabajo, de Buenos 
Aires, creio que num dos últimos números. 
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Apenas uma noção, para mostrar a distinção entre o contrato 
individual de trabalho e o contrato de trabalho avulso. A caracterlsti­
ca do contrato individual de trabalho - repito - ê a prestação 
subordinada de serviços contínuos a uma empresa privada. Contrato 
de trabalho avulso é quase o mesmo, salvo a descontinuidade. Mas 
não é somente a descontinuidade. 

Este ê um grande problema que me preocupei em investigar, por­
que os meus eminentes Colegas, quando dão a definição do contrato 
individual de trabalho, ditem que a prestação de serviços, no contra­
to individual de trabalho, deve ser contínua. 

Mas, que é que se entende por essa continuidade? 
Pesquisando o assunto, cheguei à conclusão do que realmente 

caracteriza o contrato de trabalho avulso- e para dizer isto em cas­
telhan-o foi uma dificuldade, porque a expressão "avuls.o", para eles 
não existe com este sentido, e o Prof. MARIO DEVEALI até me es~ 
-;reveu uma carta a respeito, em que dizia que o melhOr termo que 
encontrou foi "eventual"- que para nós já tena um sentido d.iferen~ 
te. E ele o usou, tanto que o titulo do meu artigo é "Trabalho Even~ 
tual". Mas o que caracteriza, para mim esse trabalho -vejam bem 
-,é a falta, a ausência de gartntia da repetição do trab•lho, em l'irtu-­
de do mesmo contrato. 

Vejamos um exemplo de trabalho avulso: uma empresa que tra~ 
balha com cereais. Essa empresa tem seus empregos normais. Na 
êpoca da safra, tem de recolher ou transportar maíor quantidade de 
cereais. Seu pessoal não é suficiente. Isso é costumeiro, todos sabem. 

Se neste momento estivesse pensando em redigir um projeto de 
lei - e já o tenho feito, em várias ocasiões - não iria ver somente 
qual a legislação estrangeira, qual a doutrina estrangeira, qual ajuris~ 
prudência, estrangeira ou nacíonal; iría ver a realidade. Primeiro pre~ 
ciso saber do que se trata, sobre o que vamos legislar. 

Pntão, o que se observa é o seguinte: essa empresa vê sempre, 
junto dela, na rua, gente que se oferece para trabalhar. Então, um 
dia, ela tem serviço. Ela chama aqueles que se oferecem e lhes dá tra~ 
balho; no fim do dia paga~lhes e eles vão embora. Eles podem vir no 
dia se~uinte" e trabalhar de novo; pode isso acontecer durante um 
rnes até, mas eles não têm garantia de que vão trabalhilc no dia se­
guinte. 

O que distingue o contrato de trabalho avulso é exatamente esta 
falta de garantia de que terão a repetição da prestação de serviços; 
pode ocorrer, mas não está garantida, não estâ assegurada. Isto me 
parece importante. 

Não quero alongar~me neste ponto porque tomaria todo o 
tempo. 

O terceiro aspecto seria o "Contrato de Empreitada'', outro pro. 
blema que ensejaria larga discussão e já não falo, vejam bem, no 
"Contrato de Prestação de Serviços", que está no novo Código Civil. 

Fiz. na Faculdade de Direito, uma conferência sobre este.assun. 
to, que e;;tá publicada, tàmbém, num dos Ultimas números, do ano 
passado, da ''Revista dos Tribunais''. 

Analisando este Capitulo Vll do Título relativo aos contratos 
em geral, contratos nominados, do anteprojeto do Código Civil, na 
parte do "Direito de Obtigações", apresentei apenas uma sugestão: a 
supressão pura e simples desse capítulo sobre a prestação de serviços, 
porque não existe prestação de serviços; ou existe contrato individual 
de uabalho, Ou contrato de empreitada. Contrato de prestação de· 
seryíços não existe. 

Meus Colegas m-:dicos, advogados, ficam muito ofendidos com 
esta opinião, e o interessante ê que o meu eminente Colega, Prof. 
Orlando Gomes. escreve isto com todas as letras: devemos manter, 

100 Cód1go Civil, o contrato de prestação de serviços, porque os Pro-·· 
fissionais liberais, os médicos, os advogados, os engenheiros sentem· 
st: ufendtdos, se dis.sermos que eles fa~em um contrato de emprei· 
tada. Isto é um mero pr«:onceito, porque a origem do contrato de 
empreitada, todos os meus Coleg~s sabem, no Direito Romano é a 
locatio operls, enquanto a do contrato de trabalho é a locatio opera­
rium, Mas, a empreitada pode ser apenas de lavor ou empreitada ma· 

terial também. E a própria detmição do art. 1.237 do Código Civil. O 
empreiteiro pode, diz o Código Civil, contribuir apenas com o seu 
trabalho, ou com o trabalho e os materiais. 

f!. preciso acabar com_,este resto de um certo feudalismo cienti· 
fico que ainda perdura entre nós. Todos sabem oue anti~amentC'os 
nObres tinham um preconcel\o muito grande contra o trabalho. 
Trabalhar era desonroso. Esse preconceito ainda existe hoje, embora 
muito atenuado. 

Assim, o Jurista que dá um parecer, o médico que faz uma opera­
. ;ão, consideram~se ofendidos, se são comparados ao pedreiro que 
faz um muro. O pedreiro que constrói um muro faz um contrato de 
empreitada e o jurista que elabora um parecer, um médico que faz 
uma delicadíssima intervenção cirúrgica, também fazem um contrato 
de empreitada. Juridicamente, sim. 

Se se quer mudar o nome, então, é mera_ vaidade, mas le nom oe 
fait rien à la chose- a substância é a mesma, porque empreitada é a 
prestação de um serviço ou a realização de uma obra, com au· 
tonomia. 

Não há por onde fugir, de modo que, a meu ver, devemos riscar 
do Códl~o Civi\ a atual locação de serviços e, do antepr~jeto do nos­
so prezado Amigo e eminente Colega, Prof. Miguel Reafe, a pre~ 
tação de serviços. É só passar um tâpis vermelho e acabou. E a effi. 
preitada deve sair do Código Civil e ir para o Código do Trabalho, 
porque é um contrato de atividade, não há dúvida alguma. 

Por último, devemos colocar no Código do Trabalho, então., 
nesta parte, nesse título dos contratos de atividades também o "Con· 
trato relativo aos serviços prestados aos entes estatais e paraesta· 
tais". Isso se discutiu no ano passadtl, no IV Congresso Ibero-Ameri· 
cano de Direito do Trabalho e da Segurança Social. Fui exatamente 
o relator-geral do tema e cheguei a esta conclusão: aqueles que pres­
tam serviços ao Estado, ou sào representantes do próprio Estado, 
como alguns dos meus eminentes ouvintes e Parlamentares que me 
honram, aqui, com sua presença, são órgãos do próprio Estado, pres­
tam serviços ao Estado, ou prestam serviços auxiliares a esses órgãos 
do Estado. O Presidente, os Ministros, os Governadores, os Secre­
tários, os Senadores, os Deputados, os "Vereadores são órgãos do Es­
tado. Mas, evidentemente, eles precisam de auxiliares e esses auxilia­
res, como titulares de uma função, de certa maneira ligada a eles, são 
funcionários públicos. Então, estão sujeitos a um regime estatutário, 
a um estatuto, etc. 

Mas, fora daí, qual a diferença em relação àqueles que não têm 
nenhuma dessas duas características e prestam aos órgãos estatais ou 
paraestatais, autarquias, etc., serviços idênticos aos que outras pes· 
soas prestam à empresa privada? 

Não há diferença substancial entre os serviços prestados. Esses, 
devem ser regulados pelo Direito do Trabalho, apenas - e eu 
concluia assim meu relatório -com uma diferença, de que eles não 
devem ter o direito de sindicalização e, conseq(.lentemente, o direito 
de contratação coletiva e o direito de greve, porque não se entende, 
não se pode ad111itir o sindicato que, na sua essência, embora hoje ele 
esteja mudando de aspecto, principalmente no Brasil -, e graças a 
Deus este não é meu problema- o sindicato é, inicialmente, um ór­
gão de contestação, e não se poderia admitir uma contestaçãQ ao 
Estado. 

Por outro lado, não se pode admitir a greve no serviço público e 
não se pode ad-mitir a contratação coletiva que estabeleceria salários 
que atualmente devem ser prefixados no orçamento. De modo que, 
excluídos esses três aspectos, os servidores públicos, que não têm 
aquelas outras características que eu apontei, mais elevadas, devem 
ser objeto, também do Direito do Trabalho. Então, esse seria, tam­
bém, o conteúdo, a meu ver, dessa primeira parte do título consa­
grado às relações ind)viduais de trabalho. 

A segunda parte cogitaria das profissões regulamentadas, e, 
pelo que eu acabo de dizer, é evidente que eu não entendo por profis~ 
sões regu\amentadas exclusivamente as profissões liberais: médicos, 
engenheiros, advogados, etc., mas todas elas: o ferroviário, o as.cen· 
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sorista, todas as profissões que têm regulamentação especial, entra­
riam nessa segunda parte, tão-somente quanto aos aspectos que n·ãq 
fossem comuns ao contrato individual de trabalho, inclusive, po~ 
exemplo, a formação dos Conselhos de seleção e disciplina da ca~e 
_gorja: Cnnselho de Medicina, Ordem dos Advogados, etc.· . , · 

Neste Capítulo sobre o contrato individual de trabalho, o cÍ 
eu colocaria? Praticamente tudo o que está nos dois Títulos sobre 
tutela do trabalho. 

Diz-se que a CLT começa bem pela identificação profissionaL 
Perdão, data maxima venia, mas está errado, porque a Carteira do 
Trabalho não é um documento de identificação profissional, a não 
ser a Carteira de Trabalho de uma profissão regulamentada, como: 
do advogado, do médico, do engenheiro; mas essa não é a carteira g,e· 
ral de trabalho a que se refere o Capítulo da Identificação 
Profissional; ela nào identifica profissionalmente ninguém. 

Costumo dar aos meus alunos este exemplc: tenho, no meu 
Departamento da Faculdade de Direito da USP, várias carteiras ve· 
lhas de trabalho, e mostro uma de um sujeito que era pedreiro ou aju· 
dante de pedreiro; depois, passou a ser confeiteiro - outro contrato 
dele. Até, dizia a eles: continuou trabalhando em massas ... (Risos). 
Mas, pergunto: esse é um documento de identificação profissional ou 
apenas um documento de prova do contrato de trabalho? 

De forma que há contratos desses países africanos, países evi­
dentemente muito menos desenvolvidos do que nós, que já cuidam 
desse aspecto, da forma do contrato individual de trabalho, de ma­
neira muito melhor até do que está aqui. Há certos contratos que de· 
vem ser feitos, obrigatoriamente, por escrito. Então, deve haver, evi­
dentemente, primeiro, a fixação das condições para a celebração do 
contrato: a capacidade, e aí entra a nacionalização do trabalho, o 
Serviço Militar, etc., depoi" a forma do contrato de trabalho, e, fi,. 
na! mente, as cláusulas do co1.trato de trabalho. 

Ora, essas cláusulas são a qualificação profissional. E se estuda­
mos a qualificação profissional é aí que temos de estudar os proble­
mas da alteração da qualificação profissional. Depois, quando estu­
damos o salário, aí devemos estudar os problemas da interrupção, da 
suspensão do contrato de trabalho e não em textos à parte, completa· 
mente isolados, sem nenhuma articulação. A nova Consolidação ........ 
se quiserem chamar assim, eu diria o novo Código do Trabalho -
deve ser articulado, deve ser homogêneo, coisa que absolutamente 
não existe na Consolidação atual. Por exemplo, e vejam que daí rc~· 

soltam conseqUên<:ias muito sérias, ainda recentemente tive que estu­
dar um caso que me pareceu bastante interessante. Estamos vivendo 
uma épocf'l de grande desenvolvimento econômico; então é preciso 
dar à lei jã existente, enquanto não melhoramos e não modificamos 
essa lei, uma interpretação que não impeça esse desenvolvimento eco· 
nômico. Ora, há um artigo na Consolidação que é, praticamente, an­
tidesenvolvimento: é o art. 468, da CLT, segundo o qual o emprt· 
gador não poderá alterar as condições do contrato individual de tra­
balho sem o consentimento do empregado, e isto mesmo, quando 
não causar prejuízos ao empregado. 

Então, isso já existia no antigo Direito italiano e, no momento, 
o Direito italiano não pode servir de:, comparação para nós. Como os 
meus prezados Colegas sabem, e meus mestres também que, evidente­
mente, na elaboração do Direito, temos que levar em conta o mo­
mento em que viYemos, o momento social, econômico, incJusive·o 
político. Ora, a situação da Itália atualmente, é praticamente oposta 
à do Brasil; se meus Colegas já leram a Lei italiana nY 300, <ie 1970, o 
Statuto dei La~oratori devem ter visto coisas que a nós, aqui, causa­
nam arrepios. Assim, dizia eu, este art. 468 é prejudiçial ao desenvÕI­
vimento econômico, e ele faz lembrar um caso que na jurisprudência 
italiana, em que o empregado reclamava, em Juízo, porque a fâbrica 
na qual trabalhava havia mudado de um quarteirão para outro, da 
mesma rua, e ele não queria trabalhar no outro porque havia sido 
contratado quando ela estava no primeiro ... 

Es~ u:t. 468, da CLT, portanto, dá lugar a essa interpretação. 
Então.~i aquilo que chamo a "teoria do pequeno risco'', assun· 
to de u·m trabalho que estou mandando para um lívro na França, em 
homenagem ao Prof. André Brun, de Lyon, que.sejubilou. 

Mas, a doutrina do pequeno risco é que, conto todos sabemos, o 
empregador tem o poder diretivo, e como conseq~a do poder di~ 
retive o poder disciplinar, porque corre o risco da atividade econômi~ 
ca, o grande risco da atividade econômica. 

Mas não é só ele que corre esse risco, o empregador também 
corre, não é verdade? Se a fãbrica vai mal, se atrasa o pagamento dos 
salários, se tem que dispensar empregados, o que hoje é fácil, com o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, o empregado sofre, ele 
também corre um risco da ativida.:de econômica. Então, é preciso le­
var em conta isso e interpretar o art. 468 da CLT de tal maneira que 
não dê lugar à satisfação de meros caprichos do empregado: por 
exemplo, o empregado se opor a uma modificação por niero capri­
cho, sem nenhum prejuízo. 

Houve um caso- na nossa jurisprudência, não é da italiana­
de uma senhora qué protestou contra a Mudança de seu horário 
porque tinha que sair para o serviço dela, na hora em que o marido 
entrava, do serviço dele, e ela mal tinha tempo de beijá-lo ... Ela foi a 
Juizo protestar, mas é Úm caso totalmente absurdo. 

De modo que é preciso levar bem em conta esses aspectos, isto 
quanto à organização deste Título sobre os contratos de atividades, 
principalmente o contrato individual de trabalho. Então, teríamos 
que examinar, com muito cuidado, a redação do CLT, que, infeliz· 
mente, é má. Hâ muitos artigos que têm que ser suprimidos, outros 
têm que ser mudados completamente. Eu sempre me orgulhei dos ju~ 
ristas brasileiros, principalmeme, os do Código Civil - estou fa· 
!ando do velho, pois' ainda não quero entrar na crítica do novo por· 
que não sou civilista, graças a Deus, de modo qu~;; estou livre disso­
eu só me refiro ao Código Civil atual, em vigor. o de CLÓVIS BE­
VILACQUA. E um modelo. Eu tenho me dado ao trabalho de 
comparar artigos <,io Código Civil Brasileiro com artigos de vários 
outros Códigos, inclusive com os dos mestres italíanos e verifico que 
aquilo que CLÓVIS BEVILACQUA disse em três ou quatro linhas 
eles dizem em oito ou dez. Essa era a redação que desejaríamos a 
Consolidação das Leis do Trabalho tivesse. 

Quanto à regulamentação das relações coletivas, já disse que, 
graças ao meu prezado Amigo, Senador Franco Montoro, não tenho 
de cuidar disso. Agora, é claro que, nesse Código do Trabalho, 
muitos outros institutos deveriam ser colocados: primeiro, obede­
cendo à própria Constituição. Hà, na Constituição atual, institutos, 
como a participação nos lucros, a integração do trabalhador na em­
presa, que deveriam constar do Código. Todos sabem que o PIS -
Plano de rntegração Social -não tem nada a ver coin participação 
nos lucros. Não sou eu quem diz, é o art. 10 da Leí Compfementar 
que criou o PIS. Quanto à integração do trabalhador na empresa, a 
cm~·estão, não temos mesmo delegados de pessoal. Seria uma inicia­
tiva interessante e rnuito útil, inclusive do ponto de vista prático. 

t! preciso, entretanto, levar em conta a oportunidade. Não basta 
que o jurista encontre a necessidade, pelo menos teóriCa, doutrinária 
ou mesmo constitucional, de criação de certos institutos na le~ 
gislação ordinária; ele 'precisa levar em conta a oportunidade. Ê 
uma circunstância, uma metodologia que, felizmente, há muitos 
anos et:tá sendo seguida pelos juristas. 

Eu me lembro de que, em 1958, depois de haver discutido lon· 
gamente sobre isso com o Prof. PAUL DURAND, ouvi, quando pre­
sidia a abertura do 11 Congre<sso Internacional de Direito Social, em 
Bruxelas, o discurso do Prof. PAUL DURAND, em que ele dizia 
exatamente isto: e se há ramo do Direito, em cujo estudo, em cuja ela­
boração, legal ou dourtinária, devem interferir estas cogitações, a 
preocupação com os problemas de ordem econômica, social, poli. 
tica e até psicológica, este ramo é, exatamente:, o Direito do Tra­
balho. De forma que, se encararmos a questão do ponto de vista. 
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por exemplo, poKtico e econômico, entre nós, é evidente que a intro­
dução de novos institutos talvez não se harmonize com a nossa con­
juntura econômica e com a nossa situação política. 

Há uma observação que me parece muito importante, que já 
tenho feito por escrito•- vários colegas, naturalmente, já conhecem: 
o Direito do Trabalho está cedendo passo, não só no Brasil, mas 
principalmente no Brasil, cada vez mais, ao Direito Econômico. A 
preocupação com o desenvolvimento econômico tem feito com que 
vários institutos de Direito do Trabalho tenham sido modificados. 
Bastaria lembrar o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, com a 
suprçssão da estabilidade e da indenização por antiguidade. Eu me 
lembro de que, numa conferência do Ministro Roberto Campos, 
criador do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, na enumeração 
por ele feita dos principais acontecimentos econômicos do Brasil nos 
útimos tempos vinha, em primeiro lugar, o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço, que produziu alteração radical no Direito do Tra-
balho. · 

Continuaria, com prazer, alongando-me sobre esses assuntos 
que, como sabem, são o problema da minha vi,fla. O Senador Franco 
Montoro lembrou que tive a honra e a satisfação de ser daqueles que 
abriram picadas para o desenvolvimento que hoje temos em nosso 
Direito Social. De forma que, até certo ponto- perdoem-me o exa 
gero que houver na expressão -, com uma certa responsabilidade 
paternal em relação ao nosso Direito Social. Evidentemente, sofro 
da "corujice" comum aos pais quando falam dos filhos, mesmo que 
sejam longínquos ou meramente adotivos. 

Este auditório honrou-me até aqui com atenção imerecida. Não 
quero, afongando~me, fazer com que possa perder a honra dessa 
atenção. Por isso, dizendo que precisamos elaborar um Código do 
Trabalho com algumas, senão todas, essas características que apon­
tei, sugeriria ainda que, na elaboração desse Código - e tenho a 
honra de falar perante os mais altos legisladores do Pais -, na ela­
boração desse anteprojeto, não deveríamos cometer o erro que temos 
cometido em relação a vários outros anteprojetos de Códigos. De­
veríamos dar a elaboração a um jurista não burocrata, num pri~ 

meiro tempo: num segundo tempo, deveríamos entregar o trabalho 
desse jurista à revisão de uma comissão numerosa, composta, a meu 
ver, de um jurista não burocrata, um jurista burocrata, um jurista re­
presentante de entidades patronais, um jurista representnte de en~ 
tidades operárias, um juiz do trabalho e mais um sociólogo do tra­
balho, um economista do trabalho, um psicólogo do trabalho e um 
especialista em política social. Vêem que, apesar da luta que os eco­
nomistas têm movido contra nós, juristas, fui generoso, porque 
inclUí um economista nessa relação ... 

Não me esqueço de uma ocasião em que, num ônibus, em São 
Paulo -gosto muito de andar de ônibus-,sentei-me ao lado de um 
cidadão que tinha uma porção de papéis e os lia com muita atenção. 
Embora não procurasse ler, o que seria uma indelicadeza, ele viu 
que, de vez em quando, eu olhava para o papel, e se encarregou de 
me dizer: "sabe o que é isto?" - "É um projeto de lei extraordinã­
rio, importante!" Perguntei: "O senhor ê advogado? Ele me 
respondeu; "Deus me livre! Sou economista!" (Risos). 

Era o qUe queria dizer, agradecendo a esplêndida, comovente e 
imerecida atenção que me dispensaram e o convite do meu eminente 
Amigo e Mestre, Senador Franco Montoro. (Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro) - Desejo agradecer 
ao Prof. Cesarino a profundeza e a leveza com que conseguiu reunir 
estas duas características na sua _exposição. 

Ao concluir, o Prof. Cesarino informa que está à disposição 
para responder a qualquer pergunta, qualquer observação em reJa~ 
ção ao trabalho. De modo que dou a palavra a qualquer dos Srs. Se~ 
nadores ou Deputados, Professores ou nossos Assessores presentes, 
porque esta é uma reunião de estudos, em relação ao tema que é de 
interesse de todos. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente da Comissão de Le­
gislação Social do Senado, eminente Prof. Cesarino, ilustres 
companheiros, Srs. Assessores, Funcionários: 

Prof. Cesarino, já o eminente Senador Franco Montara definiu 
a' sua' exposição: V. Ex•. foi profundo. no encarar e leve no dissertar, 
de modo que encantou a todos e a todos só trouxe oportunidade de 
armazenar melhores conhecimentos. Permita, entretanto- e isto vai 
mais à guisa de uma pergunta do que de uma convicção -, apenas 
no que tange à parte final da exposição, porque, de inicio, eviden­
temente, vou "chover no molhado": o Direito é um fato social. Jã os 
romanos diziam, com sínteses, mas com muita verdade, que onde há 
sociedade, há o direito: Ubi socW:tas, ibi jus. 

V. Ex•, ao final da exposição teve a oportunidade de referir-se 
ao Direito Econômico~ decorrentemente, fez referência ao Fundo de 
Garantia, lembro-me bem, em duas partes: a primeira, quando V. 
Ex•. se refereiu à possibilidade de dispensa, como, no meu entender, 
que o Fundo de Garantia seria uma oportunidade melhor para essa 
cessação de trabalhos; a outra, quando disse que o Fundo de 
Garantia teria surgido exatamente como decorrência desse Direito 
Econômico, uma prevalência talvez. 

Pergunto, então, se não está dentro da dinâmica do Direito do 
Trabalho essa situação de ser enquadrada a essa realidade econô­
mica que, por sua vez, como toda atividade social, há de ser também 
dinâmica, porque sinto- e aí V. Ex• é quem vai me esclarecer- que 
o Fundo de Garantia está mais dentro da realidade do mundo econô­
mico de uma sociedade, sobretudo em desenvolvimento, do que a 
pretendida situação de estabilidade. Recordo-me, perfeitamente, de 
quando, na discussão do projeto, foi dito na Comissão de Legislação 
Social da Câmara dos Deputados, da qual tive· a honra de fazer par­
te, que o percentual de trabalhadores que atingia a estabilidade no 
Brasil, era de 15%, percentual esse a que se chegava pelo contingente 
qUe vinha do Norte. É perfeitamente compreensível porque, no Nor­
te e no Nordeste, o mercado de trabalhadores, sobretudo da mão-de-­
obra especializada, é muito menor. Quem tinha o seu funcionário­
o seu químico, o seu farmacêutico, o seu engenheiro, o seu mecânico 
lutava para que ele permanecesse, porque a saída de\e implicaria, evi­
dentemente, numa dificuldade de substituição. São Paulo, entretan­
to, apresentava índice impressionante - de apenas I%. Esses foram 
os dados exibidos, na época, em documento apresentado, que tenho 
em meu poder. Pergunto a V. Ex•: no caso o Fundo. 
de Garantia - olhando sob o aspecto técnico, como V. Ex• está fa­
zendo, o aspecto científico em que, por mais que estejamos em 
esferas diferentes, não podemos afastar-nos de unia realidade dessa 
natureza - permita~me a pergunta, se não for contrãria a qualquer 
posição de V. Ex:• -, no caso, o Fundo de Garantia não atende me-­
lhor à realidade da situação econômica em desenvolvimento do que a 
situação anterior? Perdoe essa exposição tão longa para a pergunta 
simples que faço a V. Ex•. 

O SR. CE.SARINO JUNIOR- Eu responderei ao Sr. Senador 
que me honra muito com a sua pergunta, com a sua exposição, lem­
brando, que poucos dias antes de vir para cã, escrevi uma carta ao 
meu amigo Dr. Edmo Lima de Marco, que é o Coordenador-Geral 
do Fundo de Garantia, agradecendo um livro que me mandou e, nes~ 
sa carta eu dizia a ele que, embora doutrinariamente contrãrio ao 
Fundo de Garantia, reconhecia que o Fundo de Garantia tem expan~ 
são magnífica e hoje está praticamente aceito com muito boa von~ 
tade pela grande maioria, pela quase totalidade dos empregados. O 
Sr. Senador sabe melhor que eu, porque dispõe de acesso a todos os 
dados oficiais, que o orçamento do Fundo de Garantia, segundo in~ 
formação que li, é, no momento, o quarto orçamento do Brasil. 
Depois do orçamento federal, do orçamento paulista e do orçamento 
da Petrobrãs, vem o do Fundo de Garantia ou, pelo menos, a receita 
do Fundo de Garantia. De modo que mostra que é um instituto de 
importância econômica sem par - esses números estão dizendo - e 
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que facilitou ã evolução atual do Brasil do ponto·de-vista econômi:o1 
de 1964 para câ, ou de 1967 para câ, jâ que a Lei n'~' 5;107 surgiu em 
1966. 

1:. um assunto que estudamos bastante~ o Senador Franco Mon~ 
toro e eu fomos companheiros nessa jornada em defesa da estabilida~ 
de. O Sr. Senador talvez não tenha tido oportunidade de Jer mas salle 
que escrevi até um livro a respeito, de forma que estudei 
profundamente o problema. 

Lamento ter que dizer que esses dados estatísticos apresentados, 
absolutamente, eu não diria que são dados forjados, mas represen­
tam uma pesquisa que nós, quando estudamos estatística, considera~ 
mos absolutamente falha, porque a amostragem foi muito pequena, 
o processamento de levantamento dos dados muito imperfeito. Essa 
pesquisa, de maneira alguma, representava a realidade daquele mo­
mento. 

No meu livro, faço referência até a essa pesquisa e ... 

O SR. HEITOR DIAS- V. Ex• sabe que foram esses os dado$ 
apresentados. 

O SR. CESARINO JUNIOR- Tenho esses dados, até faça re· 
ferência. a eles· no meu livro; mas, naquela época - e meu livro 
menciona isto também - critiquei o terror pânico de algun$ 
empregadores. 

Sou assessor jurídico da Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo, amigo de Roberto Simonsen e acompanho, portanto, a 
evolução do Direito Social em conjunto com a evolução econômica, 
desde o tempo de Roberto Simonsen, desde 1940. Então, eu verifica­
va o seguinte: não havia grande número. de estáveis por causa desse 
terror pânico da estabilidade, que não se justificava, inclusive porque 
a estabilidade não é uma garantia assim tão absoluta como se preten­
de. 

Certa ocpsião, um companheiro meu de Rotary disse~me que 
havia gasto 20 mil ou 40 mil cruzeiros - naquele tempo, muito di­
nheiro - para despedir empregados e impedir que eles chegassem à 
estabilidade. Então, eu disse a ele: "Você jogou dinheiro fora; você 
saiu perdendo e eu também. Se eram bons empregados, você os des­
pediu por que? Se eram maus empregados, devia ter~me dado uma 
procuração e 20% desse dinheiro eu ganharia, pois poria toda essa 
gente na rua sem indenização". 

O mau empregado vai para a rua sem indenização. Esse, o aspec­
to que me parece importante, tentando responder a sua pergunta. Hã 
tambérn outro aspecto muito importante. Reconheço, como disse 
nessa ca~ta ao Dr. Edmo Lima de Marco, que hoje a maioria dos tra­
balhadores entende o Fundo de Garantia e se considera satisfeito. 
Mas hâ um problema muito importante - o Sr. Senador me pediu 
opinião científica e ê essa que vou dar: com o Fundo de Garantia, 
praticamente não existe mais o Direito do Trabalho no Brasil. Por 
que? Quais as condições para que se apliquem as leis sociais a uma 
pessoa? Que essa pessoa seja empregada, que tenha um emprego. 
Ora, hoje não há nenhuma garantia de emprego. Lembro-me de uma 
frase de Eranco Montoro, em nossa campanha: dizia que o Fundo de 
Garantia era uma garantia de desemprego. E isso tem sido verifica­
do. Há até uma expressão do Sr. Presidente da República, quando 
fala da rotatividade do trabalho, da excessiva rotatividade da mão~ 
de-obra, em mensagem ao Congresso NacionaJ. Isto não significa·, 
evidentemente, que todas as empresas estejam pondo na rua todos os 
empregados, mas, se quiserem, podem pôr com mais facilidade, pois 
qual a obrigação do empregador? 

Se o empregado tem tempo de serviço anterior, o empregador 
teria que pagar em dobro a indenização correspondente ao tempo de 
serviço anterior, se fosse mais de 10 anos, se o empregado entrou de­
pois de 1967 - e todos optam "espontaneamente" pelo Fundo de 
Garantia, sabemos disso; todos fazem questão de optar e não há qua­
se nenhum que não seja optante- qual a obrigação do empregador? 
É dar aviso prévio - que jã era obrigação normal - e depositar 

' 

quantia equiv.alente a lO% do depósito já existente. E) com isto, pode 
despedir o empregado. 

No meu livro dto opiniões de economistas. de entid~des de Eco~ 
nomia -·inclusive a Fundação Getúlio Vargas - que jã falavam nes~ 
sa possibilidade de desemprego que, na realidade, se verifica. Eu ti­
nha aqui notas para falar sobre vârios temas que deveriam constar 
da nova CLT, como, por exerriplo, questões relativas ao desempre~ 
go, ao trabalho temporário, a questões de empresas multinacionais e 
outras coisas, mas, evidentemente, não hâ tempo. Não vim dar um 
curso de Direito, mas apen~ fazer uma pequena palestra. 

Fiquei muito grato e espero ter respondido à honra que me deu 
com a sua pergunta. 

O $R. PRESIDENTE (Franto Montoro)- Tem a palavra o no­
!lreSenador Milton Cabral, representante da Paraíba. 

O SR. MILTON CABRAL- Quando aqui cheguei, sua pales­
tra jâ estava bem adiantada. Possivelmente o assunto que vou levao~ 
tar tenha sido esclarecido antes. 

Não sou advogado, não sou economista, sou simplesmente en~ 
genheiro. Dai a minha dificuldade em entrar nesta seara de legislaçâp 
trabalhista. Mas o problema é o seguinte: estamos co.m uma ino­
vação- são as empresas que alugam mão-de-obra. Em inglês usa-se 
muito o termo "leasing". 

Está surgindo uma série de reclamações, por parte de trabalha­
dores, sobretudo de bantários e, recentemente até, houve um mo­
vimento eti.tre médicos, protestando contra a atitude da Previdência 
Social em contrataf, com empresas, a prestação de serviços para as­
sistência médica. 

Gostaria de ou-.1r a opinião de V. Ex• a respeito desse problema. 

O SR. CESARlNO JUNIOR- Nobre Senador, eu me vejo em 
dificuldade, porque somente lhe poderia dizer alguma coisa muito 
por alto~ ..por uma questão, a meu ver, de ética profissional. 

Quan,do há interesses particulares em jogo, geralmente só falo 
como profissional e nlo como professor ou cientista. Assim, evito 
que, expondo meu ponto-de-vista e, portanto, defendendo uma ou 
outra das posições existentes, eu venha a ser, de certa maneira, 
considerado pelas outras partes como tendo intervindo num debate 
de caráter mais ou menos particular. 

Há um projeto de lei a respeito e, parece~me, que já está bem 
adiantado. b um probfema muito sério. Tenho elementos de sobra 
para cuidar do assunto, e seria tema para uma conferência inteira. 
Conheço, inclusive, várias obras, vários trabalhos e tenho dados es~ 
tatisticos. Prefereria, então, levar a questão para o lado médico. Sou 
médico também, fui cinco anos membro do Conselho Regional de 
Medicina e acho que, falando nesse terreno, nào correria o risco de 
ferir a êtica profissional jurídica, bem como a ética profissional 
médica. 

Sua pergunta refere-se a uma reclamação de Conselhos de 
Medicina ou de Médicos e de trabalhadores também pelo fato ... 

O SR. MILTON CABRAL- Empregados de modo geral... 

O SR. CESARINO JÚNIOR - Mas ai o problema é outro. 
Não é o problema do uleasiae" e do "lelb-arbeit" dos alemães, ou 
do "leiharbeitsverhâltni'", as condições de trabalho do empregado 
cedido, emprestado. Aí, o problerna é outro! ~o problema da presta­
ção de serviços médicos através de empresas que são, principalmen~ 
te, as de grupo, de medicina de grupo. Creio que é a isto que o Sr. Se­
nador quer, preferentemente, referir-se. 

O SR. HEITOR DIAS- Na nota publicada pela imprensa foi 
citado até o leasing, 

O SR. CESARINO JÚNIOR - Mas esse é um caso diferente, . 
porque, veja bem ... 

I 

I, 
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O SR. HEITOR DIAS- E a prestação de serviço,que essas or­
ganizações criaram para várias atividades, hoje, as grandes organiza­
ções já não contratam mais um contínuo, um servente; contratam 
com uma empresa para que esta se encarregue desse serviço. Então, o 
Conselho de Medicina se levantava contra essa situação de uma em­
presa, que eu não sei qual é e que, então se encarregaria de fornecer 
mêdicos para prestarem serviços à Previdência Social, através da em­
presa. O contratado praticamente era a empresa. 

O SR. CESARINO JÚNIOR- O Sr. Senador tem conhecimen­
to pessoal do ptoblema, ou se refere a uma publicação apenas'? 

O SR. HEITOR DIAS- É uma publicação oficial nos jornais. 

O SR. MILTON GABRAL- Parece-me que não há diferencia­
ção: tanto faz. afugar os serviços de médico como alugar os serviços 
de um bancário. O problema consiste na perturbação que pode ocor­
rer dentro da própria empresa, gerando conflitos entre empregado~ 
que percebem determinada remuneração, quando a empresa passa a 
contratar uma outra, prestadora de serviços,'Para realizar a mesma 
tarefa com remuneração diferente. Isso g~ra, naturalmente, conflitos 
entre aqueles empregados que são os da própria empresa e os admiti­
dos através do leasing. Esse sistema, que começou na rede bancária, 
está-se expandindo no País. Aqui mesmo em nossa Casa, temos con­
trato de prestação de serviços de limpeza e agora está entrando no 
setor de medicina: empr(:sas de médicos que alugam os seus serviços 
à própria Previdência sOcial gerando protesto especifico do Conse­
lho de Medicina. Mas, no fundo, o panorama é o mesmo, a situação 
é idêntica. 

Trata-se do problema de aluguel de mão-de-obra através de em­
presas e os conflitos estão surgindo em conseqUência dessa inovação. 

O SR. CESARlNO JÚNIOR- Sr. Senador, em consideração 
a V. Ex•, vou dizer ,alguma coisa a respeito. embora quisesse manter 
a maior reserva possível e continue, ainda, a fazer uma distinção. Eu 
pediria permissão para deixar bem claros esses dois aspectos. 

Há o problema da Medicina de Grupo. Ainda no ano passado, 
fui presidente da primeira sessão do Congresso de Medicina de Gru­
po que se reuniu no Hotel Nacional, em marÇo do ano passado. De 
fato, as empresas chamadas de Medicina de Grupo, - algumas 
tendo atê a forma de sociedade anônima, até sociedade de capital 
aberto com títulos cotados na Bolsa -têm médicos como emprega­
dos e fa1.em contratos com empresas; essas empresas contratam, por 
sua vez, com as empresas de Medicina de Grupo e recebem um des­
conto do Instituto Nacional de Previdência Social. na sua contribui­
ção, para o custeio disso. Esse ê um aspecto. Peço a atenção de V. 
Ex• e do Senador Heitor Dias para esse aspecto. Nesse caso, trata-se 
de trabalho permanente. 

O caso do leasing não; é trabalho ttmporUio, e que já está regu­
lado, havendo até leis na França, na Alemanha e na Inglaterra. 
Tenho aqui na minha pasta a lei alemã. Lá hã decisões da jurispru­
dência francesa e da italiana. Há um caso publicado até na Revista 
"Diritto del Lavoro" - "Lavoro" temporário" -ai se trata de tra­
balho temporário; quer dizer, de um sujeito que vem substituir Outro 
que está doente, que está de férias, que está de licença, ou vem so­
correr a empresa naquilo que os americanos chamam de "peak", 
acúmulo de serviço. Então, aí, temos um caso de trabalho temporá­
rio. Realmente, não é um empréstimo, é um alugueL Oo_ponto de 
vista filosófico, são absolutamente condenáveis. Sabe V. Ex'" que o 
art. 111 da Declaração dos Direitos do Trabalhador, de 1919, do início 
do funcionamento da Organização Internacional do Trabalho diz. 
que o trabalho não é uma mercadoria. Então, não pode ser alugado, 
vendido, como acontece com as empresas de trabalho temporãrio. 
Elas são intermediárias e há várias Convenções Internacionais, por 
exemplo, a de n~' S6, a de n"' 96 e há recomendações de n's 48 e 49, 
proibindo terminantemente isso, e proibindo até as agências de em­
prego, Há uma diferença entre as agências comuns de emprego -
agências de colocações que hoje proliferam entre nós, dado o desen­
volvimento econômico, basta abrir os jornais para ver que elas ofcrc-

cem serviços e pedem empregados - e essas agências de trabalho' 
temporâdo, porque aquelas fazem a seleção dos empregados, ofere­
cem-nos.às empresas e esses são contratados pela empresa; são empre­
gados normais. A intermediação consiste apenas em aproximar o can­
didato a emprego e o empregador, a empresa. Evidentemente, o _que 
a OIT veda, as convenções internacionais vedam é a exploração do 
empregado por parte dessas empresas. Há empresas, por exemplo, 
que funcionam assim e, é claro que a exploração é tanto maior, quan­
to mais baixo o nível do emprego. O de domêstica, por exemplo, que, 
às vezes, pagam metade do salário, um mês de salário, para arranjar 
um emprego. E. um caso de exploração vedado pelo espírito das con­
venções internacionais. Ai, se trata de mera intermediação para que 
o empregado obtenha um emprego permanente. Então, a esse empre­
gado se aplica toda a legislação do trabalho. 

No caso das agências de trabalho temporário surgem problemas 
gravíssimos, além desse aspecto filosófico que é fundamental. A em­
presa de trabalho temporário obtém pessoas que lã vão se inscrever e 
faz um fichário dessas pessoas, providenciando a sua colocação rtas 
empresas que estiverem necessitando dos seus serviços, o que, em in­
glês, chama-se client (cliente). Então, temos: de um lado, a empresa 
de trabalho temporário, de outro lado, o trabalhador e, de outro, o 
cliente. 

Esse trabalhador é empregado de quem? Justamente aí é que 
está a fraude, está o maior perigo deste sistema. V AL TICOS por 
exemplo, num estudo sobre esse assunto- ele que ê um perito da Or­
ganização Internacional do Trabalho -, diz que, quando examina­
mos uma convenção internacional de trabalho, uffia recomendação. 
temos que pensar nas condições- e eu dizia isto há pouco- da con­
juntura em que ela foi elaborada, porque se a realidade muda, eviden­
temente a própria lei, a própria convenção teria que mudar, e talvez 
pudesse ser compreensível um trabalho temporário nesses casos que 
mencionei: substituição, etc. Mas, não! O grande risco está em as em­
presas contratarem empregados a título temporário, para se livrarem 
de todos os encargos sociais. Empresas solváveis - isto é que é 
muito importante -, grandes empresas que podem responder pelos 
encargos sociais. Então, esse trabalhador não é empregado da empre­
sa·cliente, é empregado da agência de trabalho temporário'? Pode ser 
que sim, pode ser que não. Na maior parte das vezes, a própria agên­
cia se livra disso. Ele não terá continuidade, não terá férias, não 
adquirirá todos os direitos que decorrem daqueles aspectos que 
DEVEALI chama de aspectos quantitativos de relação de trabalho, 
porque esses aspectos não existirão. 

O pior de tudo não é isto, ê que essas empresas intermediárias 
são solváveis? Se elas ass!lmirem a responsabilidade perante a Previ­
dência Social, perante o Fundo de Garantia -, elas são s"olváveis? 
São meros escritórios. 

Este é um problema seríssimo, e jâ que os Senhores me dão a 
honra de falar sobre isto, eu pediria, - agora falando como profes­
sor. falando como jurista, falando como técnico da matéria- muita 
atenção dos Srs. Legisladores, dos Srs. Senadores e Deputados, para 
esse projeto de lei que está em andamento. Não quero manifestar·me 
nem a favor, nem contra. Apenas, peço atenção. 

SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Aliás, passo ao Prof. 
Cesarino- e1e me pediu há pouco- o texto do projeto sobre o tra­
balho temporário. Isso escapa um pouco ao objetivo da nossa reu­
nião; nós nos detivemos sobre o projeto, como um problema par­
ticular, quando, na realidade, o tema deveria ser o da Consolidação e 
as sugestões tão oportunas que o Prof. Cesarino nos apresentou. 

Mas agradeço a intervenção do ilustre Senador Milton Cabral, 
que colocou um problema realmente sêrio, que chegou à Comissão 
de Legislação Social e está em minhas mãos para distribuição. Pedi o 
estudo prévio da matéria e este debate revelou como realmente a ma­
téria envolve aspectos muito mais complexos. 

Alguns dos problemas levantados pelo Prof. Cesarino estão 
atendidos, ou se procuram atender no projeto, mas a matéria real­
mente é complexa, e sobre ela a Comissão vai ter que se debruçar e, 
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quem sabe, convocar ainda o Prof. Cesarino para trazer subsídios 
que, nós verificamos, são amplíssimos nesta matéria, a fim de que 
possamos deliberar com uma visão mais ampla da matéria, com mais, 
segurança e vendo todas as implicações de um assunto novo e delica~J' 
do "p'orque, realmente, é assunto que· tem merecido considerações 
cOntraditórias: algumas com grandes elogios e algumas Federações, 
dirigindo·se ao Congresso, protestando contra aquilo que eles chá~ 
mam um abuso, uma fraude a toda a legislação do trabalho. Há até o 
pronunciamento por mim feito no plenário do Senado, sobre essa 
matéria, atendendo a essas considerações, em que eu sugeria que a 
Comissão constituísse uma subcomissão, um grupo de trabalho para 
examinar esta matéria, quando chegou este projeto. Estamos agora 
com o problema colocado. Foi muito oportuna a matéria, mas, 
agora, acho que não deveríamos continuar a discutir este ponto, 
mas, sim, voltar ao tema central da palestra do Prof. Cesar:ino. 

O nobre Deputado Adhemar Ghisi, da Comissão de Legislação 
Social da Câmara, também pede a palavra para algumas inda,gações. 

I 
O SR. ADHEMAR GHISI- Sr. Professor Cesarino Júnior~ 

teríamos algumas indagações a fofmular a V. Ex.•., todavia, dado d 
adiantado da hora e porque V. Ex• já encantou a todos com uma ex.~ 
posição ampla e erudita sobre aspectos de legislação social, que nos 
levaram ao conhecimento de aspectos por nós desejados de um me· 
lhor conhecimento, nós nos deteremos ern apenas uma pergunta: 
qual a opinião de V. Ex• sobre a alteração de dispositivo vigente na 
CLT, estabelecendo a proibição da contagem do tempo anterior à 
aposentadoria por tempo de serviço, para efeito de pagamento de in~ 
denização? A pergunta se alicerça num fato sabido- e conhecido do 
ilustre mestre e de todos quantos estudam a legislação social, fato 
esse que vem impedindo que capacitados e experimentados emprega· 
dos permaneçam nas empresas, após a aposentadoria por tempo de 
serviço, em razão do receio do empregador ter que lhe pagar, mais 
tarde, a indenização, contado também o tempo anterior ao início do 
gozo do beneficio previdenciário. Esse dispositivo da CLT, que não 
me recordo qual seja, no momento, não seria daqueles a serem modi~ 
ficados conforme preconizou V. Ex• ao término de sua brilhante cor).· 
ferência? 

O SR. CESARINO JUNIOR- O art. 453 da Consolidação das 
Leis do Trabalho diz que os períodos descontínuos de trabalho, isto 
é, do empregado que volta a trabalhar para uma mesma empresa, 
serão contados, salvo em duas hipóteses - todos conhecem bem is· 
to: se ele tiver recebido a indenização legal - e friso aqui "legal" e 
vou explicar porque - ou se tiver sido despedido por justa causa, 
por falta grave. Há muitos casos de empregadores que despediram o 
empregado e pagaram uma parte da indenização; depÕis, o emprega~ 
do volta a trabalhar e conta o tempo de serviço, porque eles não 
flagaram a indenização legal, pois esta seria relativa a um mês de tra­
balho por ano de serviço, ou fração igual ou superior a 6 meses. 

O problema da aposentadoria, de saber se se deve ou não contar 
o tempo anterior depende do exame da natureza jurídica da 
aposentadoria, isto é que é muito importante. Qual a natureza jurí­
dica da aposentadoria? Geralmente a sua pergunta e o problema sur­
gem com relação à aposentadoria por tempo de serviço. Poderia ser 
por velhice, nunca, evidentemente, por invalidez. Esta exclui a pos­
sibilidade de novo trabalho. Mas pergunto: qual é a natureza jurídica 
da aposentadoria? Se o empregado, para obter a aposentadoria 
contribuísse sozinho, fosse somente ele que contribuísse, então, o 
problema não existiria, porque seria apenas uma espécie de seguro de 
renda vitalícia: uma pessoa contribui para uma companhia de se­
guro, durante 20, 30 anos, para depois ter uma renda tal e não contri­
buir mais. Então, seria um direito líquido e certo dele com o qual a 
empresa não teria nada que ver, mas sabemos que nãQ é essa a situa~ 
ção. Para que o empregado adquira a aposentadoria no nosso siste· 
ma, a contribuição tríplke- dele, ~as há também a da União e a do 

emprogadOI'. Eu deixaria de lado a da União e frisaria a do 
emp.....,..~. 

~:tmpregador contribui para que o emplq:ado se .aposente, 
argumento: essa aposentadoria não é apenas a realização de um ne­
gócio jurídico celebrado pelo empregado; é a realiza.ção do negócio 
jurídico no qual intervém, também, o empregador, que contribui. 
Ora, se o empregador contribui e se a PrevidênCia Social exige que o 
empregado se afaste· do serviço para poder entrar no gozo da aposen­
tadoria, a pergunta é esta: houve ou não a ruptura do vínculo em­
pregatício? Houve, a meu ver. E uma vez que estâ rompido o vinculo 
entre empregado e empregador, aquele tempo _anterior que serviu 
para qUe esse evçnto se realizasse não pode mais produzir efeitos, 
qiiCr dizer, esgotou-se a su eficâcia. 

O SR. ADHEMAR GHISI - A exposição de V. Ex• valeria 
também para a aposentadoria por velhice. 

O SR. CESARINO JUNIOR- Por velhice também, porque a 
situaçàó é exatamente a mesma. 

De modo que entendo que não se deve contar o tempo anterior. 
Uma modificação no art. 453, nesse sentido, a meu ver, seria cien­
tífica. 

O SR. ADHEMAR GHISI - Eu faria um adendo - sem 
abusar da paciência do mestre e do auditório- para explicar que há 
uma matéria nesse sentido, apresentada por dois eminentes par· 
lamentares na Câmara dos Deputados, preconizando exatamente 
aquilo que V. Ex•, neste momento, com tanta desenvoltura, acaba de 
nos manifestar. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro)- Gostaríamos que o 
debate continuasse, mas a hora jã vai avançada e temos outra sessão 
extraordinária a se realizar. 

Desejo, pois, agradecer ao Prof. Cesariana por esta magnífica 
contribuição. 

Quero também dizer que eu, pessoálmente, era contrário à idéia 
de um Código, mais por uma idéia de que um Código poderia tornar 
rígidas normas que deveriam ser flexíveis, etc. Foi mais ou menos a 
idéia que me pareceu, e enquanto o Professor falava eu me lembrava 
dos Códigos que têm sido aprovados, como o Código de Proprieda­
de Industrial, o Código Tributário, o Código de Direitos Autorais. 
Ora, o Código ·é uma lei que dispõe sobre determinado ramo do 
Direito, em forma sistemática. ~evidente que o Direito do Trabalho 
tem muito mais importância e abrange um campo muito maior e 
mais grave do que qualquer desses outros. Não há razão para que 
não se dê esta denominação. .. 

O SR. ALA YLSON RIBEIRO~ Gostaria de fazer uma rápida 
pergunta, se V. Ex• permite: V. Ex• afirmou que o Direito do Traba· 
lho está sendo absorvido pelo Direito Econômico. 

O SR. CESARINO JUNIOR - Eu não disse propriamente 
absorvido; disse que hâ uma predonunância do Direito Econômico 
sobre o Direito do Trabalho. 

O SR. ALA YLSON RIBEIRO- Foi salientado pelo Senador 
Heitor Dias o problema do Fundo de Garantia, V. Ex•, inclusive, res­
saltou que com o Fundo de Garantia estava praticamente suprimido 
o Direito do Trabalho. 

O SR. CESARINO JUNIOR- Do ponto de vista prático. 

O SR. ALAYLSON RIBEIRO- (Fora do microfone) (Inaudi­
vel). 

O SR. CESARINO JUNIOR- Veja bem\'. Ex•: se o emprega· 
dor despede um empregado sem motivo justo, sem justa causa, cum­
prindo os dispositivos da lei n' 5.107, que citei, quanto aos 10%, etc., 
está cumprindo a lei, porque, na realidade, aquela contribuição para 
o Fundo de Garantia, de 8%, é uma antecipação da indenização -
até o valor já nos mostra: 8% ao mês são 96% ao ano, com juros e cor-
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reção monetária, passam até, de um salário, e é este exatamente o va­
lor da indenização, ou seja, um salário mensal por ano de serviço ou 
fração igual ou superior a seis meses. Então, se eu despeço meu em­
pregado optante sem nenhum motivo, estou cumprtndo a lei; não es­
tou violando a lei. 

O SR. ALA YLSON RIBEIRO- (Fora do microfone) (lnaudi­
vel). 

O SR. CESARINO JUNIOR- Vou lá. Veja bem, isto é outra 
coisá. Não foi isso que eu diss~; eu me referi ao empregador cujo em­
pregado é optante e o empregador, então, cumpre o que manda a lei 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - deposita 8% todo 
mês. Então, ele está cumprindo a lei. Aí não há nenhuma violação 
do art. 203 do Código Penal. Veja bem a diferença entre violar a lei e 
frustrar o cumprimento da lei. Violar a lei e não cumprir. Se ele não 
paga os 8%, não faz o depósito, está violando a lei; não está propria­
mente frustrando, e, então, a própria Lei n<> S.l07 assegura ao em­
pregado o direito de acionar o empregador, etc., para obrigá-lo àque­
le depósito. Há uma violação da lei. É diferente da frustração. A 
frustração é uma espécie de fraude à lei. A fraude à lei é mais especí­
fica. Na fraude à lei, a pessoa cumpre uma lei menos onerosa para 
evitar a aplicação de uma lei mais onerosa. Por exemplo, a despedida 
obstativa para o empregado que poderia adquirir a estabilidade, an­
tes do Fundo de Garantia, é tipicamente caso de fraude à lei. Agora, 
a frustração de um direito se dá também por forma desviada, por for­
ma indireta. Não é como a violação que é frontal; a violação é uma 
omissão. Ao passo que a frustração é emprego de certos artifícios 
que não são fraude à lei, porque aí não há cumprimento de outra lei; 
há apenas o emprego de artifícios para não cumprir determinada lei. 
Na fraude, hâ cumprimento de uma lei para evitar o cumprimento de 
outra. Na violação não há cumprimento de nenhuma lei. Na frustra­
ção, há artifícios para evitar o cumprimento de uma lei - é o crime 
previsto no art. 203 do Código Penal- digo isto até no meu livro. O 
empregador tem o direito de despedir o empregado porque ele já an­
tecipou o pagamento da indenização, pelo sistema do Fundo de 
Garantia. Por isso, é fácil despedir, porque a indenização jâ está 
paga. 

O SR. ALA YLSON RIBEIRO- (Fora do microfone) (loaudí­
vel}. 

O SR. CESARINO JUNIOR - Não entendi sua pergunta. O 
empregador que não cumpre as obrigações da lei n<> s·. 107? 

O SR. ALAYLSON RlBEIRO- (Fora do microfone) (lnaudí· 
vel). 

O SR. CESARrNO JUNIOR- Aí, é violação, não é' frustra­
ção. Ele violou uma lei. f: claro que, então, ele tem de responder por 
todas as conseqUências dessa violação. 

Agora, o problema do ilícito penal em Direito do Trabalho, no 
Brasil, ainda está muito pouco desenvolvido. 

Eu chamaria a sua atenção para uma convenção internacional 
que existe a respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Franco Montoro) - Gostaríamos de 
continuarÕs debates, mas evidentemente o tempo não nos permite. 

Devo encerrar a sessão, agradecendo esta magnífica contribui­
ção do Pro f. Cesarino. Acho qu~ agora, quando ficou sendo mai~ co­
nhecido da Comissã9, vai ser com f~eqUência solicitado a voltar para 
debater um outro problema, inclusive sobre o prosseguimento dessd 
revisão da Consolidação. (lnaudível). 

Agradeço também aos Srs. Senadores e Deputados que nos 
honraram com suas presenças, aos Assessores, aos Professores aqui 
presentes, bem como alunos que também aqui compareceram para 
ouvir a lição do grande mestre. 

Declaro encerrados os nossos trabalhos. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(')ATA DA 3D< REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 29 DE NOVEMBRO DE 1973. 

Às dezessete horas do dia vinte e nove de novembro de mil nove­
centos e setenta e três, presentes os Srs. Senadores Franco Montara 
-Presidente, Heitor Dias, Guido Mondin, Domício Gondin, Rena­
to Franco e Accioly Filho, reúne-se a Comissão de Legislação Social.. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
te abre os trabalhos e o Assistente lê a Ata da reunião anterior, que ê 
,aprovada sem discussão. 

Deixam de comparecer, com ca:usajustificada, os Srs. Senadores 
Ney Braga e Eurico Rezende. 

Constantes Oa pauta, são relatadas ã.s seguintes matérias: 

Pelo ~r. Senador Heitor Dias 

Ao Projeto de Lei do Senado n<' 19, de 1973, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Ortoptista e dâ outras providências, o Sr. 
Sepador Heitor Dias apresenta parecer pela aprovação com uma 
Emenda: N'? I · CLS. 

Pelo Sr. Senador Renato Franco 

Ao Projeto de Lei da Câmara n<> 99, de 1973, que exclui da juris­
dição da Junta de Conciliação e Julgamento, sediada em Montes 
Claros, Minas Gerais, as Comarcas que menciona," o Sr. Senador Re­
nato Franco apresenta parecer pela aprovação. 

Pelo Sr. Senador Guido Mondin 

Ao Projeto de Lei da Camara n<> 95, de 1973, que estende aos 
Munic:ípios que menciona a jurisdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Co1atina, no Espirito Santo; de Petrópolis, Itaperuna 
e Três Rios, no Estado do Rio de Janeiro, o Sr. Senador Guido Mon­
din apresenta patecer pela aprovação. 

Os pareceres relacionados, após terem sido submetidos à discus­
são e votação, são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, • 
Marcos Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a pre­
sente Ata, que lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 

('") - Republicada por ter sido publicada com incorreções no Diãrio do Congresso 
Nacional-Seção ll,,d()dia J9óe Dezembro de 1973. 
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